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CARTA DE APRESENTAÇÃO 
INSTITUCIONAL

No marco dos cinco anos do Projeto Pensando o Direito, a Secretaria de Assuntos 
Legislativos do Ministério da Justiça (SAL/MJ) traz a público novas pesquisas sobre temas 
de grande impacto público e social, buscando contribuir para a construção de um sistema 
normativo mais próximo da realidade e das necessidades da população brasileira. 

Esta publicação consolida os resultados das pesquisas realizadas pelas instituições 
selecionadas na Convocação 001/2011. A cada lançamento de novas pesquisas, a SAL 
renova sua aposta no sucesso do Projeto, lançado em 2007 com o objetivo de qualificar e 
democratizar o processo de elaboração legislativa. Com essa iniciativa, a SAL inovou sua 
política legislativa ao abrir espaços para a sociedade participar do processo de discussão 
e aprimoramento do ordenamento normativo do país. Isso tem sido feito, entre outras 
formas, pelo fortalecimento do diálogo com o campo acadêmico a partir da formação de 
grupos multidisciplinares que desenvolvem pesquisas de escopo empírico, como esta 
aqui apresentada.

A inclusão do conhecimento jurídico de ponta no debate público tem estimulado tanto 
a academia a produzir e conhecer mais sobre o processo legislativo, quanto qualificado 
o trabalho da SAL e de seus parceiros. Essa forma de conduzir o debate sobre as leis 
contribui para o fortalecimento de uma política legislativa democrática, permitindo a 
produção plural e qualificada de argumentos utilizados nos espaços públicos, sobretudo 
perante o Congresso Nacional, o governo e a opinião pública.

O Projeto Pensando o Direito consolidou, desse modo, um novo modelo de participação 
social para a Administração Pública. Por essa razão, em abril de 2011, o projeto foi premiado 
pela 15ª edição do Concurso de Inovação na Gestão Pública Federal da Escola Nacional 
de Administração Publica (ENAP).

Para ampliar a democratização do processo de elaboração legislativa, os resultados 
das pesquisas promovidas pelo Projeto são incorporados sempre que possível na forma de 
novos projetos de lei, de sugestões para o aperfeiçoamento de propostas em discussão, de 
orientação para o posicionamento da SAL e dos diversos órgãos da Administração Pública 
sobre os grandes temas discutidos no processo de elaboração normativa. Ademais, a 
publicização das pesquisas por meio da Série Pensando o Direito permite a promoção de 
debates com o campo acadêmico e com a sociedade em geral, demonstrando compromisso 
com a transparência e a disseminação das informações produzidas.



O presente caderno configura-se como a versão resumida de extensa pesquisa, 
disponível em sua versão integral no sitio eletrônico da SAL/MJ (http://www.mj.gov.br/
sal), somando-se assim a mais de 40 publicações que contribuem para um conhecimento 
mais profundo sobre assuntos de grande relevância para a sociedade brasileira e para a 
Administração Pública.

Brasília, dezembro de 2012.

Marivaldo de Castro Pereira
Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça



CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Nos últimos anos verificou-se notável crescimento das organizações da sociedade 
civil, da estruturação e profissionalização deste segmento, inclusive como consequência 
da maior participação democrática dos cidadãos no processo de formulação, execução e 
fiscalização de políticas públicas. Gradativamente, estas organizações passaram a receber 
volume significativo de recursos públicos para subsidiar sua participação, em especial 
por meio de Convênios1, atraindo atenção do Estado, do Mercado, da opinião pública e 
dos órgãos de controle. 

  É a partir da análise dessa relação específica havida entre a Administração e 
as Organizações da Sociedade Civil - mais precisamente estabelecida sob a égide dos 
Convênios – e de um olhar jurídico e administrativo, que foi desenvolvido o Projeto de 
Pesquisa “Modernização do Sistema de Convênio da Administração Pública com a 
Sociedade Civil”.

  O enfoque escolhido permitiu uma abordagem qualitativa e mais aprofundada - 
considerando os prazos e recursos disponíveis - do sistema de convênios entre União 
Federal e a Sociedade Civil Organizada, aqui compreendido como o arcabouço normativo 
que permeia estas cooperações e que se encerra na utilização do software denominado 
SICONV. 

  Não foi nossa pretensão - mesmo ao coletar dados quantitativos - fazer censo ou 
pesquisa estatística de opinião sobre convênios ou sobre o software2 SICONV, mas sim, 
a partir dos dados e do estudo de casos concretos, observar, identificar e interpretar as 
peculiaridades deste “campo de ação”, onde Sociedade Civil Organizada e Administração 
interagem. Nesta trajetória, percebemos similaridades e diferenças entre os principais 
contextos e atores, o que nos permitiu, a partir dos problemas levantados, apresentar 
um caminho possível para a construção de soluções para o sistema de conveniamento e 
também para o SICONV – Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e Termos 
de Parceria.  

1 É importante mencionar que os repasses diretos a entidades privadas sem fins lucrativos no ano de 2010 representaram apenas 0,48% do 
total dos orçamento federal, segundo dos apresentados pelo IPEA no Comunicado 123 de 07 de dezembro de 2011. 
Disponível em http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/comunicado/111207_comunicadodoipea123.pdf. Último acesso  em 28 de 
março de 2012.

2 Software, logiciário ou suporte lógico é uma sequência de instruções a serem seguidas e/ou executadas, na manipulação, redirecionamento 
ou modificação de um dado/informação ou acontecimento. Software também é o nome dado ao comportamento exibido por essa sequencia 
de instruções quando executada em um computador ou máquina semelhante além de um produto desenvolvido pela Engenharia de software, 
e inclui não só o programa de computador propriamente dito, mas também manuais e especificações.. ↑ Jorge H. C. Fernandes. O que é um 
Programa (Software). http://www.cic.unb.br/~jhcf/MyBooks/iess/Software/oqueehsoftware.html. UNB. Página visitada em 21 de janeiro de 2012.
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  Preocupamo-nos, em todo o processo, em ampliar os espaços de diálogo3, utilizando 
instrumentos de escuta por meio dos quais os atores envolvidos, em amostragem aleatória, 
pudessem manifestar suas contribuições sobre o tema. Isto, aliado a experiência do grupo 
de pesquisa e sua atuação profissional e militante também contribuiu para a elaboração 
das conclusões aqui apresentadas.

Mas, é preciso dizer, o universo cognitivo que circunda esse tema é bem mais amplo 
e complexo do que o objeto de pesquisa. Abrange questões relacionadas ao papel e ao 
espaço a ser ocupado pela sociedade civil na formulação, execução e fiscalização de 
políticas públicas - estatais e não estatais - em última instância, passa pelos princípios e 
direitos essenciais para a manutenção da democracia.

  A seguir apresentaremos os referenciais utilizados no processo de elaboração 
desta pesquisa - essencialmente focada no aperfeiçoamento do sistema de convênios 
hoje existente, cujo principal desafio é buscar um modelo moderno e eficiente de gestão 
de políticas públicas desenvolvidas conjuntamente entre Estado e Sociedade Civil, que 
proporcione o respeito à liberdade de auto-organização das associações privadas sem 
prejuízo da necessária transparência no emprego e prestação de contas dos recursos 
públicos repassados pela Administração.

   Estes referenciais, entendemos, tem papel estruturante para aqueles engenheiros 
que projetam não apenas uma mera reforma, mas uma reconstrução do sistema que 
acolha as interações entre Estado e Sociedade Civil. 

São eles:

• políticas públicas não se confundem com políticas estatais: o público não é 
monopólio do Estado e tampouco é de se esperar que seja financiado ou executado, 
exclusivamente, com recursos governamentais

• a Sociedade Civil não está restrita à Sociedade Civil organizada: o protagonismo 
social dos indivíduos, dos movimentos sociais e de suas organizações, em uma era de 
conexões, é cada vez mais evidente

• os princípios da eficiência e da publicidade da gestão pública não se alcançam 
com a mera comprovação de cumprimento de processos formais: a efetiva aplicação 
destes princípios deve implicar num sistema de disponibilização de dados que permita 
a compreensão e análise gerencial de aplicação dos recursos aplicados e do alcance de 
resultados, alinhados com a política pública em referência

3 Nossa metodologia abrangeu a compilação de legislação, jurisprudência e doutrina sobre o tema dos convênios, tendo sido abertos como 
espaços de escuta, como se verá mais detalhadamente no decorrer do Relatório, as oficinas com gestores de Organizações da Sociedade 
Civil, as entrevistas com gestores públicos, os estudos de caso, a criação e implementação de um conselho consultivo e a ainda, a realização 
de Seminário Final sobre o tema.   
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• as relações entre Estado e Sociedade Civil envolvem muito mais elementos que 
o repasse de verbas e o SICONV: as possibilidades de interação Estado-sociedade civil 
são infinitas e objeto de constantes alterações, razão pela qual o estudo dos convênios - 
e das relações de cooperação que os caracterizam - envolvem muitos variáveis além do 
repasse de recursos e do controle pretendido pelo software SICONV

 • a efetiva implantação de um novo sistema adequado a abranger as relações entre 
Estado e Sociedade Civil não se baseia exclusivamente na criação de um novo marco 
legal: esta implantação passa por mudanças culturais nas práticas atualmente vigentes.

Nessa perspectiva, se é verdade que a pesquisa iniciou-se a partir de um recorte sócio-
histórico e microfísico, voltado a identificar no passado os processos que permearam o 
desenvolvimento Sistema de Convênios, em sua última etapa, inclinou-se a olhar para 
as tendências de futuro, buscando, dessa forma, propor sugestões de aperfeiçoamento 
e modernização que não venham a se tornar empecilhos para o acolhimento das novas 
tecnologias, dinâmicas sociais, políticas e econômicas, que parecem estar continuamente 
se redesenhando.  

  É preciso alertar que embora apresentemos neste trabalho propostas de ações 
concretas de reforma, pensadas sob a lógica de aplicação de curto e médio prazos, 
entendemos que a identificação de princípios norteadores e de diretrizes informadoras 
para a construção de uma nova política voltada ao futuro das relações de contratualização 
entre Estado e Sociedade Civil, seja a contribuição de maior relevância dessa Pesquisa, num 
cenário que não carece apenas de medidas pragmáticas, mas sim de um olhar sistêmico, 
estruturado em bases  estáveis e profundas para se solidificar. 
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I. APRESENTAÇÃO DA PESQUISA
 O trabalho desenvolvido pela equipe de pesquisa da Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo, sobre “Modernização do Sistema de Convênio da Administração Pública 
com a Sociedade Civil”, é fruto de um concurso de Projetos no âmbito do Programa de 
Democratização de Informações no Processo de Elaboração Normativa - Pensando o 
Direito, desenvolvido em parceria entre o Ministério da Justiça e o PNUD (Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento), que se iniciou em setembro de 2011 e encerrou-
se em abril de 2012.   

  A pesquisa teve o intuito de manter e fortalecer diálogo entre a Secretaria de 
Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e Universidades e Centros de Estudos para 
qualificar e subsidiar análise e elaboração de propostas normativas

  O próprio edital, relativamente à modernização do sistema de convênio da 
Administração Pública com a Sociedade Civil reconhece que:

“Os desafios, contudo, não se restringem à falta de clareza quanto às regras aplicáveis 
à gestão dos convênios ou à sua fiscalização, e prestação de contas.  Não obstante 
os recentes esforços empreendidos no sentido de uma modernização dos sistemas 
de fiscalização e controle sob a perspectiva do controle por resultados, perdura uma 
lógica ainda demasiado procedimental e formalista.  Soma-se a este problema a 
pluralidade e as particularidades das organizações da sociedade civil, que, em geral, 
não são dotadas de recursos ou pessoal suficientes para responder às exigências 
dos órgãos de controle.”  (Trecho do edital) 

  A proposta de pesquisa teve como características marcantes:

• a interdisciplinaridade entre acadêmicos e profissionais das áreas do Direito e da 
Administração

• a análise da abrangência dos Termos de Parceria e Contratos de Gestão (instrumentos 
específicos para as relações de repasse entre Estado e OSC) com vistas à identificação 
de pontos que podem contribuir para o desenvolvimento de propostas de elaboração ou 
alteração das normativas aplicáveis;

• a escuta e participação da Sociedade Civil e de representantes dos órgãos públicos 
federais, a fim de coletar informações e proporcionar a formulação de propostas aplicáveis 
na prática; e

• a escuta e participação da Sociedade Civil e de representantes dos órgãos públicos 
federais, a fim de coletar informações e proporcionar a formulação de propostas aplicáveis 
na prática; e
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 • o  mapeamento e formulação de sugestões das questões polêmicas sobre o Sistema 
de Convênios e sua Regulamentação Vigente, que foi desenhado a partir de uma lógica 
de direito público, cuja linguagem e estrutura administrativa não se afeiçoam às práticas 
das entidades privadas.

Foram premissas deste trabalho:

• notável crescimento das organizações da sociedade civil, inclusive como consequência 
da legítima participação democrática dos cidadãos nas políticas públicas – o interesse 
público não é monopólio do Estado; 

• aumento do volume de recursos repassados às organizações pela União, Estado 
e Municípios atrai interesse da opinião pública e dos órgãos de controle; 

• incremento na regulamentação pública sobre a relação Estado-organizações da 
sociedade civil, sob o ponto de vista da gestão e fiscalização de recursos públicos; 

• a liberdade de auto-organização é característica do regime jurídico de direito 
privado e, no caso específico das associações, encontra guarida constitucional como 
direito fundamental no inciso XVIII do art. 5o. da Constituição Federal: “XVIII - a criação 
de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento;”

 • a regulamentação deve garantir o respeito à característica privada das entidades 
e aos princípios aplicáveis ao uso do recurso público e à boa administração. O grande 
desafio é buscar este equilíbrio entre o público e o privado nas relações de cooperação, 
pois ao formalizá-las é comum que o Estado imponha às organizações da Sociedade Civil 
normas ou condutas típicas de entes públicos, gerando equívocos, distorções e violação 
de direitos. 

 Importante mencionar que desde o início dos estudos, o tema dos convênios foi objeto 
de muitas discussões e de alterações normativas, motivadas por uma agenda pública 
já estabelecida, que, todavia, adquiriu maior destaque e prioridade pela necessidade de 
oferecer respostas à demanda social em razão de  fatos públicos envolvendo o mau uso 
de recursos repassados por meio de convênios celebrados entre a Administração Federal 
e entidades privadas.

 Neste contexto a pesquisa ganhou maior importância e interesse, tanto por 
parte de entidades sem fins lucrativos, quanto por entes públicos, exigindo que o foco 
dos pesquisadores não se limitasse a uma proposta tecnicamente fundamentada, mas 
alcançasse um olhar que colaborasse com as soluções possíveis de serem implementadas. 
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 Isto porque, em setembro de 2011, o Decreto n. 7.568/2011 instituiu um Grupo de 
Trabalho formado por representantes de órgãos públicos e organizações da sociedade 
civil, destinado a propor alterações legislativas ao denominado “Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil”. 

  A mudança de cenário e o ingresso da temática na agenda pública nacional, foi 
origem de um grande esforço e investimento por parte da equipe de pesquisa a fim de 
que nenhuma informação relevante fosse desconsiderada na elaboração deste trabalho.  
Estivemos atentos e, sempre que possível, presentes, nas mais diversas instâncias abertas 
de debate para garantir o desejável dialogo entre este trabalho e a pauta formada pela 
agenda pública nacional.  

Importante mencionar que as ações realizadas ao longo da pesquisa compreenderam:

• o  mapeamento e formulação de sugestões das questões polêmicas sobre o Sistema 
de Convênios e sua Regulamentação Vigente, que foi desenhado a partir de uma lógica 
de direito público, cuja linguagem e estrutura administrativa não se afeiçoam às práticas 
das entidades privadas.

Foram premissas deste trabalho:

• levantamento e análise da legislação vigente e das normas infralegais pertinentes 
aos convênios e às regras sobre repasses voluntários de recursos públicos;

• levantamento e análise da doutrina e de decisões do Tribunal de Contas da União;

• oficina com Gestores de Organizações da Sociedade Civil, assegurada a participação 
de representantes das regiões Norte e Nordeste;

• entrevistas e Visitas Técnicas a Servidores e Gestores Públicos Federais;

 • seleção e exame de pelo menos 03 (três) estudos de caso;

• constituição de Comitê Consultivo Científico; 

• Seminário realizado no Tucarena no dia 19/03/2012; e 

 • Elaboração de Relatório Final, incluindo planilha com o passo a passo do SICONV 
e dos convênios, e de minuta de versão dos resultados finais, para publicação.  

Assim, o presente Relatório Final tem como foco apresentar o conteúdo das atividades 
desenvolvidas durante o processo de Pesquisa e, ainda, os resultados levantados pela 
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equipe de pesquisa sobre a Modernização do Sistema de Convênios da Administração 
Pública com a Sociedade Civil.  

Estão contidos na íntegra deste Relatório e em seus anexos todos os documentos que 
relatam o caminho desenvolvido pela equipe de pesquisa e que apoiaram a extração de 
seus principais resultados.

Estes instrumentos foram essenciais para a equipe de pesquisa: (i) identificar e 
interpretar o conjunto de leis infraconstitucionais esparsas que regulamentam a matéria 
no âmbito federal de forma a levantar aspectos controversos e apontar lacunas legais 
e procedimentais que possam subsidiar a modernização do regime jurídico do sistema 
de convênios entre o Poder Público e a Sociedade Civil; (ii) compreender e dimensionar 
os referenciais doutrinários e as correntes de pensamento acerca das formas de gestão 
pública em cooperação com a sociedade civil; e (iii) analisar o tratamento conferido à 
gestão, fiscalização e prestação de contas dos repasses públicos por meio de Convênios  
e instrumentos afins, sob a ótica  de decisões administrativas proferidas pelo Tribunal de 
Contas da União sobre a matéria

Como parte integrante do conteúdo deste Relatório encontra-se a sistematização dos 
principais pontos levantados na etapa de coleta de dados de ampliação de escuta utilizados 
nas Oficinas com Gestores de Organizações da Sociedade Civil, Entrevistas e Visitas 
Técnicas a Órgãos Públicos e Estudos de Casos, apontamentos decorrentes do diálogo 
havido com os membros do Conselho Consultivo do Projeto e, relato sobre o Seminário 
Final, que apresentou ao público os resultados parciais da pesquisa, servindo também de 
instrumento para a coleta de impressões e validação de posicionamentos.

  Aqui contidas, também, nossas conclusões finais que não pretendem apontar uma 
única direção, mas contribuir com o caminhar que levará à Modernização do Sistema de 
Convênio da Administração Pública com a Sociedade Civil, a partir dos seguintes resultados: 

• Análise das práticas legais e institucionais relacionadas ao atual sistema de gestão 
e fiscalização de repasses feitos a organizações da sociedade civil; 

• Proposições e diretrizes, de natureza administrativa e/ou legislativa, que possam 
contribuir para a modernização do sistema de gestão, prestação de contas e controle, 
de modo a garantir e zelar que o controle dos repasses públicos seja feito de forma 
transparente, participativa e eficiente;

• Respostas às seguintes questões a que a equipe se propôs a enfrentar:

1. A regulamentação existente sobre convênios está adequada à lógica das 
parcerias entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil?
2. Considerando que o conceito legal e infralegal de convênio vigente abrange 
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tanto as relações de cooperação celebradas entre entes públicos entre si quanto 
àquelas celebradas com entidades privadas, uma eventual proposta de elaboração 
normativa para a modernização do sistema de convênios da administração pública 
com a sociedade civil deveria ser contemplada num diploma normativo específico? 
3. A regulamentação da matéria, hoje feita em nível infralegal, por meio de 
atos do Poder Executivo, deveria ser feita por meio de lei?
4. Como se caracteriza o atual modelo de controle aplicado à gestão e 
fiscalização dos convênios celebrados com organizações da sociedade civil ? 
5. Como as qualificações de OS e OSCIP e o modelo de emparceiramento 
e de controle dos termos de parceira e contratos de gestão podem influenciar a 
elaboração de uma proposta normativa sobre convênios?
6. Que instrumentos administrativos e gerenciais poderiam ser aplicados 
para implementar a lógica de controle por resultados com menores custos para 
os projetos de cooperação objeto dos convênios celebrados entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil?   
7. Considerando a necessidade de eficácia e de controle gerencial por resultados, 
que alterações/complementações podem ser feitas na legislação existente?
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PROJETO PENSANDO O DIREITO

CONVOCAÇÃO EDITAL Nº 001/2011 – SELEÇÃO DE PROJETOS
Edital nº 001/2011
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II.  O SISTEMA DE CONVÊNIOS 
NO BRASIL: ANÁLISE DA 
DOUTRINA, LEGISLAÇÃO E 
JURISPRUDÊNCIA

Muitas foram as alterações legislativas que tiveram lugar nos últimos quase 50 anos 
no que se refere à conceituação das relações havidas entre o poder público e as entidades 
sem fins lucrativos. 

 
DEFINIÇÃO NORMATIVA DE CONVÊNIO

• Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967 - Convênio como ferramenta para del-

egação de execução de programa governamental de caráter local

• Decreto n.° 93.872, de 23 de dezembro de 1986 - trouxe expressamente a possibilidade 

de organizações particulares celebrarem convênios com a Administração Pública

• Constituição Federal de 1988 - art. 241 - convênio como forma de execução e delegação 

pública de atividades. Participação e o envolvimento dos cidadãos nas políticas públicas

• Lei  n.° 8.666/93 – art. 116 - prevê aplicação, no que couber, de suas normas aos 

convênios  

• Instrução Normativa STN/MF n. 01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 

da Fazenda, regulamentou o tema dos convênios firmados pela Administração Pública Federal

• Lei 9.637, de 15 de maio de 1998 – Lei das Organizações Sociais - celebração de 

relações de cooperação mediante Contrato de Gestão.

• Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional IN/STN nº. 01/1997  -  art. 

27 - determinava a aplicação de mecanismos análogos ao estabelecidos pela Lei 8.666/93 pelas 

OSC na utilização dos recursos públicos

• Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional IN/STN nº. 03/ 2003 -  aten-

dendo a recomendação do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO 1070/2003), alterou o art. 27 

IN 01/97, obrigando entidades privadas a realizar licitação nos termos da Lei 8.666/93

• Decreto n. 5.504, de 05 de agosto de 2005 - reafirma a obrigatoriedade de licitação 

nos termos da 8.666/93, preferencialmente na modalidade de pregão eletrônico e estendeu 

também às OSCIPs e OSs referida imposição

• Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007 - estabelece mecanismo de cotação prévia para 

contratação de produtos e serviços por entidades privadas no âmbito do convênio

• Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n. 127/2008, de 29 de maio de 2008 - norma 

estruturante do SICONV, conceitua Termo de Parceria, Convênios e Contratos de Repasse
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Da leitura destas alterações e da análise da conjuntura histórico-política em meio à qual 
este conjunto normativo e ideológico foi gradualmente sendo construído é que se buscou 
identificar e traçar uma linha “evolutiva” dos convênios no país, pontuando as principais 
características que permearam estas interações público privadas.

Tomamos como ponto de partida a análise da natureza jurídica dos convênios 
administrativos na doutrina brasileira, e verificamos que esta é compreendida 
doutrinariamente de diversas formas - até mesmo contraditórias, o que nos parece ser a 
primeira raiz da insegurança jurídica que circunda o tema: 

Na doutrina, os entendimentos afirmam que o convênio pode: (i) possuir natureza 
jurídica contratual1; (ii) Não possuir natureza jurídica não-contratual, face ao regime 
de mútua colaboração ou cooperação; (iii) ser classificado como  acordo programa ou 
acordo função, com características de cooperação; (iv) ser tratado como instrumento de 
delegação unilateral ou bilateral de função pública ou, nos termos do Decreto Legislativo 
nº 200/67, instrumento de delegação parcial de programa federal, hipótese que pressupõe 
a colaboração ou cooperação; (iv) prestar-se a ser instrumento de fomento, já que para 
alguns não há delegação de serviço por meio de convênio administrativo; ou ainda (v) 
caracterizar-se como instrumento de transferência voluntária ou transferência ao setor 
privado.2345       

Ao lado de todas essas indefinições a doutrina indica, majoritariamente, três teorias para 
“classificar” o convênio administrativo no direito brasileiro tratando-o, a partir da análise 
das vontades, como: (i) ato unilateral com determinação legal de delegação de função 
executiva federal; (ii) ato bilateral com delegação de função executiva de ente público; ou, 
ainda (iii)conjugação de esforços para a satisfação de interesse comum, com suporte na 

1 Sobremais, como indicação de pesquisa, reporta-se a discussão havida em torno da relação jurídica da função pública na Alemanha, 
sobre as concessões de obras e serviços públicos, com conceituação de regime jurídico de função pública, pois “esses institutos jurídicos se 
perfazem mediante ato unilateral da Administração Pública e manifestação consequente de vontade do administrado, como simples condição 
de eficácia daquele ou por ato bilateral, convenção-união, distinto do contrato” (O. BANDEIRA DE MELLO, 1968, pág. 5), constituindo “contrato 
de submissão” o regime jurídico da concessão de obra ou de serviço público (JELLINEK, LABAND apud O. BANDEIRA DE MELLO, 1968, pág. 
3), sendo o Gesammtakt, também traduzido por ato jurídico coletivo ou ato unilateral plural e o Vereinbarung, por ato bilateral ou ato união 
(O. BANDEIRA DE MELLO, 1968, pág. 4).

2 Sendo que o melhor termo para as transferências ao setor privado, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, vem classificado em lei 
específica, como em LDO que as classifica por transferências-setor privado, com o regramento de direito financeiro para subvenções, auxílios 
e contribuições, enfim as despesas correntes e de capital quando aplicáveis a pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade de lucro.

3 As despesas públicas subdividem-se em dois grupos: a) despesas correntes, despesas de custeio e transferências correntes, estas últimas, 
como as subvenções sociais, destinadas a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, conforme 
art. 12, parágrafo 3º, inc. I c.c. arts. 16 e 17, Lei 4.320/1964, e b) despesas de capital, investimentos, inversões financeiras, transferências 
de capital e auxílios, estas últimas dotações para investimentos ou inversões financeiras que pessoas de direito público ou privado devam 
realizar, com previsão na Lei de Orçamento ou de lei especialmente anterior (ZANCHIM, 2010, págs.70-86). O art. 32 da Lei 12017/2009 trata 
das subvenções sociais e o art. 33 desta Lei, por sua vez, disciplina as contribuições correntes (DE SOUZA, 2010, pág. 159-160).

4 As transferências voluntárias consistem em “instrumentos para a descentralização de programas constantes do orçamento central” (GOMES, 
2011, pág. 812), sendo o programa conceituado por “instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de 
ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando 
à solução de um programa ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade” (MANUAL TÉCNICO DE ORÇAMENTO 
apud GOMES, 2011, pág. 814). As transferências voluntárias devem seguir o art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal (DE SOUZA, 2010, 
pág. 158). Consistem na entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorre de determinação constitucional, legal ou seja daqueles destinados ao Sistema Único de Saúde, conforme art. 25, 
caput da LC 101/2000. Não se devem considerar como voluntárias as transferências a entidade privadas, considerando a falta de sua previsão 
no art. 25, caput da Lei Complementar nº 101/2000 (GOMES, 2011, pág. 809), considerando ainda o que o art. 26 determina em se tratando 
de pessoas jurídicas privadas. Ademais, as transferências voluntárias visam corrigir o desequilíbrio entre receitas e despesas entre os entes 
da Federação (RIBEIRO, 2010, pág. 150). Nesse sentido, o convênio administrativo viabiliza a descentralização orçamentária e, nos termos do 
Decreto-Lei 200/67, a descentralização da execução de programa federal. Apenas a título de curiosidade destaca-se que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2010 - Lei nº 12.017/2009, cunhou o termo “transferências-setor privado” (DE SOUZA, 2010, pág. 159).

5 Além disso, cumpre dizer que o convênio administrativo, o contrato de repasse, o termo de parceria e o contrato de gestão formalizam e 
operacionalizam as transferências orçamentárias discricionárias, também chamadas de transferências voluntárias de recursos públicos, 
sob as rubricas de transferência corrente e transferência de capital (CARVALHO NETO, 2008, pág. 10).
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doutrina alemã (TORRES, 2001, pág. 21).

De forma ampliada, pode-se compreender o convênio administrativo federal como 
expressão do federalismo de cooperação, a par de outras figuras jurídicas como o consórcio 
administrativo e a região administrativa, próprias do federalismo de integração. 

Historicamente o Convênio nasceu no direito brasileiro como instrumento unilateral de 
delegação de competência para a execução de atos administrativos da União pelos Estados 
membros, conforme previa expressamente o art. 7º, parágrafo 3º, da Constituição de 18916 
. Num segundo momento, o convênio passa a ser aplicado na formulação de acordos entre 
entes federados, tendo a expressão “acordo entre os respectivos governos”, surgido com 
o art. 5º, parágrafo 1º e art. 7º, parágrafo único, da Constituição de 1934.7   

De instrumento utilizado entre a União, Estados e Municípios para viabilizar a execução 
de leis, serviços e decisões, por intermédio de funcionários federais, estaduais ou 
municipais conforme previa a Constituição de 19678, passou o convênio - com o advento 
da Reforma Administrativa do Estado- a ser eplicado também como ferramenta para (i) 
a descentralização da execução das atividades da Administração Federal a outros entes 
federados e (ii) delegação da execução de programa governamental de caráter local9, o 
que nos termos do Decreto-Lei nº. 200, de 25 de fevereiro de 196710 acabou por abarcar 
as possibilidades de descentralização administrativa e, por extensão, os propósitos de 
administração e planejamento; coordenação e controle; delegação de competência e 
supervisão superior (SOBRINHO, 1974, pág. 24) (SOUTO, 2003, pág. 62).11  

Conforme ensina a melhor doutrina nacional, este o conceito de descentralização é 
amplo e engloba a noção de descentralização territorial (política, administrativa e judicial), 
descentralização funcional (autárquica), descentralização hierárquica (desconcentração), 
descentralização por delegação (legal, contratual e unilateral) e descentralização social 
(outorga e reconhecimento) (MOREIRA NETO, 1997, pág. 82). Além disso:

6 Miranda, PONTES. 1987, v.2, pág. 301 apud TORRES, 2001, pág. 19.

7 A palavra convênio firmou-se nos artigos 19, parágrafo 7º e 27 da Constituição de 1967 e no art. 13, parágrafo 3º, com a Emenda de 1969, 
estendendo-se a sua amplitude para além da matéria tributária (TORRES, 2001, págs. 20 e 21). A origem do consórcio público consta do art. 
29 da Constituição de 1937.

8 A Constituição de 1967, nos termos do seu artigo 13, parágrafo 3º, facultava à União, Estados e Municípios “celebrar convênios para 
execução de suas leis, serviços e decisões, por intermédio de funcionários federais, estaduais ou municipais.”

9 Insta mencionar a discussão em torno da interpretação acerca da delegação do Decreto-Lei 200/67, tida por delegação de atribuições ou 
“mera autorização para a prática de atos de rotina administrativa” (CAVALCANTI, 1972, pág. 13), mas também por delegação de competência, 
com destaque para a distinção entre delegação de simples assinatura e a delegação de funções, posto que na primeira, o expediente e o 
trabalho material são desempenhados por outrem, ao passo que nas delegações de funções, “as razões de decidir pertencem a quem pratica 
o ato, é ele quem conhece os fundamentos do seu ato” (LAUBADÈRE apud CAVALCANTI, 1972, pág. 13).

10 No Governo Castelo Branco constituiu-se a denominada Comissão de Estudos Técnicos para a Reforma Administrativa. Relata-se à época 
embate havido entre Hélio Beltrão e José Nazareth Teixeira Dias, defendendo o primeiro a aplicação dos princípios da descentralização, 
delegação e desburocratização, pressupondo delegação de responsabilidades para gerentes “que deveriam ser dispensados de uma série de 
controles burocráticos ex-ante e cobrados a partir de resultados” (GAETANI, 2003, pág. 24), a partir de uma legislação simples, com princípios 
e orientações gerais, opondo-se a “detalhamentos típicos da tradição jurídica brasileira” (GAETANI, 2003, pág. 25). Todavia, coube a José 
Nazareth Teixeira Dias o detalhamento final da proposta que resultou nos Decretos-Leis nº 199 e nº 200 de 1967. Note que o Decreto-lei 
199/67 dispôs sobre a Lei orgânica do TCU, antes do advento da Lei 8.443/92.

11 Antes de nos debruçar sobre a análise do Decreto-Lei nº 200/67, cabe esclarecer que o processo de delegação verifica-se quando o Estado 
confere a pessoas de direito privado a faculdade de exercício de serviços públicos. A descentralização, que pode se dar por colaboração ou 
por processo de concessão, quando o Estado transfere mediante contrato de direito público a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado a 
incumbência de execução de serviço público. Por fim, por processo de autarquia, entende-se a personalização de serviço público, informado 
pelo princípio da especialidade (CRETELLA JÚNIOR, 1986, pág. 115)
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“Há descentralização administrativa quando, por lei, determinadas competências 
são transferidas a outras pessoas jurídicas, destacadas do centro, que podem ser 
estruturadas à maneira do Direito Público (autarquias e fundações de Direito Público), 
ou estruturadas sob forma de Direito Privado (empresas públicas e sociedades de 
economia mista), sem embargo de não se submeterem inteiramente a esse regime 
jurídico. Ainda é possível a descentralização administrativa a outros entes privados, 
na forma de delegação” (FIGUEIREDO, 2004, págs. 84 e 85).

Nesse sentido, a descentralização   pretendida na esfera federal ao final da década de 
sessenta, ou seja, essa transferência de incumbências foi proposta de forma a envolver 
a participação dos entes federados e da própria iniciativa privada na implementação de 
políticas. Tanto é assim que referida normativa expressamente previu em seu artigo 10:

“Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente 
descentralizada. 

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais: 

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se claramente o nível 
de direção do de execução; 

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando estejam 
devidamente aparelhadas e mediante convênio; 

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante contratos ou 
concessões. 
 (...)

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a 
execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, 
no todo ou em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais 
incumbidos de serviços correspondentes.” 

É cediço que “[d]escentralizando o serviço, nascida a pessoa jurídica, esta separa-
se do Estado passando a operar com autonomia dentro do que a lei disser, permitir ou 
conceder” e que, “[q]uanto à responsabilidade, a Administração responde subsidiariamente” 
(SOBRINHO, 1974, pág. 30).

Em face desta responsabilidade subsidiária da administração pública federal é que o 
legislador ao desenhar o Decreto-Lei nº 200/67 e a forma de instrumentalizar o processo de 
descentralização, buscou assegurar, além da autonomia necessária, a efetiva realização das 
atividades descentralizadas pelos entes federados por meio de instrumentos de convênio. 

Note-se que o inciso “c”, do artigo 10 atrelou ao devido aparelhamento do ente federado 
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a utilização do convênio enquanto instrumento apto à transferência da execução das 
atividades e responsabilidades da administração pública federal. Esta vinculação do 
convênio ao aparelhamento do ente federado espelha, a nosso ver, a preocupação do 
legislador no sentido de que a descentralização proposta se desse de forma planejada, 
organizada e com vistas à geração de resultados efetivos.

Ainda em relação à análise histórica e doutrinária do Decreto-Lei nº. 200/67 destaca-se 
a discussão sobre a interpretação da delegação12 da execução de programas federais de 
caráter nitidamente local constante do parágrafo 5º, tida por delegação de atribuições 
ou “mera autorização para a prática de atos de rotina administrativa” (CAVALCANTI, 1972, 
pág. 13) e, ao mesmo tempo, como delegação de competência.

Vale dizer que no âmbito da Reforma Administrativa de 1967 e consequentemente do 
Decreto nº 200/67, havia entendimentos doutrinários divergentes sobre o instrumento 
próprio para operacionalizar o processo de delegação em razão da seguinte divisão: (i) 
delegação de prestação de serviços de utilidade pública, por meio de execução indireta, 
através de contratos com particulares e, (ii) delegação de execução de serviço, como na 
delegação de programa governamental de caráter local, por meio de convênio (MEIRELLES, 
1978, págs. 701-702). 

Na década de 80, a partir do recrudecimento do regime militar e de sua lógica autoritária 
e controladora, verificam-se novos esforços normativos no sentido de aproximar o Estado 
das Entidades Privadas sem Fins Lucrativos. O Decreto n.° 93.872, de 23 de dezembro de 
1986 trouxe a possibilidade de organizações particulares celebrarem convênios com a 
Administração Pública.13 

O movimento de redemocratização e o advento da Constituição Federal de 1988 
alteraram, por sua vez, a perspectiva constitucional da atividade administrativa. A 
denominada Constituição Cidadã, pois, reconheceu como essencial a participação e o 
envolvimento dos cidadãos brasileiros e o convênio passou a ser tido como forma de 
execução e delegação pública de atividades.

  Quase uma década depois, o Brasil vivencia a reforma gerencial de Bresser Pereira, 
identificada à época no processo de elaboração de planos plurianuais Avança Brasil e 
Brasil em Ação (GAETANI, 2003, págs. 29-36), que tinha, entre outros objetivos, a busca 
da eficiência e da contratualização dos resultados. Como ensina a doutrina:

A imagem-objetivo buscada por Bresser Pereira era a da flexibilização da administração 
pública, no caso de suas estruturas organizacionais e dos regimes de contratação de 
pessoal. A flexibilização era apresentada como requisito para múltiplos objetivos como 

12 A título complementar menciona-se a distinção entre delegação de simples assinatura (onde o expediente e o trabalho material são 
desempenhados por outrem) e a delegação de funções, em que “as razões de decidir pertencem a quem pratica o ato, é ele quem conhece 
os fundamentos do seu ato” (LAUBADÈRE apud CAVALCANTI, 1972, pág. 13).

13 “Art. 48. Os serviços de interesse recíproco dos órgãos e entidades de administração federal e de outras entidades públicas ou organizações 
particulares, poderão ser executados sob regime de mútua cooperação, mediante convênio, acordo ou ajuste”.
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a busca da eficiência, a viabilização de processos de delegação e descentralização, 
a implementação do orçamento global em organizações públicas autônomas via 
contratos de gestão, a valorização de mecanismos diferenciados de reconhecimento 
de mérito, a contratualização de resultados e outros” (GAETANI, 2003, pág. 28).

Esta reforma da gestão pública procurou transformar burocratas em gestores públicos. 
No dizer do próprio reformista:

“A Reforma da Gestão Pública de 1995/98 está baseada em dois princípios básicos. 
Em primeiro lugar, busca-se tornar os administradores ou gestores públicos 
mais autônomos e mais responsáveis. Para isso, reduz-se a ênfase no controle 
burocrático baseado em regras procedimentais detalhadas, supervisão e auditoria, 
enquanto se aumenta a ênfase na responsabilização dos administradores por 
resultados contratados, por concorrência administrativa visando a excelência, 
e por responsabilização ou controle social. Em segundo lugar, o Estado só deve 
executar diretamente as tarefas que são exclusivas de Estado, que envolvem o 
emprego do poder de Estado, ou que apliquem os recursos do Estado. Entre as 
tarefas exclusivas de Estado, porém, deve-se distinguir as tarefas centralizadas 
de formulação e controle das políticas públicas e da lei, a serem executadas por 
secretarias ou departamentos do Estado, das tarefas de execução, que devem ser 
descentralizadas para agências executivas e agências reguladoras autônomas. Todos 
os demais serviços que a sociedade decide prover com os recursos dos impostos não 
devem ser realizados no âmbito da organização do Estado, por servidores públicos, 
mas devem ser contratados com terceiros. Os serviços sociais e científicos, para os 
quais os respectivos mercados são particularmente imperfeitos, já que neles impera 
a assimetria de informações, devem ser contratados com organizações públicas 
não-estatais de serviço, as “organizações sociais”, enquanto os demais podem ser 
contratados com empresas privadas. As três formas gerenciais de controle devem, 
naturalmente, ser aplicadas tanto às agências, quanto às organizações sociais’  
(BRESSER-PEREIRA, 2005, pág. 13).

Conforme consta do próprio Plano Diretor da Reforma do Estado, aprovado pela Câmara 
da Reforma do Estado em sua reunião de 21 de setembro de 1995, a reforma do Estado “(...) 
tornou-se imperativa nos anos 90 por uma segunda razão. Não apenas ela se constituiu 
em uma resposta à crise generalizada do Estado, mas também está sendo caracterizada 
como uma forma de defender o Estado enquanto res publica, enquanto coisa pública, 
enquanto patrimônio que, sendo público, é de todos e para todos.”14 (grifos nossos)

Foi em meio a esse processo de mudanças administrativas de preocupação com a 
coisa pública surge a Instrução Normativa STN/MF n. 01/97, da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, que regulamentou o tema dos convênios firmados 
pela Administração Pública Federal em 1997. 

14 Plano Diretor da Reforma do Estado aprovado pela Câmara da Reforma do Estado em sua reunião de 21 de setembro de 1995. p. 14. 
Disponível em http://www.bresserpereira.org.br/Documents/MARE/PlanoDiretor/planodiretor.pdf. Acesso em 12.02.2012.
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Foi ainda partir da perspectiva gerencial que permeou todo esse momento de Reforma 
do Estado que o modelo das OS – Organizações Sociais foi criado através da Lei 9.637, de 
15 de maio de 1998, com o objetivo de regulamentar a sucessão de entes e departamentos 
públicos por pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, permitindo a gestão 
de políticas públicas por essas entidades, mediante a celebração do Contrato de Gestão. 

A Lei das OS representou, enquanto marco normativo, o movimento do Estado 
brasileiro no sentido de buscar entidades sem fins lucrativos para participar da prestação 
de serviços de “interesse público” em cooperação ou de “relevância pública” - termo 
este de que se vale Juarez Freitas ao tratar das Organizações Sociais (Lei nº 9.637/98), no 
voto do Ministro Ayres Britto na ADI 1923, e que também encontra guarida no Anteprojeto 
de Lei Orgânica da Administração Pública, pela Comissão de Juristas.15 

Data do mesmo período a Lei das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
– OSCIP, que, resultante de discussões envolvendo a participação de entidades privadas 
sem fins lucrativos, criou aludida certificação sob responsabilidade do Ministério da 
Justiça, juntamente com a figura do Termo de Parceria que poderia ser celebrado com 
pessoa jurídica de direito público, nos termos da Lei Federal 9.790, de 23 de março 1999.

O convênio passa, nesse novo período, a ser entendido não mais como mero instrumento 
de delegação, mas como ferramenta de fomento ao setor social e à participação cidadã. 
A parceria e os termos colaboração e co-gestão, que encontram fundamento no direito 
administrativo democrático, passam a fazer mais sentido nas relações entabuladas entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.:

“Quanto ao convênio entre entidades públicas e particulares, ele não é possível 
como forma de delegação de serviços públicos, mas como modalidade de fomento. 
É normalmente utilizado quando o Poder Público quer incentivar a iniciativa privada 
de interesse público. Ao invés de o Estado desempenhar, ele mesmo, determinada 
atividade, opta por incentivar ou auxiliar o particular que queria fazê-lo, por meio 
de auxílios financeiros ou subvenções, financiamentos, favores fiscais etc. A forma 
usual de concretizar esse incentivo é o convênio” (DI PIETRO, 2005, págs. 298 e 299)
DI PIETRO, Maria Zanella. Direito Administrativo. Atlas, São Paulo: 2005.

É interessante notar que, acompanhando a dinâmica que a reforma administrativa 
pretendia implantar no país, no final da década de 90 o Tribunal de Contas da União adotou, 
em 1999, posicionamento pouco formalista e mais focado nos resultados, no que se refere 
aos convênios celebrados entre a Administração Pública e Entidades Privadas sem Fins 
Lucrativos, alinhado às diretrizes contidas na Lei das OSs e na Lei das OSCIPs. O foco 
nos resultados era premissa apta a justificar a aprovação das prestações de contas com 
ressalvas, conforme se extrai do julgado abaixo:

15 O debate sobre o regime jurídico aplicável às organizações sociais, se público ou privado, é também contemporâneo, sendo certo que 
prevalecia à época, o entendimento de que se trataria de relação de natureza privada. Destaque-se nesse cenário a Decisão nº 592/98 – 
Plenário, TCU, em que se afirmou que “o deslocamento da prestação de serviços para entes não estatais vem marcado pela não submissão 
destes ao regime jurídico de direito público”.
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“Tomada de Contas Especial. Convênio. Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 
Legal. Associação de Agricultores Integração em Piratini RS. Ausência de relatório 
técnico final na prestação de contas. Comprovação da aplicação dos recursos no 
objeto pactuado. Falhas formais. Contas regulares com ressalva. Quitação.”
(ACÓRDÃO 327/1999 - Segunda Câmara. Grupo II - CLASSE II - 2ª Câmara.  Processo: 
929.088/1998-0. Natureza: Tomada de Contas Especial – Grifos Nossos)

Destaque-se ainda nesse cenário a Decisão nº 592/98 – Plenário, TCU, em que se 
afirmou que “o deslocamento da prestação de serviços para entes não estatais vem 
marcado pela não submissão destes ao regime jurídico de direito público”, bem como a 
Decisão 686/1998 do TCU Plenário (Voto do Ministro Relator), que ressalta o fato de que 
no Convênio não se cogitava, e ainda não se cogita por conta de sua natureza colaborativa, 
a hipótese de licitação, como também assentado na Decisão 278/1996 do TCU Plenário 
(Relatório do Ministro Relator).

Sobre a natureza colaborativa dos convênios leia-se o Voto de Mário Pacini, no TC 
1.582/1985, sobre a distinção entre Convênios Administrativo e Contratos Administrativos:

“(...) pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o convênio é 
quanto a reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no contrato uma 
das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, mediante pagamento 
previamente acertado (caso mais comum nos contratos de compra e venda), no 
Convênio os interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não precisa 
existir. O que se faz é ajuste de mútua colaboração para atingimento de objetivo 
comum.”

A partir dos principais marcos normativos aplicáveis à matéria e do exame das decisões 
do Tribunal de Contas da União observa-se que, ao longo da década de 90, assim como 
no final da década de 60, ganharam atenção as noções de descentralização, controle 
gerencial e participação das entidades sem fins lucrativos na gestão da coisa pública, 
como decorrência do movimento de reforma do Estado e, principalmente, de afirmação 
da democracia. 

Nesses dois momentos históricos pronunciaram-se tendências em direção à aplicação 
de critérios mais gerenciais e atrelados aos resultados decorrentes das parcerias 
estabelecidas, à luz dos modelos propostos no Decreto-lei nº 200/67, na Lei das OS e na 
Lei de OSCIP. Note-se que, conforme salienta a doutrina, 

“A parceria do poder público com o setor privado deve ser estabelecida para suprir a 
carência daquele na prestação de serviços públicos e nos casos em que a iniciativa 
privada se mostre mais econômica. Não basta a instituição habilitar-se por meio 
da obtenção de certificados e do atendimento das exigências legais para receber o 
recurso.” (CAMBRAIA, 2011, pág. 20)
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Todavia, apenas alguns anos após o advento das referidas leis, não obstante o esforço 
de Reforma do Estado, “[n}em a figura dos gerentes, nem a chamada contratualização de 
resultados efetivamente funcionaram, embora a arquitetura para tal tenha sido moldada” 
(GAETANI, 2003, pág. 36). 

Nessa direção, é de se destacar as razões que, para alguns, explicariam fracasso da 
implementação do Estado Gerencial. Especialmente com respeito ao Plano Diretor da 
Reforma do Estado a partir de 1995 é de se destacar que mesmo com uma matriz legal e 
institucional, não se alcançou  a desejada eficiência:

“(...) as reformas gerenciais não produziram os resultados esperados, nem na sua 
proposta de ajuste fiscal nem no que se refere especificamente a criar um novo 
formato institucional para o funcionamento do Estado e de sua burocracia. Diversas 
evidências empíricas podem constatar a crise de implementação das reformas 
gerenciais. O caso brasileiro foi um dos muitos casos em que o governo continua a 
exibir sérios problemas de desempenho e elevados custos, mas funcionando dentro 
de uma matriz institucional orientada pelo modelo não-regulado pelo desempenho” 

(REZENDE, 1999 apud REZENDE, 2002, pág. 113). (grifos nossos) 

 Parte da doutrina justifica o insucesso da reforma administrativa afirmando que os 
interesses de políticos e do próprio funcionalismo público tiveram papel relevante nesse 
processo, senão vejamos:

“Haveria divergência de finalidades entre os formuladores da reforma, no caso, 
a de 1995, que pretendiam elevar a eficiência do desempenho da burocracia 
pública nacional, e setores relevantes do funcionalismo público, que almejariam a 
perpetuação do baixo desempenho burocrático como forma de conservar poder e 
influência no interior da máquina administrativa.” (REZENDE, 2002, págs. 123-142 
apud ALVERGA, 2003, pág. 34). 

“Reformas efetivas estabelecendo o mérito como critério para emprego, competição 
de preço como critério para obter contratos, e regras impessoais para determinar 
quem recebe benefícios do governo, iriam privar os políticos de importantes recursos” 
(GEDDES, 1994, pág. 42 apud ALVERGA, 2003, pág. 40).

Fato é que nos últimos anos, a despeito da reforma administrativa, os laços envolvendo 
Estado e Entidades sem Fins Lucrativos passaram a ser objeto de um controle mais rígido 
e de caráter formalista, instituído por meio de inúmeras alterações normativas trazidas 
por instrumentos infralegais, de caráter meramente procedimental.   Ao final deste item, 
apresentamos algumas considerações voltadas á formulação de uma política voltada à 
implementação dos indicadores de resultados. 
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Permanece, todavia, como desafio central estabelecer como exatamente se implementaria 
a mensuração dos resultados com a tradução de critérios para atuação das OSC diante 
do planejamento estatal e do processo de orçamento.  Nessa direção, as LDOs trazem 
disciplinas específicas para a entidades sem fins lucrativos nos últimos anos.  

Tanto é que em 2003, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 10.707/2003), por meio de seu 
art. 35, determinou a apresentação de projeto de Lei pelo Poder Executivo para disciplinar a 
destinação de recursos da União ao setor privado, inclusive a Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, a título de subvenções, auxílios, contribuições, despesas 
correntes e de capital, e outras denominações, em vista do art. 26 da Lei Complementar 
nº 101/2000, no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias da publicação desta lei. 

Referida lei surge em período em que escândalos envolvendo organizações da sociedade 
civil fizeram com que o Estado adotasse de medidas de controle e maior regulação das 
transferências de recursos ao setor privado.

Em virtude desse mesmo cenário de desconfiança, no mesmo ano de 2003, é editada a 
Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional IN/STN nº. 03/ 2003, atendendo 
a recomendação do Tribunal de Contas da União, exarada ACÓRDÃO nº 1070/2003, que 
alterou o art. 27 daquela IN para exigir que entidades privadas executoras de convênios 
com recursos repassados da União realizassem licitação nos termos da Lei 8.666, de 
21 de junho 1997, preferencialmente na modalidade pregão eletrônico.

No que se refere à jurisprudência, entre os anos 2003 e 2005 destaca-se a preocupação 
e a cautela  do Tribunal de Contas da União em relação à formalização de melhorias nos 
sistemas de controle e fiscalização, por meio de novas noramativas. O ACÓRDÃO TCU n. 
2.261/2005-Plenário traz uma série recomendações que foram encaminhadas à Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), órgão central dos Sistemas de Administração Financeira e de 
Contabilidade Federal, objetivando a implementação de melhorias no arcabouço normativo 
que regulamenta a celebração dos convênios de natureza financeira e instrumentos 
similares, consubstanciado na Instrução Normativa STN 01/1997. 

 Em linha com as orientações do TCU, a obrigatoriedade de realização de licitação 
por entidades privadas gestoras de recursos públicos acabou sendo objeto de nova 
regulamentação administrativa, desta vez por meio do Decreto n. 5.504, de 05 de agosto de 
2005, que estendeu também às OSCIPs e OSs referida imposição.A medida causou grande 
impacto às prestações de contas das convenentes, chamando a atenção da comunidade 
jurídica e da sociedade para a matéria, uma vez que com este ato se impunham normas 
típicas de direito público à pessoas jurídicas de direito privado.

Nos anos seguintes houve gradativo enrijecimento dos mecanismos de controle e a 
exigência de adoção de medidas que impusessem a exibição de dados, como forma de se 
transparência pretexto de evitar mal-versação dos recursos repassados, o que também 
se viu refletido nas Leis de Diretrizes Orçamentárias do período. Nesse mesmo sentido os 
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artigos 43 da Lei 11.178/2005, 44 da Lei 11.439/2006 e 42 da Lei 11.514/2007, que obrigaram 
e condicionaram as transferências ao setor privado ao prévio registro no subsistema 
de cadastro de Convênios do SIAFI. 

Impôs se ainda o dever de divulgação de dados sobre estas transferências na internet 
que foi expressamente previsto nos artigos 45, IV, §6º da Lei 11.439/2006 e 18 da Lei 
11.514/2007.

Em relação ao exercício das funções de controle e fiscalização, a partir de 2006 o 
Tribunal de Contas da União passou a destacar a responsabilidade dos próprios órgãos 
concedentes, em especial no que tange à falta de análises mais aprofundadas e que 
permitam, de fato, avaliar a condição que os convenentes tem ou não para executar de 
forma integral o Plano de Trabalho avençado, senão vejamos:

“(...) 11. O ACE Coordenador também relata a ausência de projeto básico em 
diversos convênios, dificultando a avaliação dos planos de trabalho, possibilitando 
o desvirtuamento do objeto e a ocorrência de outras irregularidades em fases 
posteriores.”

“3.2 Deficiências na avaliação técnica e apreciação jurídica dos planos de trabalho 
e termos de convênios. Inexistência de análises detalhadas de custo dos objetos 
propostos e da capacidade das entidades proponentes para executá-los. Aprovação 
de convênios na ausência ou à revelia de pareceres. Descentralização de execução a 
entidades que não dispõem de condições para consecução dos objetos ou atribuições 
estatutárias para executá-los.

3.2.1 De modo geral, as análises técnicas são caracterizadas pela superficialidade 
e insuficiência. Na totalidade dos casos, inexiste qualquer avaliação quanto a 
qualificação técnica e operacional da convenente para consecução dos objetos 
propostos. Em grande parte não se faz qualquer análise detalhada e documentada 
dos custos envolvidos. A ausência de restrições às deficiências dos planos de 
trabalho, descritas no achado anterior, associada às inconsistências entre os 
pareceres e os elementos constantes do processo sugerem um padrão de análise 
tão somente pro forma”. (ACÓRDÃO 2066/2006 – Plenário - AC-2066-45/06-P - Grupo 
I / Classe V / Plenário – Processo 015.568/2005-1 – Natureza: Relatório de Auditoria).

Já em 2006 o Tribunal de Contas da União sinalizava o reconhecimento de “deficiências 
estruturais dos órgãos repassadores”, conforme se extrai do trecho abaixo transcrito, 
extraído do Voto do Ministro Relator, ACÓRDÃO TCU n.º 788/2006-Plenário:

“(…)9. Constata-se, aliás, que, entre os achados das fiscalizações de orientação 
centralizada, os de maior relevância dizem respeito a deficiências já identificadas 
em deliberações anteriores deste Tribunal e nos estudos acerca do tema promovidos 
pela Controladoria-Geral da União. A recorrência dessas falhas na transferência de 
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recursos federais por convênios e contratos de repasse aponta para deficiências 
estruturais dos órgãos repassadores, controles inexistentes ou ineficientes 
e falta de servidores habilitados a analisar e fiscalizar a descentralização de 
recursos em número compatível com o volume de instrumentos celebrados. Essa 
situação tem-se mantido ao longo do tempo, não obstante as decisões desta Corte 
e as recomendações da CGU.” (ACÓRDÃO 788/2006 – Plenário. AC-0788-20/06-P. 
Grupo I / Classe VII / Plenário. Processo: 003.777/2002-4. Natureza: Representação)

Veja-se ainda que o mesmo ACÓRDÃO nº 788/2006, para ilustrar referida insuficiência 
de estrutura da Administração Pública para gerenciar adequadamente os convênios e 
repasses de recursos, faz referência à Nota Técnica 600/2002 da GSGAB/SFC/CGU-PR, 
da antiga Corregedoria-Geral da União, atual Controladoria-Geral da União, que assim 
destacou:

“(...) 23. Dita nota técnica concluiu que: ‘...as análises realizadas evidenciam 
impropriedades/irregularidades nos controles dos órgãos/entidades face aos 
estoques e saldos de convênios/contratos de repasse pendentes nas situações de 
‘a comprovar’ e ‘a aprovar’, que totalizam aproximadamente 11 bilhões de reais, 
bem como o descumprimento da legislação aplicável à matéria’.

24. Segundo a referida nota técnica, o Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento, Ministério do Desenvolvimento Agrário, Ministério da Integração 
Nacional, Caixa Econômica Federal mostram tendência de aumento de seus estoques 
de convênios e contratos de repasse pendentes de aprovação de prestação de 
contas, enquanto o Ministério do Esporte e Turismo, Ministério da Cultura, Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e Fundo Nacional de Saúde somente 
eliminariam totalmente esses estoques em 24 anos, 21 anos, 6 anos e 2 anos, 
respectivamente, mantida constante a razão de análise de prestação de contas.”

Em atenção às falhas apontadas na etapa de planejamento e liberação de recursos 
de convênios e à responsabilidade incidente sobre os próprios órgãos da Administração 
Pública responsáveis pelos repasses, em 2007, por meio do ACÓRDÃO TCU nº 788/2006, 
determinou-se a criação do Portal e do Sistema Nacional de Convênios, o que foi repisado 
pelo ACÓRDÃO nº TCU 2022/2006 – Plenário, e posteriormente definido no Decreto n° 
6.170, de 25 de julho de 2007.

A respeito do controle na fase inicial de formalização dos instrumentos de convênio 
ou de repasse o Tribunal de Contas da União destacou no Relatório e Pareceres Prévios 
sobre as Contas do Governo da República – Exercício de 2006 que,16 tanto nos casos em 
que há contemplação nominal da entidade no Orçamento Geral da União, como nos casos 
em que não há tal contemplação:

“(…) [e]m ambos os casos, compete ao órgão responsável pela transferência, ou à 

16 Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República – Exercício de 2006, p. 240-241. Acesso em 09.03.2012
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instituição ou agência financeira federal interveniente, no caso de descentralização 
por meio de contrato de repasse, efetuar as análises técnicas das proposições de 
modo a garantir a verificação prévia de sua adequabilidade à ação orçamentária, 
avaliação quanto à necessidade local, prioridade de intervenção, oportunidade, 
conveniência, viabilidade técnica e exequibilidade dos objetos propostos com base em 
análises de seus custos, nas condições do proponente para sua consecução, dentre 
outros critérios técnicos objetivamente aferíveis, fundamentados em legislação 
própria, especialmente na LRF, no PPA, na LDO, no conjunto de exigências e 
procedimentos adotados pelo órgão ou entidade concedente, nos requisitos de 
gestão do programa, nas características de seu produto e na finalidade da ação 
governamental, bem como nos demais dispositivos que disciplinam especificamente 
a matéria, como, por exemplo, o art. 35, da Lei nº 10.180/2001 e a IN STN 01/97.”

Uma vez que o plano de trabalho apresentado logre aprovação, o proponente é 
comunicado da seleção para apresentar a documentação complementar (capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, adimplência perante a administração pública, atendimento 
dos requisitos da LDO/LRF, propriedade do imóvel etc.) que permitirá a emissão da nota 
de empenho e a formalização da transferência, comunicando-se a celebração ao Poder 
Legislativo local e publicando-se o extrato da avença no Diário Oficial da União.

Sob o ponto de vista do controle, esta é a fase mais efetiva e menos onerosa no ciclo 
das transferências voluntárias: a antecedente. É nela que deve ocorrer a depuração e 
a validação do plano de trabalho, que representa o planejamento das ações a serem 
executadas. A efetividade do controle nas demais fases, quais sejam, acompanhamento 
e fiscalização da execução (concomitante) e análise da prestação de contas e avaliação 
de resultados (subsequente), depende fundamentalmente dos parâmetros estabelecidos 
nesta primeira fase.” (grifos nosso)

Sobreveio então, como decorrência, em parte, das orientações exaradas pelo Tribunal 
de Contas da União, o Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007, que inaugurou uma nova era 
na regulamentação administrativa e de controle incidente sobre os convênios celebrados 
entre a União e organizações da sociedade civil. Este decreto colocou fim à exigência de 
realização de licitação para que as entidades aplicassem os recursos advindos de convênios, 
estabelecendo como padrão a necessidade de cotação prévia de preços. Mencione-se, por 
mais, em termos de interpretação analógica, o julgado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 
na ADI 1864-9, de agosto de 2008, em que se consignou a regra de não obrigatoriedade 
de obediência aos procedimentos licitatórios para as entidades privadas que atuam em 
colaboração com a Administração Pública.  

Sobre a necessidade de chamamento público o Decreto nº 6.170/2007, ao se referir 
ao chamamento público que já encontrava guarida nos Decretos regulamentadores da Lei 
de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e da Lei de Organizações Sociais, 
consolidou entendimento que este poderia ser realizado a critério do órgão ou entidade 
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concedente, terminando com a dúvida sobre a sua obrigatoriedade.17

Por outro lado o, referido Decreto nº. 6.170/2007, determinou a previsão de criação 
do SICONV – Sistema de Gestão de Convênios, em seu art. 3º, atendendo ao disposto no 
ACÓRDÃO TCU n.º 788/2006, tendo como meta primordial a ampliação dos mecanismos 
de transparência de modo a oferecer aos cidadãos os meios adequados para que também 
exerçam o controle social da execução das ações governamentais.

A consolidação das normas relativas à celebração de convênios e instrumentos 
congêneres, bem como à prestação de contas e sua divulgação na internet veio a seguir, 
prevista no §1º, do art. 39, da Lei 11.768/2008 (Lei de Diretrizes Orçamentárias). A mesma 
legislação trouxe previsões expressas voltada ao combate do nepotismo e à garantia de 
transparência nos repasses, ao trazer em seu art. 36, §3º vedação a que agente político de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, 
ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, seja dirigente de entidade beneficiária e, no §4º do mesmo 
art. 36, a obrigação do Poder Executivo disponibilizar na internet banco de dados de 
acesso público para fins de consulta aos recursos do orçamento da União destinados a 
entidades privadas, contendo, no mínimo, órgão concedente, unidade da federação, nome 
da entidade, número de inscrição do CNPJ, objeto, valores e datas da liberação de recursos.

Nessa direção, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n. 127/2008, de 29 de 
maio de 2008, recentemente revogada pela Portaria 507, de 24 de novembro de 2011, 
destaca-se como norma basilar estruturante do SICONV. A partir daí o cipoal normativo 
sobre Convênios dedicou-se basicamente a implementar e operacionalizar o SICONV, 
sendo certo que nos anos que a sucederam ocorreu a fase inicial de implementação do 
SICONV, com a capacitação de servidores e formação de multiplicadores.  

Acompanhando as mesmas diretrizes rígidas e de controle formal gradativamente 
implementadas, as Leis de Diretrizes Orçamentárias editas pós 2008, também trouxeram 
dispositivos tendentes à regulamentação da engenharia necessária à garantia de maior 
controle e transparência no sistema de repasses de recursos.

O dever dos órgãos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social 
e de investimento, de disponibilizar informações relativas a contratos e convênios no que 
couber, com identificação das respectivas categorias de programação e fontes de recursos 
no SIASG – Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais e no SICONV – Sistema 
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse foi previsto no art. 19, da Lei 12.017/2009, 
sendo prevista ainda a possibilidade de sistema próprio de gestão de contratos e convênios, 
condicionada à transferência eletrônica de dados ao SIASG e ao SICONV.

17 Conforme ensina a doutrina, a seleção de entidades e dos respectivos projetos dá-se, nada obstante, de três maneiras: apresentação de 
emenda ao Orçamento Geral da União por deputado federal ou Senador; demanda espontânea da entidade sem fins lucrativos, conquanto 
o órgão disponha de recursos para execução de programa orçamentário; e demanda dos ministérios com procedimento de seleção pública 
(SALINAS, 2008, págs. 78 e 79).
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Na Lei de Diretrizes Orçamentárias n. 12.309/2010 destaca-se o caput do art. 19, ao 
mencionar que a alocação de recursos deve propiciar o controle dos valores transferidos, 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como 
o §3º e §5º, ao determinar a disponibilização de informações dos convênios e instrumentos 
congêneres no SICONV e SIASG, devendo os projetos técnicos cadastrados no SICONV, 
aptos para execução e não conveniados, integrar banco de projetos mantido no Portal de 
Convênios. Tal previsão veio repetida no art. 19 da Lei 12.309/2010, com novidade em relação 
aos convênios cadastrados no SICONV e não celebrados, podendo ser disponibilizados 
projetos básicos e de engenharia pré-formatados para adesão. 

Finalmente, a Lei n. 12.465/2011, em seu art. 30, estabeleceu para as subvenções 
sociais, o critério de exercício contínuo de atividades na área da saúde, educação ou 
assistência social, com atendimento direto ao público e a necessidade de certificação de 
assistência social – que é dispensada no caso de atendimento à saúde de povos indígenas, 
de pessoas com transtorno decorrente do abuso de substâncias psicoativas, de programas 
de combate à pobreza extrema e atendimento a pessoas com deficiência.

 Para as contribuições correntes e de capital estabelece, no art. 31, a necessidade de 
identificação das entidades sem finalidade de lucro na Lei Orçamentária Anual e seleção 
conforme as metas do Plano Plurianual e, no art. 32, a necessidade de lei especial para a 
alocação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos a título de contribuições 
de capital. 

Por fim, determina em seu art. 33 que a transferência de recursos a título de 
auxílios somente será realizada a entidades privadas sem fins lucrativos que prestem 
atendimento direto e gratuito na saúde, educação ou assistência social; àquelas 
qualificadas para desenvolver atividades de conservação, preservação ambiental, com 
programas ambientais e registradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas; 
que desenvolvem programas de proteção a pessoas ameaçadas; para pessoas com 
deficiência, idosos, adolescentes em situação de vulnerabilidade, de combate à pobreza 
ou ainda de extrativismo e reciclagem.

Observa-se, pois, que de 2008 a 2011, as LDOs buscaram estabelecer critérios e limites 
objetivos para delinear o rol de entidades sem fins lucrativos que fazem jus ao recebimento 
de transferências voluntárias, tendência essa que acompanha a preocupação externada nos 
anos anteriores quanto à necessidade de registro e publicidade de informações relativas 
às transferências voluntárias a entidades sem fins lucrativos.

Interesse notar ainda que, se de um lado as LDOs editadas entre 2008 e 2011 focaram 
no estabelecimento de diretrizes e critérios para efetivação dos repasses de recursos, o 
Tribunal de Contas debruçou seu olhar sobre a estrutura interna da administração pública 
e sua (in)capacidade de gerenciar todo o processo de formalização desses repasses.

O ACÓRDÃO n. 2375/2009 do Plenário do TCU, trata de Relatório de Levantamento de 
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Natureza Operacional, em que se recomendou ao Ministério da Integração Nacional dotar 
a Secretaria de Programas Regionais - SPR/MI de quantitativo adequado de servidores 
para a execução do Programa de Sustentabilidade de Espaços Sub-Regionais – Promeso, 
pela constatação de falta de recursos humanos.18   

Ainda no que se refere à atuação do Tribunal de Contas da União, deve-se frisar 
que para além de multas, existe referido órgão também atua com vistas à condenação 
comportamental com orientação de comportamentos. Nesse sentido, e em termos de 
controle prévio de OSCIP, pode-se mencionar o ACÓRDÃO n. 700/2010 (SCHOENMAKER, 
2011, págs. 81-184). Há ainda o que se chama de controle indireto, quando o TCU determina 
a realização do controle interno pelo órgão, mormente, o ministério do Poder Executivo, 
ou quando analisa relatório conclusivo deste (SCHOENMAKER, 2011, págs. 96 e 113). 

O interessante deste ACÓRDÃO foi a recomendação à Secretaria de Programas 
Regionais - SPR/MI para a instituição de indicadores de desempenho para mensurar os 
resultados obtidos com as ações desenvolvidas pelo programa, com apresentação de 
banco de projetos de apoio aos arranjos produtivos aos parlamentares, para quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária pelo Congresso Nacional, melhor apresentarem as 
emendas. Determinou-se o encaminhamento do ACÓRDÃO, inclusive, à Comissão Mista 
do Orçamento do Congresso Nacional. Confira-se trecho, em que relatada a dificuldade 
na utilização do SICONV: “Somada a essa limitação na elaboração de projetos, foram 
mencionadas dificuldades na utilização do SICONV pelos proponentes, em razão da baixa 
capacitação no manuseio do sistema, da falta de suporte técnico que auxilie a inserção 
de propostas e da falta de pessoal do MI e de entidades parceiras para oferecer apoio.”

Apesar de todo o esforço governamental empreendido a partir de 2007 para a implantação 
do SICONV, o Tribunal de Contas da União, ao analisar as contas do governo para o ano 
de 2010, levantou inconsistências nos totais registrados nos sistemas SIAFI e SICONV, 
sistemas responsáveis por armazenar as informações relativas à transferência.

  O Relatório e Parecer Prévio Sobre as Contas do Governo da República Exercício 
de 2010 mencionou a apreciação, por meio do ACÓRDÃO 1.647/2010 - Plenário, do 
levantamento de auditoria realizado na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - 
SLTI do Ministério do Planejamento que apontava dentre os seus achados questões sobre 
a impossibilidade de rastrear serviços executados em contrato; artefatos de engenharia 
de software desatualizados; indícios sobre a (falta de) segurança das informações no 
Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Parcerias – SICONV.

As debilidades relativas ao SICONV e à utilização dessa nova ferramenta tecnológica 
para gestão e controle dos repasses de recursos, também foi objeto de análise do Relatório 
de Levantamento (TC 020.012/2010-1), que apontou “fragilidades no modelo de controle 
das transferências da União via convênios e instrumentos congêneres são de natureza 

18 Em matéria de responsabilização de ONGs, são reportados como referenciais os ACÓRDÃOs TCU n. 709/2008, n. 2.066/2006, 2.508/2010, 
n. 564/2008, n, 2.080/2005, 2.643/2007, 4.953/2009 e 1.693/2003.
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sistêmica e decorrem de problemas estruturais, tais como falta 
de pessoal capacitado e infraestrutura tecnológica, relatando que 
(…) o modelo de controle baseia-se quase que exclusivamente 
em intervenções de controle a posteriori, em um cenário de 
carência de fiscalizações in loco durante a execução dos planos 
de trabalho”. Relata ainda que “após algumas consultas e 
circularizações de dados, foram verificadas inconsistências nos 
totais registrados nos sistemas Siafi e SICONV, que armazenam 
as informações relativas à transferência e aplicação dos recursos 
descentralizados. Isso indica claramente que os dados de 2008 
e 2009 são inconsistentes”.

O SICONV inspirou-se no SIAFI, o sistema de gestão das 
compras e contratos da administração pública federal com 
empresas, e no dizer de Paul Singer19:

“ Apresenta ainda numerosos defeitos, que vão sendo 
corrigidos à medida que causam danos e reclamações, 
e seu uso por parte das administrações públicas e das 
ONGs exige treinamento específico das pessoas que devem 
manipulá-lo. A introdução do SICONV deveria ter sido 
gradativa, aplicada inicialmente em caráter experimental 
a um pequeno número de convênios. Do modo como está 
sendo feito, continua sendo fonte de inúmeras dificuldades 
para o bom andamento das parcerias entre o poder público 
e entidades da sociedade civil.”

Em 2011 todos os olhares voltaram-se novamente aos 
convênios, mas desta vez por força de escândalos relacionados 
ao desvio de recursos público a organizações de fachada, por 
meio de convênios.

  A partir daí, o Decreto nº 7.568, de 16 setembro de 
2011 determinou a obrigatoriedade de “chamamento público” 
prévio à celebração de convênios e termos de parceria, ficando 
excluídos os contratos de gestão, diante da existência de previsão 
de dispensa de licitação especifica para esses instrumentos no 
inciso XXIV do artigo 24 da Lei de Licitações. 

Houve ainda o Decreto n.º 7.592, de 28 de outubro de 2011, 
que determinou a suspensão dos convênios por 30 (trinta) dias 
para avaliação de regularidade, em caráter de medida excepcional 
face às denúncias e apurações de corrupção, que, entretanto, 

19 Crise na Relação entre o Estado e a Sociedade. Teoria e Debate, disponível em: http://www.
teoriaedebate.org.br/materias/sociedade/crise-na-relacao-entre-o-estado-e-ongs
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reforçando ainda mais o cenário de insegurança jurídica relativa ao tema. 

Houve determinação de avaliação da regularidade da execução de convênios, contratos 
de repasse e termos de parceria celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos 
pelo Decreto 7.592/11 até a publicação do Decreto 7.568/2011.  Sobre esta determinação, 
entretanto, advirta-se, noutro giro, que a suspensão abrupta dos convênios acarreta quebra 
de rotina para a execução dos planos de trabalho de todas as organizações que executam 
convênios, sendo possível falar em mácula ao princípio da confiança legítima das entidades 
convenentes, públicas e privadas, posto o dever do Estado da boa administração e de 
respeito à boa fé dos administrados. 

Por fim, ainda em 2011 o Decreto 7.594, de 31 de outubro de 2011 trouxe alterações 
pontuais ao Decreto 6.170/07 no que tange a obras de engenharia e, em seguida, o Decreto 
7.641, de 12 de dezembro de 2011 novamente alterou o Decreto 6.170/07, para estabelecer 
prazos de implantação de novas funcionalidades do SICONV e ampliar a participação e 
integração dos órgãos federais no uso e acompanhamento do sistema. Verifica-se, pois, 
que o movimento de aproximação e afastamento, bem como de maior ou menor rigidez 
nos controles aplicados sobre as relações envolvendo o Estado e Entidades Privadas sem 
Fins Lucrativos, e, em especial, sobre os convênios, é decorrente dos processos históricos 
e de fatos políticos que ganham destaque no cenário nacional.

O atual ambiente legal é marcado pela absoluta rigidez do controle formal e pela vontade 
de oferecer, via sistema, dados que possam garantir a boa aplicação de recursos, mas 
este controle formal exacerbado não tem se mostrado eficaz ferramenta de combate à má 
aplicação dos recursos e a exposição dos dados não tem garantido a transparência das 
contas.É preciso notar que a promulgação de novas e mais rígidas regras aparentemente 
não coíbe a ocorrência de desvios, e, o que nos parece mais grave sob o ponto de vista 
democrático, gradativamente tem afastado da formulação, execução e implantação de 
políticas públicas organizações eficientes e bem administradas, pelo custo da burocracia 
deste ferrenho controle.

FATORES QUE CAUSAM INSEGURANÇA JURÍDICA E REFORÇAM A LÓGICA 

PROCEDIMENTAL NOS CONVÊNIOS:

- Ausência de regulamentação do convênio com a sociedade civil em nível 

legal

-Sucessivas alterações nas normas regulamentadoras

-Multiplicidade de objetos dos convênios

-Dissenso doutrinário sobre a natureza do instrumento e normas incidentes

-Planejamento público insatisfatório para celebração

-SICONV como forma de controle
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II.I.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A QUESTÃO DAS EMENDAS 

PARLAMENTARES

Um ponto importante que merece destaque é o chamamento público e as possibilidades 
de inovação e aperfeiçoamento e também a avaliação da pertinência de sua utilização para 
a seleção de entidades nos processo de emendas ao orçamento.

A seleção de entidades e dos respectivos projetos dá-se, nada obstante, de três maneiras: 
apresentação de emenda ao Orçamento Geral da União por deputado federal ou Senador; 
demanda espontânea da entidade sem fins lucrativos, conquanto o órgão disponha de 
recursos para execução de programa orçamentário; e demanda dos ministérios com 
procedimento de seleção pública (SALINAS, 2008, págs. 78 e 79).

 O chamamento público para a celebração de convênios com pessoas jurídicas de 
direito privado sem fim de lucro vem previsto nos arts. 4º e 5º do Decreto n. 6.170, de 2007, 
com as alterações do Decreto n. 7.568/2011, releva a necessidade de eficácia do objeto do 
convênio administrativo, como critério de escolha para o emparceiramento:

“Art. 4º A celebração de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas 
sem fins lucrativos será precedida de chamamento público a ser realizado pelo órgão 
ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem 
mais eficaz o objeto do ajuste. 
§ 1o  Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu resultado, 
especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial 
do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.  (...Art. 5º 
O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à aferição 
da qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a gestão do 
convênio.”

Sobre a seleção pública: 

“A Administração Pública pode realizar uma convocação pública prévia à celebração 
de convênio com entidades privadas sem fins lucrativos, por meio da qual serão 
selecionados os projetos ou entidades que melhor atendam ao interesse público. 
Essa seleção deverá observar critérios objetivos, relacionados com a qualificação 
técnica e a capacidade operacional do convenente” (ALMEIDA, 2008, pág. 17)

Para fins de orientação dos Ministérios, o art. 1º, parágrafo 1º, inc. XI do Decreto 
6170/2007, define a necessidade de padronização de critérios a serem seguidos nos 
convênios com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente 
quanto às características do objeto e ao seu custo. Na ciência econômica, utiliza-se a 
expressão bench mark, a designar unidade-padrão para se estabelecer comparações 
entre produtos e serviços (SANDRONI, 2000, pág. 50).
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Não obstante a necessária qualificação técnico-operacional da entidade convenente 
e a padronização de serviços de relevância pública não-exclusivos do Estado, deve ser 
ofertada a possibilidade do pluriconvênio. É dizer, deve ser ofertada a possibilidade de 
celebrar-se convênio com mais de uma entidade convenente, posto o caráter colaborativo 
da relação administrativa na implementação de programa federal. É a soma dos esforços 
que caracteriza o convênio administrativo e não a burla a Lei de Licitações, remarque-se.

Quanto aos projetos apresentados, em termos de analogia sobre a possibilidade de 
utilização dos projetos de todos os concorrentes e possibilidade de utilização de aspectos 
relevantes do Projeto, mediante ressarcimento, cite-se em matéria de infraestrutura 
aeroportuária, a Resolução 192/2011 da ANAC, que estabelece procedimentos para 
solicitação, autorização e aprovação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações 
que subsidiem a modelagem de concessões. 

A questão que se põe é se haveria um direito à indenização em caso de apropriação 
de projeto pelo Governo Federal e não celebração de convênio administrativo, o que 
entendemos ser necessária a indenização caso verificada a existência de patrimônio 
intelectual investimento próprio anterior da entidade na formulação.

Tudo isso para dizer que é necessário o aperfeiçoamento do chamamento público e 
inclusive exigi-lo no processo de emendamento ao orçamento federal por meio de audiência 
pública destinada a este fim, restando como indagação se há necessidade de alteração 
regimental ou mesmo previsão em lei do chamamento público, para todas as hipóteses 
de conveniamento com as OSC. 

A questão da emenda parlamentar imbrica-se com problema tratado pela ciência 
política, como passamos a brevemente expor.  Especificamente com relação a este tema, o 
constitucionalismo moderno destaca, quanto ao relacionamento entre Poderes Executivo e 
Legislativo, as técnicas da partilha, da delegação e das interferências, também nominadas 
por controles recíprocos, conforme as competências arroladas para os Poderes Executivo 
e Legislativo, na Constituição Federal de 1988, como é a elaboração do orçamento, em 
que há exercício de controles recíprocos por parte dos Poderes Executivo e Legislativo 
(MOREIRA NETO, 1989, págs. 5-26).

Com o art. 16 do Decreto-Lei 200/1967 e o art. 20 da Lei n. 4.320/1964, tem-se, no 
Brasil, o orçamento-programa, com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, e 
lei orçamentária (ASSONI FILHO, págs. 173 e 174)

  Com efeito, ocorrem os fenômenos da distribuição de cargos em comissão e da 
liberação de emendas parlamentares ao orçamento como meio de obtenção de apoio 
político congressual e construção de maioria no, assim chamado pela ciência política, 
presidencialismo de coalizão (RIBEIRO, 2010). 

Há quem, na ciência política, todavia, questione o uso de liberação de recursos como 
instrumento de barganha (LIMONGI & FIGUEIREDO, 2005 apud CAMBRAIA, 2011, pág. 17). 
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De todo modo, pode-se colacionar haver variadas análises na ciência política, constituindo 
um tema para pesquisa:

“(...) permanece como enigma de por que tantos parlamentares se envolvem 
ativamente com o emendamento e a constatação de que, embora diminutas em 
valores, as emendas influenciam as chances de reeleição. A agenda de pesquisas 
sobre essa questão deve considerar outros aspectos em análises que controlem o 
efeito potencial de um amplo número de variáveis explicativas do apoio parlamentar 
ao Executivo. Dentre esses se destacam a distribuição de portfólios ministeriais, 
de postos de comandos nas empresas estatais e cargos na administração pública 
federal, nos fundos de pensão das empresas, como também alocação de contratos 
e concessão de crédito” (MELO, 2006, pág. 201)

O processo de emendamento orçamentário equipara-se aos pork barrel programs – o que 
na literatura estrangeira designa a postura parlamentar de personalização da emenda com 
concessão de benefício a eleitorado definido geograficamente (ASSONI FILHO, 2009, pág. 
181).  Vê-se que na doutrina estrangeira também há crítica com relação a comportamento 
clientelista de parlamentares no uso do orçamento.

Existem emendas ao texto do projeto da LDO, à receita, à despesa, emendas de inclusão 
de dotação orçamentária e anulação equivalente de recursos e de redução de dotação 
orçamentária. Podem derivar de comissão permanente, de bancada estadual e de iniciativa 
de cada parlamentar. O regramento das emendas parlamentares estatui-se no art. 166, 
C.F.. (CALDAS FURTADO, 2009, págs. 120-123).

Por se tratar de programas previstos no PPA e na LDO, as emendas parlamentares 
devem ser compatíveis com estes (art. 166, parágrafo 3º c.c. art. 63, inc. I, CF) (BAMBINI 
DE ASSIS, 2012, págs. 247-249).

O que se argui é o fato do parlamentar indicar por meio de emendas individuais, na 
programação orçamentária, à instituição privada, diferentemente do que ocorre com as 
emendas coletivas, em que há o dever de especificação no subtítulo o nome da entidade 
beneficiada, conforme Resolução nº 1/2006-CN, a dispor sobre a Comissão Mista do 
Orçamento (CAMBRAIA, 2011, págs. 19-20). Há, por mais, as problemáticas da “reserva 
de contingência” e “reestimativa de receita” (CAMBRAIA, 2011, págs. 24-28).

A crítica recai, ademais, sobre as emendas individuais, por entender que esta prática 
“mantém uma relação de troca de favores entre os deputados ou senadores e sua base 
de apoio” (BAMBINI DE ASSIS, 2012, págs. 249-250).

Qualifica-se a emenda parlamentar como prerrogativa constitucional (Adi n. 1.050-6/
SC, Rel. Min. Celso de Melo, j. 21/09/94 apud CALDAS FURTADO, 2009, pág. 123).
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É de se indagar - conforme cada caso concreto - em que medida se está diante de uma 
prerrogativa constitucional do parlamentar e o que, hipoteticamente, como possibilidade 
acadêmica, ora se pergunta por abuso do poder político para fins eleitorais. Nada obstante 
o aparato legal, como assentado em doutrina, em manifestação pela defesa da democracia 
participativa:

“Não encontramos em nenhuma das leis que cuidam do tema uma força normativa 
apta a barrar a desonestidade na política. As Leis 4.737/65, a Lei Complementar 
número 64/90, as Leis 9.504/97, 9.709/98, 9.840/99, 11.300/06, estão longe de atingir 
a desejada probidade, mesmo na condução do processo eleitoral.De outra parte, 
reiteramos, seria necessário incrementar- e muito- os mecanismos da democracia 
direta previstos na Constituição, mas esquecidos; hoje figuram mais como um 
ornamento jurídico do que uma realidade da democracia contemporânea brasileira 
(art. 14, incisos I, II e III da CF).” (FIGUEIREDO, M., 2008)

O Brasil conta com a experiência, no Congresso Nacional, de Comissões de Legislação 
Participativa (sugestão legislativa), e em alguns municípios, com a experiência do orçamento 
participativo (sugestão legislativa de caráter deliberativo, consultivo ou híbrido a conferir 
critério de motivação – requisito dos atos administrativos e legislativos - na escolha de 
prioridades no exercício de atividade discricionária dos Poderes Executivo e Legislativo). 
É a interpretação conjugada do art. 1º, caput com o art. 37, C.F. 

É competência das comissões do Congresso Nacional realizar audiências públicas com 
entidades da sociedade civil (art. 58, inc. II, C.F.). A Resolução n. 93 de 1970 do Senado 
Federal, em seu art. 90, inc. II prevê a audiência pública; o Regulamento Interno da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em seu art. 1º, parágrafo segundo, 
inc. III; e o Regimento Interno da Câmara Federal, em seu art. 255, igualmente. 

Ademais, os direitos de participação política, direta e indireta, estão previstos no art. 
25 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (Decreto nº 592, 6.7.92) e no art. 
23 da Convenção Americana de Direitos Humanos (Decreto nº 678, 6.11.92), que pela 
cláusula de abertura do art. 5, §2º, C.F., podem ser reconhecidos também como direitos 
fundamentais.   

A participação vem prevista legalmente para o processo orçamentário: a audiência 
pública no processo orçamentário está no art. 48 da Lei Complementar n. 101/00, Lei de 
Responsabilidade Fiscal como instrumento de transparência fiscal:

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; (...); e as versões simplificadas desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
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elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.”

Alusão merece aos instrumentos processuais do direito administrativo participativo: 
consulta pública; audiência pública; colegiados públicos; assessoria externa e colaboração 
executiva - mutirão (MODESTO, 2001). Ademais, existem a visita in loco, a reunião pública 
e o seminário público (SECCHIN, 2008, pág. 38)

  Em matéria de regiões, recorde-se os programas regionais virem previstos no 
PPA (ASSONI FILHO, 2009, pág. 174). Sobre a Comissão Mista do Orçamento e a audiência 
pública itinerante indica a doutrina:

“A CMO deverá realizar audiências públicas, com a participação de Ministros e/ou 
representantes de órgãos e entidades envolvidos com as áreas temáticas objeto 
de discussão, podendo realizar audiências regionais, quando a matéria afetar o 
interesse de determinada área geográfica” (CONTI, 2010, pág. 126)

Daí falar-se, igualmente, em emenda popular orçamentária (ASSONI FILHO, 2009, pág. 
186). Sugerem-se ‘canais “associativistas” aptos à democratização orçamentária’, com 
sistema de votação por pontuação entre alternativas de aplicação de recursos públicos com 
atribuição de nota e com sistema de votação por aprovação, com aprovação ou rejeição da 
utilização dos recursos públicos, podendo-se agregar indicadores sociais para a escolha 
de política pública (ASSONI FILHO, 2009, pág. 181 e COSTA SANTOS apud ASSONI FILHO, 
2009 pág. 184). Deve ser procurada a Comissão de Legislação Participativa da Câmara 
dos Deputados.

  A emenda orçamentária popular pode ser realizada por meio de sugestão legislativa 
de emenda ao Projeto de Lei Orçamentária, conforme o art. 4º, inc. XVIII, do Regulamento 
Interno da Comissão de Legislação Participativa. É nesse ponto que deveria ser ofertada a 
possibilidade de audiência pública do Congresso Nacional para a participação e fiscalização 
dos cidadãos, em que fosse também convocado o conselho de política pública para 
participar e opinar a respeito do convênio a ser celebrado, quando de indicação em 
emenda parlamentar, em interpretação analógica do art. 10, parágrafo segundo do Decreto 
3.100/1999 a dispor sobre a consulta ao Conselho de Política Pública previamente à 
celebração de Termo de Parceria.

Por derradeiro, relatam-se particularidades na execução orçamentária pelo Poder 
Executivo, posto haver a abertura de créditos adicionais (créditos suplementares, autorização 
legislativa de reforço de dotação orçamentária; créditos especiais com autorização 
legislativa na ausência de dotação orçamentária; e créditos extraordinários, por motivo 
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública); o contingenciamento de despesas; a 
desvinculação de receitas da União; o remanejamento dos recursos de diferentes dotações, 
com o uso da discricionariedade, a “priorizar algumas emendas em detrimentos de outras, 
conforme a disponibilidade de recursos ao longo do exercício financeiro” (ASSONI FILHO, 
2009, págs. 176-178).
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. 
O Poder Executivo pode liberar as emendas de parlamentares conforme o apoio 

sistemático nas votações dos projetos de lei do Poder Executivo, fenômeno chamado de 
“apropriação de emendas” – transformação das emendas parlamentares em instrumento 
de coordenação de coalizão favorável (MULLER & PEREIRA, 2002 apud ASSONI FILHO, 
2009, pág. 178).

Há um Sistema de Acompanhamento Legislativo pelo Poder Executivo instituído pelo 
Decreto n. 4.596/2003 (ASSONI FILHO, 2009, pág. 179). Como se adverte, com relação às 
transferências voluntárias: “aliados políticos são beneficiados” (GOMES, 2011, pág. 805).

Aponta-se em doutrina:

“Não é fato incomum a vigília feita por senadores e deputados junto à atual Secretaria 
de Relações Institucionais da Presidência da República no período de empenho das 
emendas individuais e de bancadas. Os parlamentares são capazes de esperar por 
horas uma audiência com o Ministro de Estado ou com o Subchefe para Assuntos 
Parlamentares daquele órgão para conseguir liberar suas emendas” (BAMBINI DE 
ASSIS, 2012, pág. 252)

Como se reporta, há também particularidades quanto à execução orçamentária das 
emendas nos ministérios:l.

“As transferências originadas em emendas parlamentares, por exemplo, têm 
tratamento diferenciado nos diversos ministérios, tendo, muitos deles, sistemas 
próprios desenvolvidos para acompanhar essas transferências, como é o caso do 
Ministério da Saúde e do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome” 
(RIBEIRO, 2010, pág. 154).

Assim, remarque-se: denúncia pública, reclamação relativa ao funcionamento dos 
serviços públicos, ombudsman (ouvidoria), controle social mediante ações judiciais e 
fiscalização compõem o chamado controle social. Nesse sentido, importante é a informação 
para o cidadão, não apenas participar da eleição dos critérios da política pública, mas 
também acompanhar, fiscalizar e avaliar, em suma, participar.

No que atine a emenda parlamentar com destinação a celebração de convênio com 
pessoa jurídica de direito privado sem fim de lucro, deve ser ofertada a possibilidade 
de chamamento público, por meio de audiências públicas, conforme a competência da 
Comissão Mista do Orçamento do Congresso Nacional.
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II.II.  CONSIDERAÇÕES SOBRE CONTROLE POR RESULTADO 

O desafio consiste em simplificar a prestação de contas, sem perder a transparência. 
Do que se depreende dos princípios de direito financeiro, é de se ter a alternativa das 
parcerias com as entidades sem fins lucrativos na medida em que mais econômica e 
também eficiente a ação estatal.

Em matéria de prestação de contas, sobreleva mencionar o art. 70, parágrafo único, 
C.F. e o art. 93 do Decreto-Lei 200/67. É dever comprovar, ao órgão competente para a 
fiscalização, a boa e regular gestão das verbas públicas (STF, MS 21.644-DF, Rel. Néri da 
Silveira apud HONORATO DOS SANTOS, 2007, pág. 73). 

No caso dos convênios administrativos, sem embargo da competência do TCU em 
fiscalizar, art. 71, inc. VI c.c. art. 5º, inc. VII, Lei 8.443/92, a prestação de contas deve ser 
feita ao concedente, ao órgão repassador dos recursos, conforme ACÓRDÃOs n. 609/2006 
e n. 134/2002 – Plenário, TCU, recaindo o ônus da prova, em caso de Tomada de Contas 
Especial, sobre o gestor público (HONORATO DOS SANTOS, 2007, págs. 74 e 75). 

Uma vez demarcado o entendimento dogmático de prestação de contas, passa-se, à 
interpretação sistemática (FREITAS, 2002) com o reivindicar de validade normativa ao art. 
14, Decreto-Lei 200/67:

“Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de 
processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais 
ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco”.

Justamente, como se diz na doutrina: 

“o princípio da eficiência fortalece o chamado controle a posteriori de resultados. 
Não há também aqui uma inovação absoluta, pois já o Decreto-Lei 200/67 submetia 
toda atividade do Poder Executivo ao controle de resultados (arts. 13 e 25, V), 
fortalecia o sistema de mérito (art. 25, VIII), sujeitava a Administração indireta à 
supervisão ministerial quanto à eficiência administrativa (art. 26, III) e recomendava 
a demissão ou dispensa do servidor comprovadamente ineficiente ou desidioso (art. 
100)” (MODESTO, 2000, pág. 74).

Ademais, este estudo, em perspectiva interdisciplinar, também discute o conceito de 
prestação de contas em face dos direitos fundamentais à informação e à boa administração. 

Existem os critérios adotados no interior de uma pessoa jurídica sem fim lucrativo para 
a prestação de contas, a par do dever constitucional de prestar contas (PAIS COSTA, 2005, 
págs. 13-41) e, na ciência da administração, questiona-se a necessidade de certificação 
e titulação condicionada à prestação de contas (TOZZI, 2010).
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Recolhe-se proposta de prestação de contas dos convênios administrativos da doutrina:

“A prestação de contas nos convênios poderia ser objetiva, clara e simples de 
modo a evitar entraves meramente burocráticos que nem sempre tem a ver com a 
aplicação regular de recursos ou a eficiência na execução dos serviços” (REGULES, 
2011)

Como vem constatado em doutrina, o controle sobre os convênios recai na forma de 
aplicação de recursos e não prioriza a avaliação de resultados. A avaliação de desempenho, 
com indicadores de resultado, vem prevista no art. 10, parágrafo 2º, inc. III, Lei n. 9.790/99 
(LINS BARBOSA, pág. 43).

O que se discute atualmente refere-se ao controle dos convênios. Do que se analisa, 
como, por exemplo, no ACÓRDÃO 401/2009, TCU, o controle do convênio administrativo 
consiste em um controle de finalidade legal, em que desimportante o resultado. 

O controle de resultado dos projetos de parceria, bem como sua aferição, monitoramento, 
avaliação e fiscalização representam um desafio para o SICONV, considerando este dever 
ser eficiente ferramenta de prestação de contas e instrumento de gestão dos programas 
em parcerias.

Assim sendo, a Constituição Federal prevê a auditoria operacional, para os órgãos de 
controle interno, no art. 71, inc. IV e, para os Tribunais de Contas, por meio do controle 
externo, no art. 71, inc. IV, para avaliação de resultados quanto à eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial de recursos públicos por entidades de direito 
privado (FERRAZ, 2003, pág. 262).

A esse modo de ver, as auditorias de desempenho operacional tem por objetivo: 
economicidade (minimização de custos com manutenção padrão de qualidade); eficiência 
(relação entre custos e bens e serviços gerados); e eficácia (grau de alcance das metas 
programadas em determinado período, independente dos custos) (FERRAZ, 2003, pág. 263).

A fiscalização de convênios administrativos pelo TCU vem regrada no art. 254, do 
Regimento Interno do TCU, feita por meio de levantamentos, auditorias, inspeções, 
acompanhamentos ou monitoramentos, ao passo que a auditoria de programas e sistemas 
vem prevista no art. 239:

“Art. 239. Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para:

I – examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis 
sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial;
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II- avaliar o desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionados, assim como dos 
sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos 
de economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados; (...)”

Sobre o gastar melhor, reporta-se da literatura estrangeira o “performance budget”, 
traduzido por orçamento por resultados, com a significação de “aprimorar a alocação e a 
eficiência dos recursos públicos” (ROBINSON & BRUMBY apud NÓBREGA, 2011, pág. 719). 

Há, no direito financeiro, o princípio da justiça no gasto, conjugação do gasto eficiente 
do art. 74 com o art. 3º, inc. I, ambos da Constituição Federal (OLIVEIRA, 2006, págs. 262-
270 apud CHRISTOPOULOS, 2011, pág. 135)

Ao lado da auditoria de desempenho operacional, há a avaliação de programas 
governamentais, privilegiando-se, nesta, os efeitos sociais, à luz do art. 3º da Constituição 
Federal (FERRAZ, 2003, pág. 264).

Em avaliações de programas realizados pelo TCU, o que se constatou foi a inexistência 
de sistema de informação para o acompanhamento das atividades dos programas 
governamentais (JANNUZZI & MACHADO SILVA & FARIA SOUSA & RESENDE, 2009, pág. 
104).

Relatam-se avaliações de impacto dos programas sociais, mas para além da necessidade 
de capacitação do gestor público, aponta-se para a falta de informação sobre “o papel 
dos agentes institucionais envolvidos nos programas” (JANNUZZI & MACHADO SILVA & 
FARIA SOUSA & RESENDE, 2009, págs. 102 e 103). Em discussão relativa à metodologia 
de avaliação de programas governamentais, ressalta-se a necessidade de avaliação 
com acompanhamento contínuo para aprimoramento efetivo da gestão de programas 
governamentais.

Em suma: requer-se avaliação de políticas públicas para o “aprimoramento incremental 
do programa” (JANNUZZI & MACHADO SILVA & FARIA SOUSA & RESENDE, 2009, pág. 103).

Somado a isso, a literatura de administração pública indica nem sempre a formulação 
de política pública levar em conta a heterogeneidade socioeconômica. Nesse sentido, de 
se conjeturar, para além dos indicadores periódicos de monitoramento dos programas 
do governo, monitoramento periódico das parcerias, com indicadores de desembolso 
financeiro, de recursos humanos e de infraestrutura no monitoramento das parcerias, com 
análise diferenciada para regiões pobres (JANNUZZI, 2005, págs. 137-159), e, em caso de 
reforma legal, análise diferenciada para projetos de pequeno valor.

O excessivo controle, seja por órgão interno e externo, e também em relação ao 
momento (prévio, concomitante, posterior), pode gerar o efeito contrário ao desejado, à 



46

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

medida que a ampliação das operações gere uma multiplicidade de papéis ou sistemas, 
ou tal complexidade destes que incentivem à busca de caminhos alternativos. Além disso, 
aumenta significativamente o custo de controle, o que pode ser contraproducente em termos 
de resultado. Outra questão é estabelecer o mesmo mecanismo de controle para todas as 
prestações de contas, independente do valor da transação. Isto poderia determinar altos 
custos de controle para pequenos valores envolvidos.

A solução, portanto, não é transpor os mecanismos de controle interno do governo para 
a gestão da relação com ONGs. A informatização, vista como simplificadora e aceleradora 
de processos, neste contexto, simplesmente age como ferramenta de legitimação da 
disfunção burocrática estatal. Cumpre modelar sistemas que sejam sensíveis ao contexto 
organizacional e gerencial das ONGs, para que estas possam cumprir seu papel com 
maior eficácia.

Isto não quer dizer que, no acompanhamento e avaliação de projetos nos quais há 
uma ação conjunta entre governo e ONGs se deva abdicar dos controles sobre os meios 
de execução destas últimas, mas sim que estes controles podem e devem ser focados 
primordialmente no acompanhamento de se atingir os fins, deixando-se a regulação dos 
meios a cargo das normas e dos mecanismos de fiscalização já existentes, mais do que 
inserindo-os no sistema de controles do projeto.

Esta linha de controle focado em resultados e não em meios encontra adesão por parte 
de pesquisas empíricas (MATOS e DRUMMOND, 2005).

As medidas de desempenho, para acompanhamento e correções de rota na busca 
desta efetividade, podem ser classificadas como indicadores de resultado, que verificam 
se as estratégias e ações táticas, de curto prazo, estão gerando os resultados esperados, 
e vetores de desempenho, que refletem a estratégia da organização como um todo, trazem 
previsões e apontam tendências nas perspectivas dos clientes, dos processos internos, do 
aprendizado e crescimento (KAPLAN e NORTON, 1997). Podem também ser classificadas 
como indicadores financeiros e não financeiros.

Indicadores não financeiros muitas vezes são específicos a cada tipo de atividades 
exercidas pelas organizações, mas temos como exemplos a taxa de satisfação dos clientes, 
a evolução no número de parcerias e clientes, a relação entre pessoas beneficiadas 
e funcionários, o número de reclamações em relação ao número de atendimentos, a 
proporção de atendidos que comprovadamente mudou comportamento ou obteve novos 
conhecimentos e outros (CARVALHO, 2007).As medidas de eficiência operacional podem 
ser criadas, por exemplo, em relação aos beneficiários, a regiões geográficas, ao uso de 
equipamentos e estrutura física, como salas de aula.

A avaliação contábil tradicional, aplicada ao Terceiro Setor, deriva da contabilidade 
gerencial empresarial, desenvolvida e aprimorada ao longo dos anos para aferição do 
desempenho financeiro e econômico de organizações que visam ao lucro. Outra vertente é 
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a tentativa de adaptação das classificações e registros das organizações do Terceiro Setor 
aos modelos de contabilidade pública. Em ambos os casos, as principais críticas (SILVA, 
2005; CALDAS NETO, 2007; CAMPOS, 2005; CAMELO et al, 2006; CRUZ, 2010) referem-se 
não à adoção de princípios gerais (entidade, continuidade, oportunidade, registro pelo valor 
original, competência e prudência), mas sim quanto ao não respeito à essência destas 
organizações, por não serem constituídas como entes públicos e tampouco visarem ao 
lucro, o que se espelha nos termos e tipos de demonstrativos.

As ONGs lidam simultaneamente com uma relevante dimensão de sustentabilidade 
financeira, de forma similar à iniciativa privada, e com uma gestão social que prioriza fatores 
ligados ao desenvolvimento social, preservação ambiental e valorização das pessoas que 
se envolvem em suas operações (TENÓRIO, 2000).

As pesquisas recentes em práticas de gestão preconizam maior flexibilidade e agilidade, 
sem que se abra mão do controle. Para tanto, a redução e simplificação dos controles 
relacionados à forma ou método de execução, ao mesmo tempo em que se foca a qualidade 
das entregas, da celebração do convênio até a prestação de contas final, pode melhorar 
a relação entre custo total e efetividade não só de um convênio celebrado, mas também 
da operação como um todo. Assim, o plano de trabalho modelado no sistema enfatizará 
a tangibilização de resultados, mais do que meios (por exemplo, que as cotações para 
aquisições simples ligadas ao projeto demandem o seu registro detalhado no sistema).

Do ponto de vista jurídico, não há falar-se de avaliação de resultados da administração 
pública no Brasil, sem conjugar com as metas e diretrizes do Plano Plurianual (“PPA”), 
que por meio de Decreto Regulamentador estabelece o sistema de monitoramento e 
avaliação do PPA.

O Decreto 6.601/2008, para o PPA de 2008-2011, estabeleceu no art. 2º, inc. I, c) a   
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual - CMA, instituída no âmbito 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, integrada por representantes de 
órgãos do Poder Executivo, e no art. 2º, inc. II, a) instituiu os gerentes de programa.

É no âmbito dessa comissão de monitoramento que se pode haver interação entre os 
gerentes dos programas dos ministérios e os gestores de orçamento e finanças, entretanto 
a literatura especializada sinaliza problemas:

O modelo gerencial do PPA ainda apresenta bases institucionais/legais bastante 
frágeis, e isso se reflete negativamente em todo o ciclo de gestão, inclusive na avaliação. 
Os gerentes não são formalmente reconhecidos na estrutura governamental e atuam 
de forma matricial em organizações que, salvo exceções, não se reestruturaram 
com tal propósito.

São inúmeros os problemas daí decorrentes (gerentes versus ordenadores de 
despesa, gerentes que têm executores de ações hierarquicamente superiores, 
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problemas com programas multissetoriais etc.) e essa fragilidade institucional 
do gerente reflete-se na qualidade de sua avaliação. Não raro, os gerentes de 
programas assumem uma postura de não apresentar os fatos de forma clara, 
elaborando avaliações com um viés exageradamente otimista, com receio de que 
manifestações mais realistas possam vir a prejudicá-lo funcionalmente em seu 
ministério. É de certa forma visível a punição em caso de execução inadequada e 
não existem mecanismos instituídos de premiação ao bom desempenho.” (ATAIDE, 
2005, pág. 400)

Os programas necessitam de indicadores para aferir as metas físicas de projetos e 
atividades, os bens e serviços produzidos, os chamados outputs, e aferir as alterações no 
ambiente social, os chamados outcomes (ANDERSON, 1975, apud ATAIDE, 2005, pág. 383).

Existem as avaliações ex ante, com o propósito de planejar e antecipar restrições 
e providências, e a ex post, com o objetivo de aferição para melhorar os processos de 
decisão e planejamento (COHEN & FRANCO, 1999, BALLART, 1992 apud ATAIDE, 2005, 
págs. 383-384).

Ademais, existe a distinção entre avaliação de processo - em que se verifica a eficiência 
operacional por meio de análise dos fluxos e processos de trabalho - e avaliação de 
resultado, também chamada de avaliação de impacto, relacionada aos objetivos da 
organização (ATAIDE, 2005, pág. 383).

É na avaliação do PPA que devem se concentrar os esforços, sobremodo com abertura 
à participação popular pelo Congresso Nacional. Afinal, é o programa do PPA que viabiliza 
as parcerias com o terceiro setor (PARES & SILVEIRA, 2005, pág. 215). Faz parte da gestão 
pública. A Lei n. 101/2000 já determina as LDOs disporem sobre avaliação de resultados 
(ATAIDE, 2005, pág. 396).

No que se refere à avaliação, ela pode se dar pela forma de auto-avaliação, pelos 
gerentes de programa, pela forma de avaliação setorial no conjunto de programas do 
ministério e pela avaliação do conjunto dos programas federais (ATAIDE, 2005, pág. 397).

Pode-se pinçar para o conceito de administração por resultados:

“(...) definem-se parâmetros e indicadores de desempenho, e se estabelecem 
sistemas de acompanhamento, controle e avaliação dos mesmos, que orientam 
o gerenciamento e facilitam a interlocução entre governantes, especialistas e 
usuários. Dá-se assim, um redirecionamento nos sistemas de administração pública, 
superando-se os modelos baseados em controles isolados dos meios – sejam 
humanos, materiais, financeiros – ao mesmo tempo em que se delineiam modelos 
de administração mais centrados no eixo da avaliação – qualitativa e quantitativa – 
do serviço prestado” (TEIXEIRA, MARTELANC & SANTANA, pág. 85)

É nesse sentido que se invoca o art. 37, parágrafo 3º, inc. II, C.F. para instituição de 
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Programa de Qualidade dos Convênios Administrativos com o Terceiro Setor, pois é direito 
do beneficiário informar sobre a qualidade dos serviços de relevância pública. Nesse 
sentido, deve ser criada ouvidoria do sistema de conveniamento com pessoas jurídicas 
de direito privado sem fim de lucro, pois esta é inclusive a competência da Controladoria 
Geral da União, conforme a Lei n. 10.683/2003:

“Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos 
e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do 
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e 
ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência 
da gestão no âmbito da administração pública federal.” 

O termo “governança” pode implicar a “cogestão, a co-alocação, a coprodução e a 
‘co-navegação’” (LEVY, 1999, pág. 389). Como espécies de administração consensual, 
arrolam-se: o debate público, a coleta de opinião, a audiência pública e a assessoria 
externa (MOREIRA NETO, 2003, pág. 148). No caso dos convênios com pessoas jurídicas 
de direito privado existe a delegação atípica, também chamada descentralização social 
(MOREIRA NETO, 2003, pág. 149).

A cidadania ativa implica o “direito de saber, de obter explicações, de ser envolvido, 
de ser ouvido e de ser levado em consideração” (RANSON & STEWART, 1994 apud LEVY, 
1999, pág. 400). Daí falar-se em policy networks (MAYNTZ, 1993 apud LEVY, 1999, pág. 
389), em suma, em redes na administração pública.

Nesse sentido, a participação popular pode envolver “informação, consulta, combinação, 
co-decisão, planejamento participativo, controle estratégico, controle de execução, co-
administração e execução” (RESTREPO, 1997 apud LEVY, 1999, pág. 393). Essa consiste 
talvez em mais uma tradução do termo accountability: “definição dos objetos sobre os 
quais se prestarão contas” (LEVY, 1999, pág. 391). 

É por isso que ao pensarmos em um controle do setor público não-estatal, devemos 
pensar em uma prestação de contas socialmente construída. Devem ser explicitados os 
objetivos da política pública para a população. É a participação do cidadão na definição 
dos padrões de qualidade dos serviços de relevância pública. É a definição conjunta de 
tarefas, indicadores, medidas de desempenho, monitoramento e incentivos (LEVY, 1999, pág. 
398). Tais elementos devem compor as cláusulas dos convênios administrativos e devem 
ser pauta dos chamamentos públicos e audiências públicas relacionadas a parcerias. Os 
convênios administrativos com entidades do Terceiro Setor devem ser acompanhados e 
veiculados pelo programa de Rádio Voz do Brasil. A participação popular pode envolver 
“informação, consulta, combinação, co-decisão, planejamento participativo, controle 
estratégico, controle de execução, co-administração e execução” (RESTREPO, 1997 apud 
LEVY, 1999, pág. 393). Essa consiste talvez em mais uma tradução do termo accountability: 
“definição dos objetos sobre os quais se prestarão contas” (LEVY, 1999, pág. 391).
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O Decreto 7.133/2010 define a avaliação de desempenho em seu art. 2º, inc.I, pelo 
monitoramento sistemático e contínuo da atuação individual do servidor e institucional 
dos órgãos e das entidades de lotação dos servidores integrantes dos planos de cargos 
e de carreiras.

  Na ciência da Administração, é claro que toda organização possui um processo de 
gestão, que se inicia com as crenças e valores e se estabelece de forma explícita ou não 
em metas e nas estratégias, nos métodos e caminhos para a consecução de seus objetivos 
(SCHMIDT, SANTOS e MARTINS, 2006).

Os resultados deste processo de gestão, em relação aos objetivos traçados, podem gerar 
um desempenho que seja efetivo (eficaz e eficiente), à medida que os objetivos propostos 
são atingidos com mínima utilização dos recursos; podem ser eficazes e ineficientes, 
alcançando-se os objetivos com maior consumo de recursos do que o planejado; eficientes 
e ineficazes, utilizando-se os recursos como esperado, mas sem atingir adequadamente os 
objetivos; e ineficazes e ineficientes, quando o consumo de recursos vai além do previsto 
e ainda assim não se alcançam os objetivos (TENÓRIO, 2006).

Na relação entre governo e organizações da sociedade civil, sendo este primeiro 
financiador, a tendência é que se apliquem nos instrumentos de controle as métricas e 
sistemáticas já amplamente consagradas internamente, no setor público, como práticas 
de governança da estrutura governamental.  

Entretanto, a transposição pura e simples destas na relação com as ONGs pode gerar 
disfunções e piora na relação entre custo e efetividade das ações sociais – a busca de 
controle através da normatização extensiva de procedimentos e da ampla vinculação dos 
atos administrativos à norma, se por um lado torna-se útil à padronização operacional 
no governo e mais transparente a imputação e apuração de responsabilidades, por outro 
pode levar à paralisia operacional e perda de efetividade na operação das organizações da 
sociedade civil. Estas disfunções geram um grau proporcionalmente menor de efetividade 
e ao mesmo tempo maior patrimonialismo e insulamento burocrático, com prejuízo do 
atendimento ao cidadão.

III. AÇÕES DE AMPLIAÇÃO DA ESCUTA 

Como forma de abrir espaço para atores significativos no debate nacional sobre o tema 
dos Convênios este projeto, em sua metodologia, contou com iniciativas interativas que 
permitiram observar e considerar as demandas de seus principais públicos de interesse. 
Foram iniciativas, que passaremos a descrever a seguir, que denominamos ações de 
ampliação da escuta. 

A divisão de eixos para sistematização dos resultados das escutas baseou-se nas 
etapas de funcionamento do SICONV e nos elementos colhidos no estudo da legislação, 
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doutrina e jurisprudência.  A metodologia para o levantamento e identificação das questões 
e propostas de resolução por parte das organizações usuárias do SICONV foi definida 
a partir dos seguintes eixos que orientaram os trabalhados das Oficinas, Entrevistas e 
Estudos de Caso.

               Eixo 1 - Relação Público-Privada

Instrumentos de Convênio e Outros Instrumentos de Cooperação entre Entes 
Públicos e Organizações da Sociedade Civil (Temos de Parceria, Contrato de 
Gestão, Contrato de Repasse) e toda a relação de seleção, habilitação, negociação 
do Plano de Trabalho. 

                Eixo II - Planejamento e SICONV

Compreende etapa operacional do início da utilização do SICONV, prévia à efetiva 
alimentação de dados dos convênios efetivamente celebrados, como o cadastro 
no sistema e validação de documentos; designação dos responsáveis e perfis dos 
usuários; a apresentação de Projetos; e o cadastro do detalhamento do Projeto e 
do Plano de Trabalho e Orçamento.

           Eixo III - Operacionalização do SICONV 

Abrange questões da utilização da ferramenta no dia a dia da execução do 
plano de Trabalho, abrangendo questões práticas como a abertura de conta 
corrente; a pontualidade no repasse das parcelas; os procedimentos de cotações 
de preços, fluxo de disponibilização de notas fiscais e comprovantes de pagamento, 
lançamento da contrapartida, despesas administrativas, diárias, passagens 
aéreas, contratação de equipe, recursos humanos e questões trabalhistas em 
geral.
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III.I OFICINAS COM GESTORES DE ORGANIZÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL

Cada uma das Oficinas, com 4 horas de duração, teve a seguinte Programação:  

Apresentação e Planejamento 

- apresentação do Projeto e Compartilhamento com os presentes dos objetivos da 
Oficina;

- apresentação dos itens previamente identificados pela equipe do Projeto, a serem 
trabalhadas na Oficina

- levantamento de questões complementares apresentadas pelos presentes e divisão 
em grupo dos temas a serem tratados.

Debates e Aprofundamento dos Temas em Grupos de Trabalho

Eixo IV - Instrumento Gerencial e Avaliação de Resultados

Envolve a multiplicidade de modelos e padrões de prestação 
de contas das entidades, considerando os controles do SICONV 
em face do controle interno da entidade, e controle dos órgãos 
de controle; a avaliação se o SICONV contribui como instrumento 
de gestão da entidade e/ou de avaliação resultado dos Projetos 
conveniados; bem como o custo operacional e outros eventuais 
impactos da implantação e utilização do SICONV; e, ainda, se o 
ato de titulação poderia ou deveria levar em nota a prestação de 
contas.
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- trabalho em Grupos para elaboração de sugestões e propostas sobre os temas objeto 
das discussões do grupo; 

Priorização das Propostas e Encaminhamentos)

 - apresentação pelos grupos das propostas e diálogo entre os participantes. 

A primeira destas iniciativas foi a Oficina com Gestores de Organizações da Sociedade 
Civil, realizada no campus da PUC de São Paulo em 29 de novembro de 2011.  Muito 
embora o projeto de pesquisa apresentado previsse a realização de uma única Oficina, os 
pesquisadores, considerando a importância de enriquecer os diálogos, decidiram realizar 
no dia 05 de dezembro de 2011, duas oficinas adicionais, na sede o Ministério da Justiça 
em Brasília, para a escuta de Entidades da Sociedade Civil.  Ao todo participaram destas 
oficinas, mediadas pela própria equipe do Projeto, 46 pessoas, entre representantes de 
21 diferentes organizações, membros da equipe do Projeto, servidores públicos e demais 
interessados.

   Os demais participantes eram representantes de entidades interessadas no estudo 
dos convênios e do marco regulatório das entidades sem fins lucrativos de uma maneira 
geral, dentro dos quais destacam-se representantes da Plataforma para construção de um 
novo Marco Regulatório para as Organizações da Sociedade Civil (Associação Brasileira de 
ONGs – ABONG, Fundação Esquel e Confederação Brasileira de Fundações – CEBRAF).  

Das 21 organizações presentes nas oficinas, 14 confirmaram ter celebrado convênios 
com a Administração Pública Federal e ter experiência com o SICONV. Outras duas 
organizações relataram a experiência com a execução de Termos de Parceira com a 
Administração Pública Federal e a utilização do SICONV, que tem sido exigido pelos órgãos 
repassadores de recursos por meio de Termos de Parceria. 

Cada encontro foi aberto com a fala de um membro do Conselho Consultivo do Projeto e 
os três foram filmados para registro e disponibilização à coletividade, por meio do Youtube.  
Os vídeos das 3 Oficinas serão disponibilizados no link  http://www.youtube.com/user/
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sistemadeconveniosos/videos20 

O encontro de São Paulo foi precedido da apresentação do Dr. Rubens Naves, membro 
do Comitê Consultivo Científico do Projeto, professor licenciado da PUC-SP e advogado 
de diversas entidades do terceiro setor, além da equipe do Projeto e do Dr. Francisco 
Carvalheira, representante da SAL/MJ. 

Já em Brasília foram realizadas 02 (duas) Oficinas durante o dia 05 de dezembro de 
2011, sendo uma matutina e outra vespertina, cada uma com 4 (quatro) horas de duração, 
na sala de reunião do Ministério da Justiça. O perfil detalhado dos participantes das oficinas 
pode ser conferido na tabela abaixo:

Na Oficina da manhã, realizada em Brasília estiveram presentes também 01 (um) 
representante da Advocacia Geral da União e 01 (um) da SLTI/MPOG – Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Seguindo a mesma forma da oficina realizada em São Paulo, o encontro foi precedido 
de uma abertura que contou com a presença dos advogados Dr. César Britto, membro 
do Comitê Consultivo Científico do Projeto, ex Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil; e do Dr. Joelson Dias, também membro do Comitê Consultivo 
Científico do Projeto e mestre em direitos Humanos pela Faculdade de Harvard, ambos 

20 O acesso aos vídeos encontra-se restrito e aguardando a aprovação do Ministério da Justiça para a inserção em modo público  -  login: 
sistemadeconveniososc  / senha: siconv2012

SÃO PAULO 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 

DE SÃO PAULO

29/11/11

BRASÍLIA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

05/12/11

32 participantes, sendo: 
23 entidades
14 pessoas com experiência no uso do SICONV, 
representantes 8 entidades
entidades com convênios em nível estadual e mu-
nicipal 
2 organizações participantes do marco regulatório 
das OSC  
Interessados no estudo do convênio em geral

14 participantes, sendo: 
9 entidades
8 pessoas com experiência no uso do SICONV, 
representantes de 6 entidades
entidades com convênios em nível estadual e mu-
nicipal
2 organizações participantes do marco regulatório 
das OSC  
3 organizações sediadas nas regiões Norte ou Nor-
deste 
1 representante da Advocacia Geral da União
1 representante da Secretaria Nacional de Justiça, do 
Ministério da Justiça
 1 representante da SLTI/MPOG 
Interessados no estudo do covênio em geral

Participação na abertura do membro do Comitê 
Científico Dr. Rubens Naves

Participação na abertura do membro do Comitê 
Científico Dr. César Britto e Dr. Joelson Dias



55

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

com destacada atuação como advogados de diversas entidades sem fins lucrativos, além 
de membros da equipe do Projeto e do Dr. Diego Diehl, representante da SAL/MJ. 

A Oficina da tarde realizada em Brasília teve 9 (nove) participantes, representando 7 
(sete) diferentes entidades, das quais 4 (quatro) confirmaram ter celebrado convênios com 
a Administração Pública Federal e ter experiência com o SICONV. Destaca-se a presença 
de representantes da SLTI/MPOG – Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e da Secretaria Nacional de Justiça, 
do Ministério da Justiça, conforme lista de presenças anexa. Note-se que das entidades 
representadas, 03 (três) estão sediadas na região norte e nordeste (Pará, Alagoas e 
Maranhão). Os representantes da AAPPE – Associação dos Amigos e Pais de Pessoas 
Especiais (Alagoas), e da FVPP - Fundação Viver, Produzir e Preservar (Pará) tiveram seu 
deslocamento aéreo pago com recursos do projeto, para garantir representatividade destas 
regiões, o que se mostrou uma decisão acertada, caso contrario apenas uma entidade 
seria representativa dessas duas regiões.  Todavia, não houve representação de entidade 
sediada na região sul, apesar de convites enviados a entidades com sede nessa região. 
De qualquer forma, acreditamos que o grupo de entidades ouvidas conseguiu alcançar 
características regionais específicas, uma vez que a despeito do local de sua sede, muitas 
das organizações presentes desenvolvem atividades (e executam convênios com a União) 
em todo o território nacional. As Oficinas de São Paulo e Brasília proporcionaram 
espaço qualificado de debate e aprofundamento sobre o SICONV, bem com a troca de 
experiências entre organizações usuárias do sistema.   A seguir as principais colocações 
dos participantes das Oficinas sobre cada um dos eixos

Eixo I - Relação Público-Privada
- Convênio não é o melhor instrumento para estabelecer relações de cooperação 

entre ONGs e governo, pois foi pensado para uma relação entre entres públicos.
- A proposta de um mecanismo online, transparente, que permita o 

acompanhamento dos Projetos e o controle social e dos órgãos públicos é excelente e 
apenas fortalece as entidades que desenvolvem um bom trabalho, todavia, o SICONV, 
igualmente, não é o melhor instrumento.

- Com relação à fase que precede à celebração dos instrumentos de convênio, 
destacou-se que o formato para inserção dos Planos de Trabalhos é muito “rígido e 
conciso” o que não permite a descrição técnica das atividades com a profundidade 
necessária para a análise.

- Os Editais de seleção costumam ser confusos e contraditórios, parecem 
tecnicamente mal elaborados, não favorecendo a seleção da melhor entidade para 
o trabalho, nem a comunhão de esforços de quem quiser colaborar, dado o caráter 
cooperativo e não licitatório do convênio

- A insegurança jurídica na relação público-privada é muito grande, os papéis 
não são bem definidos, refletindo na inibição da inovação de políticas públicas.

- As qualificações e titulações concedidas pelo próprio Governo Federal não são 
valorizadas pelo próprio governo na hora de estabelecer uma parceria
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- Os entes públicos, via de regra atrasam na celebração do convênio, ou na liberação 
das parcelas e não há atualização monetária dos valores orçados no momento da 
elaboração do Plano de Trabalho

- Existem recursos públicos do governo federal que não exigem o uso do SICONV, 
e divergência entre os órgãos sobre o cadastramento ou não do Termo de Parceria 
no SICONV 

Eixo II - Planejamento e SICONV

- Necessidade de aperfeiçoamento do mecanismo de cadastro e validação das 
entidades no SICONV, em especial da necessidade de comparecer às unidades 
cadastradoras, que são pouco preparadas, para o atendimento

- Existe grande dificuldade para manter as certidões atualizadas no sistema, 
sugerindo-se a criação de um sistema integrado com as diversas esferas: Receita 
Federal, INSS, FGTS, ou a consulta online integrada pelos órgãos públicos destes 
documentos.  Além do cadastro, a manutenção das certidões atualizadas, além de 
demandar tempo, implica em custo não contemplado pelo convênio

- Dois participantes relataram ter feito as capacitações do SICONV e estarem 
cadastrados como multiplicadores, mas não sabem responder às mesmas dúvidas e 
dificuldades. Um deles relatou ter sido procurado por algumas entidades com dúvidas 
e que tenta ajudar como pode, mas o processo de entendimento e familiarização com 
o SICONV é complexo, longo e demanda o conhecimento do projeto, de forma que a 
efetiva multiplicação que pode fazer é bastante limitada

- Apoio do órgão público: poucos esclarecimentos - informações conflitantes 
muitas vezes com o próprio manual do SICONV

- A exigência de atestado de funcionamento por autoridade local demonstra 
caráter formalista, gerando constrangimentos principalmente com autoridades que 
desconhecem o SICONV

- Sugestão de que a comprovação ocorra pelos relatórios da entidade e eventualmente 
por declarações de outras entidade públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, 
ou por especialistas da área

Eixo III - Operacionalização do SICONV

- Conta bancária: embora os técnicos informem que o banco não pode cobrar tarifas 
e demais valores para manutenção das contas do convênio, na prática as instituições 
bancárias acabam cobrando tarifas, que, via de regra, são pagas pelas próprias 
entidades. Sugere-se a criação de um mecanismo simplificado que na abertura da 
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conta corrente já preveja a natureza não tarifada.
- Falta de uniformização dos procedimentos por parte dos diversos órgãos da 

administração gera dúvidas e muita duplicação de trabalho
- Notas fiscais e pagamentos: extremamente difícil o lançamento no sistema, 

pela necessidade de se cadastrar cada um dos componentes de cada Nota Fiscal, o 
que consome grande parte do tempo das organizações nesta tarefa. Neste aspecto, 
foi relatada por uma das entidades experiência anterior vivenciada com o SICONV, 
relacionada à previsão de aquisição de “kits” ao invés de produzir diretamente 
determinados itens, para facilitar o cadastro e a prestação de contas no SICONV, 
como é o caso do “kit lanche”, que a entidade adquire de uma empresa e faz apenas 
um lançamento, sem ter a necessidade de prever processo de compras e cadastro de 
notas fiscais para cada um dos ingredientes que compõe o lanche

- Dificuldades com o cadastro do relatório financeiro e inserção dos contratos, etc. 
A experiência com o SICONV é nova e traumática

- SINCONV não registra compras e cotações. É preciso fazer o processo de compra 
e depois registrar

- Representantes dos Ministérios orientam as organizações a criar numerações 
a posteriori de contratos, procedimentos de compras, somente para possibilitar a 
inserção destes dados no sistema. Uma das representantes de entidade informou 
que teve receio de fazê-lo, pois os processos na realidade não tinham numeração, 
e relata que foi feita uma carta informando da impossibilidade de criar informações 
apenas para alimentar o sistema

- O processo e o sistema deveriam andar juntos. É impossível cadastrar no SICONV 
na mesma sincronia da realização das atividades. Poderia ser também cadastrado, 
conferido e depois atualizado, da mesma forma como se faz com a Declaração do 
Imposto de Renda

- Quanto à dificuldade de inserir dados no sistema, os Ministérios às vezes têm 
que inserir novas abas para a entidade poder cadastrar dados, ou seja, o SICONV não 
é aberto e tem perfis diferentes de usuário e acesso a informações diferentes, o que 
dificulta o apoio às entidades usuárias

- O Sistema cai o tempo todo, expira muito rapidamente, exigindo, literalmente, a 
inserção dos mesmos dados várias vezes

- A limitação das despesas administrativas a 15% não é um problema. A questão 
está na interpretação do que cabe como despesa administrativa e no fato de que 
determinados tipos de despesas, num projeto, podem ter caráter meramente 
administrativo ao passo que em outros, assumem caráter técnico

- Ainda sobre as despesas administrativas, sugere-se que estas sejam repassadas 
a título de taxa de administração sem a necessidade de prestação de contas mediante 
a apresentação de nota fiscal de cada uma das despesas incorridas nessa rubrica

- As questões trabalhistas são certamente um grande problema, sugerindo-se 
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A percepção geral da equipe do Projeto é de que as Oficinas com Gestores de Organizações 
da Sociedade Civil possibilitaram a constatação de que há apoio à ideia de um sistema 
informatizado que possibilite a transparência, o acompanhamento dos Projetos e a prestação 
de contas.  Existe um reconhecimento geral de que o movimento de criação do SICONV é 
legítimo e está na direção correta. 

a expressa autorização, e até recomendação, de que as pessoas para trabalhar 
nas atividades objeto do convênio sejam contratadas no regime da CLT, por prazo 
determinado, uma vez que esta proibição não tem amparo legal e não cabe às entidades 
sociais contribuir para a precarização das relações de trabalho, devendo o orçamento 
prever os custos diretos e indiretos da contratação e rescisão

- Foi relatado que existe a possibilidade de negociação com os órgãos, um a um, 
do pagamento de salários e despesas com verbas trabalhistas

- A legislação deveria autorizar também a alocação de horas de trabalho de 
pessoas que já são empregados da entidade nos Projetos, bem como o rateio da 
folha de pagamento, uma vez que invariavelmente parte da equipe fixa da organização 
trabalha nos Projetos

- Deve ser pensada uma proposta para solucionar essa questão, pois em longo prazo 
são as entidades que arcam com as obrigações trabalhistas decorrentes do convênio

Eixo IV - Instrumento Gerencial e Avaliação de Resultados

- O SICONV não se presta a ser um instrumento gerencial, pois não avalia e nem 
pretende avaliar os resultados técnicos e qualitativos dos projetos nele cadastrados 

- Existe a necessidade de avaliação técnica da eficiência dos projetos, mas o SICONV 
não ajuda nisso. Esta análise fica a cargo do parecer do órgão e não passa pelo sistema

- As entidades têm equipe reduzida e as poucas pessoas que fazem parte dos 
Projetos acabam acumulando a função de lidar com o SICONV, que, pela dificuldade de 
interpretação, instabilidade do sistema na internet, exigiria, na prática a disponibilidade 
de uma pessoa para trabalhar exclusivamente nisso. Isso contribui para o aumento de 
custo dos projetos para as entidades, pois estas pessoas em geral não estão previstas 
no Plano de Trabalho

- Os Ministérios têm exigido a prestações de contas no SICONV e também em 
papel, gerando uma duplicidade de prestação de contas e custos decorrentes

- A relação entre as áreas técnicas e de prestação de contas dos órgãos é difícil, 
elas não conversam e o questionamento acerca da prestação de contas vem anos 
depois, quando às vezes o responsável técnico pela análise nem trabalha mais no 
respectivo Ministério.  



59

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

No entanto, os usuários do SICONV relatam ter “muito trabalho” em razão da excessiva 
minúcia e rigidez que envolve o lançamento de dados no sistema, agravada pelo fato de 
que, não raro, está fora do ar ou fecha durante os trabalhos, gerando a necessidade de 
refazer lançamentos o que aumenta significativamente a chance de erros. 

A discussão sobre a engenharia do sistema descortina pontos de atenção em relação 
e falta de estruturação do próprio processo de conveniamento, desde sua celebração à 
prestação de contas, e ainda revela que os processos existentes não foram devidamente 
mapeados com clareza, causando inconsistências na coleta de dados por vezes estimulando 
os convenentes a fazer “manobras” para que dados sejam incluídos e telas vinculadas a 
esses dados liberadas.

O sistema também não abarca sequer a possibilidade de justificativa quando há situações 
manifestamente fora da curva padrão como a prestação de serviços em locais remotos e 
de difícil acesso.

Os participantes mostraram boa adesão à ideia de que os editais voltados à seleção 
de organizações para desenvolvimento de parcerias tenham características próprias dos 
Projetos.  A proposta de que o SICONV tenha dois ambientes, sendo um primeiro para o 
usuário “ente público” que abarque os municípios, estados e outros, e um segundo, para 
organização não governamental, com as customizações peculiares a cada um desses 
públicos teve boa aceitação geral.

Outra questão se relaciona à questão da natureza, forma e critérios de contratação de 
pessoal para a execução de projetos de longa duração. A indicação dos órgãos públicos, 
que por vezes selecionam seus parceiros pelo know how específico de seus profissionais 
é de que as organizações evitem contratar pessoal já alocado em seus quadros. 

No que se refere à forma de contratação do pessoal a indicação mais comum é que as 
organizações contratem seus técnicos como profissionais autônomos o que, dependendo da 
verificação de características como habitualidade, pessoalidade, onerosidade e subordinação 
acaba por infringir leis de natureza trabalhista contingenciando e expondo a organização 
a riscos por vezes desnecessários. Ressalte-se que em caso de processo trabalhista, a 
entidade é quem deverá arcar com os prejuízos, muitas vezes sem a existencia de um 
patrimônio que possa fazer jus a este desembolso. Lembremos que o objetivo de uma 
ESFL não é acumular patrimônio e sem realizar serviços à sociedade.

 
Verifica-se que o SICONV foi responsável pelo aumento do custo na gestão administrativa 

dos projetos, não tendo sido possível, todavia, mensurar o efetivo este aumento de custos 
até o presente momento.  Há relato de uma das entidades participantes que realizou um 
levantamento e chegou à conclusão de que o SICONV representou um aumento de custo 
no ano de 2010 de 1% do valor do faturamento da entidade.

Dentre as principais fontes que indicam o aumento de despesas e custos das entidades 
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encontram-se: (a) contratação de um novo funcionário, com experiência em projetos e bom 
nível de formação, para alimentar o sistema de maneira adequada; (b) remuneração do 
tempo despendido por profissionais da coordenação, equipes técnica e administrativa das 
organizações para adequar a execução do projeto ao SICONV; (c) pagamento de cursos, 
capacitações e consultores especializados.

Cabe ressaltar que o SICONV  cria a necessidade de um processo específico dentro 
da entidade sem a utilização dos processos normais o que acarreta um custo extra sem 
qualquer ganho de sinergia.

Não há relato por parte dos representantes de organizações ouvidas, de que o SICONV 
tenha contribuído para a aplicação de indicadores gerenciais de resultados. Há em verdade 
relatos de que as informações gerenciais integrais sobre os processos por vezes ou estão 
bloqueadas para acesso ou não podem ser exportadas e sistematizadas, não permitindo 
análises e cruzamentos de dados confiáveis que auxiliem a organização a refletir sobre os 
processos que as levam mais eficientemente a atingir os objetivos do convênio.

Ademais é imprescindível ressaltar a não compatibilidade do sistema com os outros 
sistemas, inclusive os federais, em especial para as questões relacionadas à capacidade 
técnica e à habilitação fiscal das entidades, como a apresentação de certidões negativas 
e atestados, dentre outros.

A necessidade de imputação de dados sobre o mesmo convênio em até três sistemas 
diferentes e ainda o envio da documentação via sistema, impressa e por e-mail para o 
mesmo setor de análise reflete a superposição do controle. 

A incompatibilidade da prestação de contas do convênio e a contabilidade da organização 
reforçam a pouca utilidade do sistema para além da mera prestação de contas burocrática.

Segundo nossa legislação, a contabilidade é o instrumento básico de suporte a 
uma prestação de contas. Dependendo dos procedimentos adotados, fica impossível 
verificar especificamente o recurso público segregado dos demais recursos da entidade, 
inviabilizando, assim, a contabilidade como um instrumento de gestão e prestação de contas.

Em relação à tecnologia do sistema as sugestões, dentre outras, vão no sentido de que:

• Sejam mapeados, padronizados e desenhados os processos de conveniamento 
para que estes sejam refletidos com exatidão no sistema

• Sejam agrupadas e unificadas as bases de dados ao menos dos sistemas federais, 
permitindo a importação, exportação e de dados já imputados nos mais diferentes sistemas 
referentes às parcerias com a União;

• Seja permitida a importação de dados de sistemas de controle gerenciais; e
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• Seja permitida a visualização (preferencialmente off-line), para conferência, e a 
impressão de TODOS os dados antes do envio final das informações.

• Seja permitida a obtenção de relatórios, talvez customizados pela entidade, para 
fins de controles e gestão.

III.II ENTREVISTAS COM SERVIDORES E GESTORES PÚBLICO

As Entrevistas com servidores e gestores públicos ocorreram nos dias 06, 07 e 08 de 
dezembro de 2011. Foram realizadas entrevistas com o propósito de captar as percepções 
sobre o funcionamento das SICONV, com base na visão privilegiada de atores centrais do 
sistema, em função da novidade do tema, e também do recorte prático que esta pesquisa 
se propõe a fazer, pois aspectos do dia-a-dia de servidores públicos, bem como questões 
organizacionais dos órgãos certamente impactam o entendimento dos convênios e da 
aplicação do SICONV. 

Foi também o objetivo das entrevistas mapear regulamentações sobre o tema dos 
convênios e outras formas de parcerias eventualmente existentes na Administração 
Pública Federal.

O agendamento das entrevistas e visitas técnicas com os gestores e servidores 
públicos orientou-se a partir da seguinte classificação dos órgãos inicialmente proposta: 
a) desempenho de papel estratégico na definição do sistema de convênios e repasses; b) 
realização de repasses no âmbito da execução de política de assistência social, saúde e 
educação; c) realização de parcerias de natureza desvinculada à política de assistência 
social, saúde e educação; e d) outras pessoas jurídicas de interesse, integrantes da 
Administração Pública Federal.  

A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) apoiou a equipe 
no agendamento de entrevistas e visitas, que, diante da dificuldade de agenda na época 
de final de ano, teve ótimo resultado com a realização de 15 (quinze) entrevistas, para as 
quais foi priorizada a oitiva de representantes de órgãos públicos federais vinculados aos 
Ministérios, razão pela qual os pesquisadores que ficaram encarregados da realização 
das entrevistas não entrevistaram “outras pessoas jurídicas de interesse, integrantes da 
Administração Pública Federal”.   A seguir a relação dos órgãos entrevistados, dentro da 
classificação proposta:

- que desempenham papel estratégico na definição do sistema de convênios e 
repasses
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• Chefia de Gabinete da Secretaria Geral da Presidência da República (*)21 

• Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da Presidência da República (*)

• Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (*)

• Diretor do Departamento de  Participação Social da Secretaria-Geral da Presidência 
da República (*)

• Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas e Ouvidoria e 
Controladoria-Geral da União (*)

• Advocacia-Geral da União (*)

• Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça (*)

• Coordenadoria da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento e membros da Comissão Gestora do SICONV (*)

• Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferências Financeiras 
Intergovernamentais do Ministério da Fazenda (*) 

• Procurador de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Municípios

- realização de repasses no âmbito da execução de política de assistência social, 
saúde e educação

• Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde 

- realização de parcerias de natureza desvinculada à política de assistência social, 
saúde e educação

• Coordenadoria do Setor de Convênios do MDA Secretaria de Agricultura Familiar  
do Ministério do Desenvolvimento Agrárioe

• Assessoria do Núcleo de Convênios Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial

• Coordenadoria do Departamento de Fomento da Secretaria de Infraestrutura e 
Fomento da Pesca e Aquicultura do Ministério da Pesca

21 (*) órgãos que compõem o GT instituído pelo Decreto n. 7.568/11
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• Chefia de Gabinete da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura

Dentro dos respectivos órgãos, o perfil dos entrevistados foi de servidores com atuação 
profissional nos processos de contratualização, enquanto gestores desses instrumentos, 
bem como a participação no processo de controle interno e formulação teórica sobre o tema. 
Nessa direção, foram entrevistados servidores da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, da Controladoria Geral 
da União e do Ministério da Fazenda, responsáveis por operacionalizar o SICONV e que 
participam da Comissão Gestora do SICONV.

 Como se sabe, as entrevistas não têm objetivos quantitativos, mas qualitativos, 
com a identificação de percepções e avaliações qualificadas, que nos permitam alcançar 
as principais percepções dos servidores federais sobre a regulamentação dos convênios, 
seus entraves e possíveis pontos de conflito e de aderência para as proposições legislativas 
que serão objeto final deste estudo, razão pela qual se optou pela não divulgação do nome 
dos entrevistados. 

Registre-se que dentre os representantes de 15 diferentes órgãos entrevistados, 8 (oito) 
têm experiência com convênios ou Termos de Parceria e SICONV, uma vez que - órgãos 
de controle interno, como a própria CGU também firmam parceria com entidades da 
sociedade civil, porém em número reduzido, para promoção do controle social, estímulo 
a políticas de transparência, de controle social, visando a mobilização da sociedade para 
o controle social, utilizando-se para isso de Termo de Parceria. Os entrevistados fazem 
boa avaliação do mecanismo, desde que utilizado adequadamente.

 

Eixo I - Relação Público-Privada 
Relação Público-Privada 

- A maior parte das parcerias é formalizada por instrumentos jurídicos de Convênio
- Demanda por capacitação em temas relativos às parcerias entre Estado e 

entidades sem fins lucrativos é alta
- A maioria dos órgãos faz a capacitação dos servidores em treinamentos do MPOG 

e  internamente
- Capacitações em geral bem avaliadas, mas incompletas  em razão da complexidade 

do tema.
- Ausência de critérios norteadores, da decisão de se optar por um instrumento 

ou outro.
- Convênio, por ser um instrumento mais conhecido e utilizado há muito tempo é 

mais fácil de ser celebrado que os Termos de Parceria.
- Forte receio de agir de forma contrária à lei e o gestor vir a ser responsabilizado 

administrativamente - insegurança jurídica 
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- Apenas no Ministério do Desenvolvimento Agrário constatou-se uma 
regulamentação formal (Portarias) para a execução de convênios

- É de se destacar o exemplo da AGU, que discutiu os convênios e editou Orientações 
Normativas sobre convênios, que podem possuir caráter vinculante, criou um Colégio 
composto por membros das Consultorias Jurídicas dos Ministérios, consultores 
jurídicos e representantes dos ministérios

- Os modelos de emparceiramento e de controle dos Termos de Parceira (OSCIP) 
e Contratos de Gestão (OS) podem trazer influências positivas à elaboração de uma 
proposta normativa sobre convênios.        

- Alguns afirmam que Lei das OSCIPS é bem melhor que os convênios e tem 
potencial de utilização imediata.

- Diversos entrevistados criticaram o clientelismo e a cultura do balcão que há na 
celebração dos  convênios (emendas)

Eixo II - Planejamento e SICONV 

- Editais FINEP e CNPQ foram citados como bons exemplos – valor total, prioridades, 
metas do Plano Nacional, valores disponíveis linha, orçamentos máximos e mínimos 
para projetos, pareceristas externos e critérios de seleção objetivos e técnicos 

- Nenhum dos servidores entrevistados soube informar com precisão o tempo 
médio que o órgão leva para analisar as prestações - falta de pessoal

- Dificuldade de mensurar a seriedade, capacidade operacional e a qualificação 
técnica para executar o objeto 

- Bom planejamento da política e do papel das OSC permitirá boas parcerias e a 
definição de indicadores e metas adequados 

- Necessidade da revisão da legislação relativa a convênios em nível legal e 
infralegal. 

Eixo III - Operacionalização do SICONV 

- Acompanhamento deve garantir que o objeto seja executado conforme o previsto 
no plano de trabalho, simplificando e reduzindo problemas na prestação de contas.

- O sistema não atende a peculiaridades regionais e geográficas
- Em termos de capacidade/qualificação das OSC deveria  exigir  comprovação da 

qualidade técnica, eventualmente com visitas in loco para entrevista com as entidades 
interessadas, avaliação da inserção comunitária e o histórico de atuação da entidade 
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Nos gráficos a seguir destaque para as principais informações coletadas nas entrevistas:

- Comissões de seleção nos Chamamentos integrada por beneficiários e 
especialistas da área, de fora do órgão

- Comissão de Avaliação e acompanhamento das parcerias, formada por 
representantes da Administração de entidade privada e convenente - norma dos 
Termos de Parceria da Lei 9.790/99

Eixo IV - Instrumento Gerencial e Avaliação de Resultados

- Maioria dos entrevistados acredita que o SICONV auxiliou no alcance dos objetivos 
dos projetos e que não houve alteração nos custos que a Administração Pública tem 
com a gestão dos instrumentos.

- Convênios deveriam atender peculiaridades regionais e geográficas.
- A grande maioria dos entrevistados avalia que os Conselhos de Políticas Públicas 

poderiam opinar nos processos de celebração destes instrumentos, mas que a consulta 
não deve ser obrigatória.

- Prática de emissão e envio de GRU para pagamento dos valores em caso de não 
comprovação da formalidade na aplicação dos recursos.

 - A grande maioria dos entrevistados avalia que os Conselhos de Políticas Públicas 
podem opinar nos processos de celebração destes instrumentos, mas que a consulta 
não deve ser obrigatória.

- Deveria haver indicadores e comparações para atender peculiaridades regionais 
e geográficas.
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É de se destacar que o SICONV traz alguma materialidade para um universo no qual 
a reclamação mais frequente é a de insegurança jurídica e ausência de regulamentação 
específica sobre temas diversos. Nesse sentido, apesar dos defeitos, o sistema agrada.

O dissenso doutrinário sobre as diferenças entre as várias formas de contratualização 
analisadas (contratos, convênios, Termos de parceria e contrato de gestão), somada à 
ausência de legislação específica sobre a matéria contribui para que, sob a denominação 
de convênios, organizações privadas e Poder Público contratualizem relações das mais 
diversas naturezas.  A amplitude da interpretação possível do modelo atrai relações jurídicas 
mal planejadas e indefinidas.   
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Constata-se a necessidade de se pensar uma política própria para o apoio que o Poder 
Público oferece aos movimentos sociais, para a finalidade de fortalecer a organização 
da sociedade civil, política essa diversa da que estabelece normas para as relações de 
parceria, que ocorrem quando o governo busca o apoio de entidades da sociedade civil para 
realizar as suas próprias obrigações constitucionais, para as quais exigir-se-á a seleção 
de entidades estruturadas que tenham capacidade de prestar serviços.

Há uma tendência no sentido de que cada uma das políticas públicas de interesse 
crie normas específicas para estruturar a contratualização das atividades que pretendem 
desenvolver – Ministério do Desenvolvimento Agrário estabeleceu Portarias próprias 
regulamentando o uso e interpretação do SICONV em seus programas. Ainda na área 
da política pública federal na área da agricultura é de se notar Lei 12.1888/2010, que 
aprovou a inclusão de um inciso próprio na lei de licitação, autorizando sua dispensa na 
contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, 
para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal.

O fato de o SICONV prever a Cotação de Preços como mecanismo para utilização dos 
recursos repassados reforça a constatação de que entidades não são obrigadas a seguir 
a lei de licitações, apesar de ainda se notar alguma resistência com relação a esta ideia.  

Parece conformar-se como proposta de que os editais de chamamento voltados à 
seleção de organizações para desenvolvimento de parcerias tenham características flexíveis 
e próprias das relações de cooperação, voltadas à seleção de organizações para execução 
ou apoio a determinadas políticas. 

O SICONV deveria ter interfaces e funcionalidades próprias para as entidades privadas 
sem fins lucrativos, na medida em que a legislação a elas aplicável difere das entidades 
públicas. 
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III.III ESTUDOS DE CASO 

No mês de janeiro foram realizados os 3 (três) estudos de casos, nos quais a equipe de 
pesquisa dedicou-se a testar algumas percepções levantadas nas Oficinas e Entrevistas, 
bem como aprofundar aspectos relevante para a formulação de propostas.

O estudo de caso foi feito mediante entrevistas com organizações da sociedade civil que 
participaram das Oficinas realizadas em São Paulo e Brasília, com a finalidade de avaliar 
a eficácia e efetividade do sistema e a relação de custo-benefício dos controles vigentes, 
bem como levantar um rol de dificuldades, obstáculos, sugestões e outros apontamentos 
que possam contribuir para a formulação de diretrizes tendentes ao aprimoramento 
do sistema de convênios com entidades da sociedade civil. Nessa direção, não haverá 
identificação das organizações ou dos instrumentos objeto de análise.

Os 3 casos selecionados têm como característica demonstrar as situações que 
expressem transcorreu a utilização do SICONV pela entidade, bem como as orientações 
prestadas pelos órgão públicos sobre os regulamentos e procedimentos administrativos 
existentes aplicáveis.

O objetivo dos estudos de casos é dar profundidade e testar conclusões parciais em 
casos concretos sobre os impactos da implantação do SICONV e suas consequências para 
as entidades da sociedade civil entrevistadas, analisando a relação de custo-benefício 
da implantação do sistema para as organizações, bem como questões relacionadas ao 

Estudo de caso caso 1 caso 2 caso 3

TIpo de instrumento Termo de Parceria Convênio Convênio 

Objeto promoção da educação 

por meio da realização 

de atividades de 

educação e formação 

cidadã em diversas 

localidades do território 

nacional 

promoção dos direitos 

das mulheres, com o 

desenvolvimento de 

atividades de formação 

de mulheres rurais em 

diversas regiões do 

território nacional 

promoção do Brasil no 

exterior como destino 

daquele segmento 

turístico específico 

Concedente Secretaria de Direitos 

Humanos 

Ministério do 

Desenvolvimento 

Agrário 

Embratur 

Situação encerrado em andamento encerrado 

Início da Vigência dezembro de 2009 dezembro de 2008 setembro de 2010 

Fim da Vigência dezembro de 2011 abril de 2012 (houve 

aditivos de prazo) 

dezembro de 2010 
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treinamento, consultoria e suporte usuários do sistema. 

Foram abordados, ainda, a identificação de aspectos positivos e negativos detectados 
por ocasião da implementação dos módulos do SICONV e das normativas que o seguiram, 
bem como obstáculos, sugestões e outros apontamentos que possam auxiliar na avaliação 
da efetividade do sistema e contribuir para a formulação de diretrizes tendentes ao 
aprimoramento do sistema de convênios com entidades da sociedade civil, realizadas 
com base no seguinte roteiro:

Eixo I - Relação Público-Privada

- Descrição das parcerias que a organização firmou nos últimos anos com órgãos da 
administração pública federal e informação sobre os instrumentos jurídicos utilizados

- Levantamento de sugestões para melhoria do SICONV ou da relação de repasse 
com os órgãos públicos 

 

Eixo II - Planejamento e SICONV

- Informação sobre o oferecimento de capacitação sobre o SICONV ou relações 
de parceirização pelo órgão 

- Descrição dos mecanismos utilizados pela entidade para aprendizagem do SICONV 

Eixo III - Operacionalização do SICONV 

- Avaliação sobre o SICONV na execução da parceria - relato de experiências na 
implementação, imputação – alimentação - de dados no sistema, treinamento e suporte.

- Análise da parametrização dos dados no SICONV e correspondência entre os 
campos a serem preenchidos e o processo real de implementação e execução das 
parcerias
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A metodologia adotada para este estudo de caso foi do tipo pesquisa qualitativa 
hipotético-dedutiva, na qual a equipe de pesquisa comprometeu-se em não identificar a 
organização, tendo sido voltada a entrevistas a usuários da ferramenta. 

Descritivo do Estudo do Caso 1 

Trata-se de entidade bem estruturada, com mais de vinte anos de atuação, que 
tem múltiplas fontes de financiamento, governamentais, privadas e internacionais. 
Especificamente com o Governo Federal, nos últimos anos, além do Termo de Parceira 
objeto do estudo de caso, a entidade firmou alguns instrumentos jurídicos com órgãos 
da administração pública federal – dois convênios, sendo um com o Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e outro com o Ministério da Cultura, sendo 
que em ambos o uso do SICONV não foi exigido, pois o sistema ainda era muito recente. 

Relata-se, também, a existência de um Convênio com o Ministério do Trabalho, com 
recursos transferidos do FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhados, que é dotado de um 
sistema próprio.

Estes elementos possibilitam a constatação de que nem todos os convênios estão 
cadastrados no SICONV, em especial aqueles celebrados com entes públicos dotados de 
sistemas próprios de gestão de repasses, que não migraram para o SICONV.

Durante o início do Termo de Parceria objeto de estudo, representante da equipe 
participou de capacitação sobre o SICONV oferecida pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que foi considerada muito boa, todavia insuficiente, pois o tempo 
dedicado não é suficiente e são muitas dúvidas.  Constata-se que as dúvidas são relativas 
à ferramenta tecnológica, ao passo que outras decorrem da necessidade de interpretar a 
lei e as normas de convênios para alimentar corretamente o sistema. Por ser um sistema 
novo, entende-se que o SICONV não deveria ser obrigatório e que a capacitação e troca de 
informações têm que ser permanente para sua melhoria. 

No início da execução do Termo de Parceria, a entidade foi informada pelo órgão 

Eixo IV - Instrumento Gerencial e Avaliação de Resultados 

- Utilidade das informações obtidas por meio dos dados imputados SICONV para 

a execução do instrumento e/ou para análises da entidade.

- Verificação se o SICONV eliminou algum esforço gerencial ou operacional na 

execução dos projetos. 

- Impacto e mensuração do SICONV nos custos do Projeto, considerando a eventual 

necessidade de contratação de profissionais. 

- Avaliação do SICONV como mecanismo de planejamento e controle, inclusive de 

resultados, dos projetos objeto da parceria. 
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repassador dos recursos da ausência de obrigatoriedade de lançar a execução financeira 
no sistema, por se tratar de Termo de Parceria e não de convênio. 

No entanto, após decorridos onze meses de trabalho, no final do ano de 2010, um Oficio 
enviado pelo órgão cobrou o lançamento da prestação de contas no SICONV, retroativa, 
ficando para a entidade o ônus de inserir todas as notas fiscais e lançamentos de um ano 
de trabalho no sistema. 

A implementação do SICONV na execução do Termo de Parceria foi origem de muitos 
transtornos. Diversos problemas técnicos e dúvidas decorreram deste trabalho, cuja 
dificuldade foi agravada pela ausência de respostas claras às dúvidas da organização por 
parte dos canais existentes, que, não raro, forneciam orientações discrepantes entre si. 

Outro ponto relativo às orientações fornecidas pelo Poder Público é que, via de regra, 
são prestadas verbalmente e nunca confirmadas por escrito. Para se garantir e comprovar 
boa-fé, a entidade formalizou por e-mail ao órgão concedente a decisão tomada em razão 
das orientações recebidas, mas esses e-mails nunca eram confirmados ou respondidos. 
Ainda neste tema, o gestor da organização entrevistada fez questão de ressaltar que a 
interpretação de como realizar os lançamentos no SICONV muda muito de uma pessoa 
para outra, não sendo incomum haver três ou quatro opiniões sobre a forma de preencher 
um mesmo campo.

Sobre a linguagem do sistema, outro ponto que atrapalha muito é o fato desta ser voltada 
a gestores públicos, Estados e Municípios (utiliza-se de termos como “número de processo”, 
“licitação”, etc., que não fazem parte da realidade das entidades) de forma que é provável 
que alguns campos tenham sido preenchidos com informações equivocadas resultantes da 
interpretação, o que pode gerar problemas futuros nas análises das prestações de contas.

O SICONV não ajuda a gestão interna, pois não gera relatórios, dificultando muito o 
processo de localizar e corrigir eventuais erros.

Um aspecto positivo do SICONV para a gestão interna foi a maior homogeneidade e 
padrão na solicitação de orçamentos e a conscientização de todas as esferas da equipe 
envolvida nos Projetos da importância de integração das áreas técnica, jurídica, financeira 
e de coordenação, desde a elaboração do projeto, para que ele funcione bem.  Esta, que 
já era uma prática da entidade, ficou fortalecida.  

Para lançar os dados no SICONV foi necessário contratar necessário contratar duas 
pessoas que exerciam exclusivamente essa função, além da equipe já definida para as 
atividades administrativas. Aspecto interessante consiste na informação de que o órgão 
concedente reconheceu o aumento de custo gerado com essa despesa de equipe e aprovou 
uma alteração no orçamento do Projeto para contemplar essa previsão de custo como 
despesa do Termo de Parceria.   
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Todavia, a duplicidade de trabalho consiste num dos maiores custos do SICONV que 
não é remunerado pelo Termo de Parceria, pois tudo que é feito em papel deve ser 
digitalizado e inserido no SICONV, persistindo a necessidade da prestação de contas em 
papel. O fato de o sistema cair várias vezes durante a utilização implica na constante perda 
das informações lançadas e necessidade de checagem constante das informações, além 
de realizar mais de uma vez os mesmos lançamentos, o que além de demorado é uma 
atividade bastante estressante. 

No caso específico da organização entrevistada, há hoje um sistema muito mais 
detalhado que faz a integração da prestação de contas, com as áreas financeira, contábil, de 
recursos humanos, sistema este que faz o controle dos Projetos e os integra à contabilidade 
da organização.  Esse sistema permite filtrar dados por centro de custos, região geográfica, 
beneficiários atendidos, e fazer comparações, ajudando muito no acompanhamento dos 
Projetos. O SICONV não tem nenhuma interação com esse sistema e é impossível migrar ou 
automatizar de alguma forma o lançamento dos dados, o que gera mais um trabalho para 
cumprir uma mera formalidade. Outro problema absurdo de difícil solução é o lançamento 
de descontos sobre o valor total da nota fiscal, bem como para montar itens estruturantes 
para lançamento uma única vez de aquisições que se repetem decorrer do instrumento – 
no SALIC web, do Ministério da Cultura, existe, por exemplo, a figura de “kits”.

Sobre a avaliação da execução do objeto do Termo de Parceria, a percepção dos gestores 
é que o SICONV não ajudou na avaliação do Projeto.  A Comissão de Avaliação do Termo 
de Parceria, prevista na Lei 9790/99, deveria ter um espaço de atuação no SICONV, mas 
não há.  Houve uma única reunião presencial em dois anos, de caráter mais técnico com o 
relato das ações pedagógicas, cuja ata só é incorporada ao SICONV, como anexo, em pdf.

Ainda sobre a avaliação, houve no decorrer do Termo de Parceria uma visita in loco 
do órgão repassador do recurso, com uma equipe bem organizada, que fez a auditoria 
mais voltada à execução das atividades do ponto de vista técnico, pedagógico.  Na ocasião, 
representantes da entidade pediram orientações à equipe da auditoria também manifestou 
sua opinião de que o SICONV apresenta dificuldades e de que não é fácil obter orientações 
claras para o uso do sistema. 

 

Descritivo do Estudo do Caso 2 

A organização convenente é bem estruturada, com sede própria e mais de quarenta 
anos na promoção dos direitos das mulheres, tendo diversidade de fontes de receitas para 
manutenção de suas atividades.

Com relação ao uso do SICONV, hoje executa o convênio objeto de estudo e outros dois, 
de menor valor, com a Secretaria de Políticas para as Mulheres.
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O Projeto que resultou no Convênio objeto do estudo foi inserido no SICONV antes de 
sua celebração, mas a execução financeira não era registrada, até porque o sistema não 
tinha essa funcionalidade.  O fim da vigência era previsto para dezembro de 2010, sendo 
que houve aditivo de prazo até abril de 2011, em razão do atraso da primeira parcela. 
Houve um segundo aditivo, por ainda não ter sido aprovada a segunda parcela, tendo 
sido solicitada nova prorrogação para a terceira parcela, que ainda não foi liberada.  Os 
atrasos na liberação das parcelas ocorrem principalmente em razão da detecção de 
inconsistências de lançamentos no SICONV questionados pelo órgão concedente e que 
têm que ser sanadas pela entidade.   

  Como o SICONV foi implementado durante a execução do convênio e os cadastros 
dos lançamentos da execução ocorrem nesse período, para a primeira prestação de contas 
não havia execução no SICONV – a prestação de contas foi documental, feita em papel.  
Em maio de 2010, foi solicitado pelo Ministério o lançamento de todos os dados retroativos 
no SICONV, executando o dia a dia e lançando os anteriores.  Já a prestação de contas da 
segunda parcela foi realizada pelo SICONV, tendo havido a orientação de que as listas de 
presenças e outros documentos comprobatórios da execução do objeto fossem também 
enviado em meio físico, demonstrando idas e vindas nas orientações e um aparente 
descompasso entre os entendimentos da área técnica e administrativo-financeira.  Parece 
que o SICONV não ajuda a análise técnica dos ministérios, mas tem sido exigido, mesmo 
que retroativamente, pela área de prestação de contas dos órgãos.  

A entidade não participou de nenhuma capacitação sobre o SICONV e aprendeu a usar 
o sistema contratando pessoas de alto nível de formação para realizar os lançamentos 
e desvendar o SICONV, ajudando a criar uma lógica coerente com o Projeto e Plano de 
Trabalho.

As principais questões referentes ao uso do sistema são a dificuldade em obter 
orientações sobre como montar plano de trabalho, possibilidades de alocação de despesas, 
etc. 

Especificamente as despesas realizadas em locais de difícil acesso onde são realizadas 
as capacitações de mulheres rurais, muitas localidades não têm agência bancária para 
transferências, o reembolso de despesas com transporte na conta das mulheres beneficiárias 
não é possível, pois a maior parte delas não têm conta corrente, além da ausência de rede 
de fornecedores regularizados nesses locais com notas fiscais, inviabilizando o cumprimento 
da legislação. Nesse sentido, poderia haver um parecer do órgão autorizando determinados 
procedimentos para viabilizar a execução de projetos de fortalecimento da cidadania 
nos interiores mais distante do país. Nem a Serpro nem a unidade do órgão assumem a 
responsabilidade sobre a resposta, tampouco colocam a orientação por escrito. A notícia 
que se têm é que o setor de prestação de contas do órgão está questionando a execução 
da norma alegando que o extrato não comprova a aplicação dos recursos em razão da 
ocorrência de saques, plenamente justificados na execução do Projeto na ponta. 
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Há lançamentos que somente se consegue fazer a posteriori, com o reembolso de 
despesas com transporte.  

Aspecto interessante com relação ao monitoramento do Projeto diz respeito ao 
acompanhamento in loco pelas próprias unidades regionais do Ministério nos Estados. 
Tem funcionado bem e seria possível a utilização da estrutura de órgãos federais conexos 
com o tema objeto do Convênio, mesmo que de outros Ministérios.

O SICONV tem que gerar relatórios, para que ajude na gestão dos projetos e permita 
localizar os eventuais erros. 

Com relação aos aspectos técnicos do SICONV, já ocorreu mais de uma vez de dados 
imputados desaparecerem.  Em determinados momentos não era possível acessar a 
página, exigindo que as pessoas da equipe trabalhassem em horários alternativos para 
os cadastramentos. O tamanho do arquivo de 1 mega é reduzido, o acesso é ruim e a 
linguagem dá impressão de ter sido adaptado a entidades privadas.

As informações não ficam ordenadas por facilidade, e em cada nota é necessário 
associar as despesas ao item e à natureza da despesa, o que é extremamente trabalhoso, 
demorado e essencialmente burocrático. A forma como os dados aparecem muda a cada 
acesso, seria o caso de padronizar a forma de associar a despesa à natureza da despesa 
no plano de trabalho.

Ter todos os documentos digitalizados numa base acessível na internet é considerada 
a maior vantagem do SICONV. 

O processo de adaptação ao SICONV foi em parte assumido pela organização e outra 
pelo próprio Projeto. A adequação do Plano de Trabalho, e organização dos processos de 
edital de chamamento e pregões foi absorvida pela organização, com recursos próprios. 
Até o período da primeira parcela, quem fez essas atividades foi o pessoal da logística 
da entidade, que assumiu estas tarefas. Foram contratadas 3 profissionais para fazer o 
trabalho que envolve também digitalização de documentos. A equipe fixa da instituição 
precisou ser capacitada, sendo que o perfil das pessoas precisa ser de um nível elevado 
na medida em que os profissionais devem tomar decisões, estimando-se um custo total do 
SICONV correspondente a 20% do valor disponível para equipe administrativa do convênio.

Certamente não é intenção do SICONV ser uma plataforma para gestão por resultado, 
todavia é uma tendência que ele deva ser melhorado nesse sentido, mas de qualquer  a 
existência de um sistema que ajude a manter o acompanhamento e controle dos Projetos 
em parceria com o Poder Público é muito bem vinda.

Um ponto importante que aparece é a preocupação de que a obrigatoriedade do 
SICONV exclua entidades locais e menores e estabelecidas em locais afastados, que não 
têm capacidade financeira e orçamento do nível de que hoje é exigido. Sem dúvida, o 
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aumento das exigências e falta de clareza sobre as obrigações decorrentes do SICONV vai 
levar algumas organizações a situações de irregularidades, bem como afastar o Estado 
de entidades que podem chegar onde o governo não chega, justamente pela agilidade, 
simplicidade e bom senso na resolução de problemas sociais. 

Descritivo do Estudo do Caso 3

A entidade existe há 20 (vinte) anos e representa um segmento turístico que cresce muito 
no Brasil. Suas fontes de recurso são, basicamente, receitas próprias, como a contribuição 
de associados, venda de patrocínios uma feira que realiza, e na revista que publica.  Há 
alguns anos tomou conhecimento que o país estava estruturando uma política pública 
para a promoção e estruturação do segmento turístico em que atua e foi em contato com 
o órgão concedente verificou-se a oportunidade de inserir o Brasil como destino deste 
segmento turístico no cenário internacional. Assim nasceu o primeiro convênio celebrado 
com a entidade no ano de 2005.  Em 2007, antes da criação do SICONV, a entidade executou 
também um projeto piloto do Ministério do Turismo de estruturação de um destino para 
receptivo de turistas estrangeiros no segmento.

O convênio, no valor de R$ 202.000,00 era composto basicamente pela execução de 
atividades no exterior, no qual o Brasil garante sua promoção e representação em feiras e 
eventos internacionais do segmento turístico. O Plano de Trabalho é basicamente composto 
por eventos e produção de material impresso para distribuição, tendo sido executado no 
exterior, durante pouco mais de 3 (três) meses de trabalho.     

O objeto de análise está encerrado e a prestação de contas já foi entregue das duas 
formas - no SICONV e uma via de meio físico. A entidade teve enorme dificuldade em 
inserir todos os dados e documentos fiscais e não conseguiu concluí-la no SICONV pois 
o sistema não permitia a inserção de dados.  Este fato foi informado pela entidade no 
Ofício de encaminhamento da prestação de contas, pois diante da avaliação do cenário 
e da complexidade relatada em fóruns na internet e outras instâncias de solução de 
dúvidas sobre o sistema, a organização ficou com receio de perder o prazo para entrega 
da prestação de contas.

A organização não tinha uma pequena verba prevista para equipe administrativa do 
projeto, cujo Orçamento é bem enxuto e voltado à execução da atividade fim. A equipe da 
organização cadastrou os dados no sistema, havia uma pessoa responsável por essa tarefa, 
que reclamava muito do sistema e não compreendia sua linguagem.    

O SICONV neste caso de um convênio de pequena monta e prazo curto causou sérios 
transtornos à organização, que teve que dispor de um computador e uma pessoa durante 
muito tempo para ler os manuais, buscar a informação, elaborar um planejamento de 
cadastramento dos dados, tendo tomado mais tempos que a execução das atividades do 
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projeto propriamente dita. 

A equipe administrativa da entidade relata que a experiência foi traumática e que 
tamanho é o investimento para uso do sistema que a entidade reviu a decisão de colaborar 
com o Poder Público na promoção do Brasil no exterior. 

A organização relata também que em termos de cadastro documental, a grande 
dificuldade é obter a declaração de funcionamento por autoridade anualmente.  A entidade 
não tem vinculações políticas.  Conseguem as declarações das Secretarias de Turismo 
e autoridades conhecidas, mas as declarações têm que ser renovadas anualmente e 
fica uma situação constrangedora todo ano pedir para autoridades que declarem que a 
entidade existe. 

Nas palavras da administradora, o SICONV não é nada friendly, tem difícil entendimento.

Outro ponto que atrapalha é a demora na análise da prestação de contas e solicitação 
dos mesmos documentos já enviados. Houve a situação de troca da Diretoria da organização 
e a nova Diretoria teve dificuldade de compreender a necessidade de toda a papelada 
solicitada, dando a impressão de que a gestão anterior havia conduzido mal o processo. 

 Na opinião dos gestores da organização, o SICONV não ajuda em nada, apenas 
atrapalha.   Gera necessidade de duplo trabalho, duplo controle e dificulta a revisão pelo 
Diretor Financeiro da entidade, que gosta de acompanhar de perto os gastos. Estima-
se que o custo do SICONV tenha sido de R$ 10 mil, num convênio de R$ 200 mil, o que 
representa 5% do valor total do convênio.  O caso permite verificar na prática a hipótese de 
que o custo SICONV é bem maior para organizações menores e convênios de menor valor.

O ponto críticos do cadastro no SICONV foi a inserção de diárias, pois não havia instrução 
sobre como proceder pois não se trata de uma compra e não foi possível cadastrar como 
inexigibilidade. 

Aparece novamente o relato de que o SICONV é inadequado para a relação entre 
entidades privadas, pois estão não tem a estrutura de uma entidade pública para este tipo 
de proceder e, caso assimilem essa estrutura, podem perder sua agilidade e criatividade. 
Além das informações peculiares a cada caso, registre-se que foi possível extrair algumas 
constatações gerais, comuns a todos os casos e que reforçam percepções já levantadas 
nas fases anteriores de escuta  a partir dos estudos de caso, quais sejam: (i) O sistema não 
está pronto e funcional mal - Sistema não é friendly; (ii) Insatisfação com os mecanismos 
de orientação (0800, manuais; (iii) Orientações e entendimentos conflitantes entre órgãos 
públicos; (iv) Algumas questões aparentemente simples são recorrentes de difícil solução 
prática: diárias; abertura de contas; tarifas bancárias; reembolsos de despesas; pagamento 
de pessoas fora do sistema bancário; adequações nos planos de trabalho e respectivos 
aditivos; (v) Duplicidade de trabalho dificultam a revisão e favorecem os erros; (vi) a 
considerada a maior vantagem do SICONV ter todos os documentos digitalizados numa base 
acessível na internet; e (vii) entidades bem organizadas com sistema próprio de controle 
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têm retrabalho e dificuldade de integrar SICONV com outros mecanismos.  

A seguir, uma tabela comparativa com o resumo dos resultados obtidos nos estudos 
de caso sobre custos com o SICONV:

 

III.IV DIÁLOGO COM OS MEMBROS DO COMITÊ CONSULTIVO 

CIENTÍFICO

De forma a assegurar a contribuição de renomados profissionais atuantes na área e 
professores da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo com produção relacionada ao 
objeto do presente Projeto, bem como previu-se a existência do Comitê Consultivo Científico.

 
Estes profissionais foram ouvidos pela equipe de pesquisa, aprestando suas opiniões 

em reuniões e consultas individuais sobre os resultados parciais da pesquisa alcançados 
ao longo do Projeto, após a entrega do Relatório Final.  A participação dos Conselheiros 
mostrou-se importante para assegurar que a pesquisa, apesar de focada no contexto dos 
convênios e na proposição de reformas possíveis de serem implementadas,  não deixasse de 

 
CASO 1 CASO 2 CASO 3

Valor Total R$ 11 milhões R$ 9,5 milhões, 

aproximadamente 

R$ 202 mil 

Valor Liberado R$ 11 milhões R$ 7,0 milhões, 

aproximadamente 

R$ 202 mil 

Contrapartida 10% do valor, em bens e 

serviços 

10% do valor, em bens e 

serviços 

10 % do valor, em 

recursos financeiros  

Custo SICONV Contratação de 

duas pessoas de 

nível superior - pós 

graduação, para 

alimentar o sistema 

Estimada em 2 % do 

custo total do convênio 

Estimada em 5 % do 

custo total do convênio 

Origem do recurso para 

a despesa com SICONV 

Inserido no Orçamento 

por meio de Termo 

Aditivo, exceção feita 

ao tempo de dirigentes 

e coordenadores. 

Custo de equipe 

absorvido pela 

previsão de despesas 

administrativas no 

Orçamento, exceção 

feita ao tempo 

de dirigentes e 

coordenadores. 

Organização assumiu 

todo o custo, de 

equipe, estrutura e 

tempo de dirigentes 

e coordenadores, 

além da contrapartida 

financeira. 

ESTUDOS DE CASO – CUSTO SICONV E CONTROLE 
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levar em conta a necessidade de um olhar mais amplo para o segmento das organizações 
da sociedade civil e de seu relacionamento do Estado.

Complementarmente, os membros do Comitê Consultivo Científico teceram alguns 
apontamentos e avaliaram a pertinência de proposições e soluções normativas formuladas 
ao longo do desenvolvimento do trabalho.

As principais contribuições dos Conselheiros Consultivos foram as seguintes: o Dr. 
Rubens Naves, destacou o descompasso entre as atividades de planejamento e controle 
do Estado; a não aplicação da lei de licitações na execução dos convênios por entidades 
privadas; e a remuneração de pessoas em geral, destacando-se a necessidade de expressa 
autorização de que as entidades contratem empregados celetistas com os recursos 
repassados; além a necessidade de reconhecimento à propriedade intelectual das entidades 
sobre os bens que resultarem dos projetos objeto de convênio. 

O Dr. César Britto destacou a importância das entidades da sociedade civil organizada 
no processo político e o fenômeno da criminalização da política que atingindo não apenas 
os agentes políticos como também as organizações da sociedade civil.  Enfatizou que o 
fenômeno pode gerar um afastamento das pessoas pela participação política. 

Já o Dr. Joelson Dias abordou o fato de que a participação da sociedade civil nas políticas 
públicas é direito fundamental e possibilita a implementação participativa e descentralizada 
de outros direitos fundamentais, deveres do Estado brasileiro previstos da Constituição 
Federal, tratados internacionais e na legislação ordinária, inclusive orçamentária. 

O Dr. Thomaz de Aquino Rezende, Promotor de Fundações de Belo Horizonte – MG, e 
autor de diversas obras na área do Direito do Terceiro Setor, chamou a atenção para que 
n0 processo de alteração normativa sobre as organizações da sociedade civil se busque 
identificar bem estas instituições.  Isto porque há pouco dados sobre este segmento e 
aprofundar o conhecimento sobre o que estas instituições fazem, onde estão localizadas, 
que tipo de benefício trazem à sociedade, etc., é fundamental para bem delinear uma 
política para este segmento conhecê-lo melhor.  Destacou que há muito mito e informação 
desencontrada na área e que a experiência de Diagnóstico do Terceiro Setor realizado em 
Belo Horizonte22, que trouxe informações surpreendentes sobre o universo de entidades 
atuantes do Município e as atividades que desenvolvem.  

De modo geral, a consulta aos membros do Conselho Consultivo Científico teve grande 
utilidade para que o trabalho de pesquisa mantivesse um olhar crítico e ampliado para o 
relacionamento Estado – OSC, cotextualizando os convênios no âmbito dessas relações, 
que já são objeto de estudo aprofundado pelos membros do Comitê e que devem pautar 
eventuais propostas de alteração normativa sobre convênios ou quaisquer outros temas 
a elas relacionados.

      

22 Disponível em http://www.mp.mg.gov.br/portal/public/interno/repositorio/id/3385, último acesso em 09 de abril de 2012
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III.V Seminário Final

Conforme proposta inicial, foi realizado Seminário Final, durante todo o dia 9 de março 
de 2012 no Auditório TUCARENA com capacidade para 300 pessoas, cedido gratuitamente 
pela  Pontifícia Universidade Católica, como contrapartida da Fundação São Paulo ao 
presente projeto.

Compareceram ao evento 139 pessoas inscritas, conforme fichas de inscrição coletadas 
na inscrição, cujos dados foram transcritos e seguem anexos presente Relatório – reunindo 
público qualificado, especialistas, acadêmicos e profissionais da área do direito e da 
administração, gestores públicos e privados, membros de organizações não governamentais, 
e demais pessoas ou entidades interessadas ou que atuem com a temática objeto do Projeto. 

O objetivo do Seminário foi ampliar e aprofundar as reflexões sobre o aperfeiçoamento 
das relações de repasse de verbas entre Poder Público e Organizações da Sociedade Civil, 
reunindo especialistas e profissionais da área do Direito e da Administração, além de 
gestores públicos e privados, membros de organizações não governamentais e demais 
interessados que atuem com a temática do Projeto de Pesquisa a “Modernização do Sistema 
de Convênios da Administração Pública com a Sociedade Civil”, desenvolvido pelo Núcleo de 
Estudos Avançados do Terceiro Setor da PUC-SP (NEATS), no âmbito do Projeto “Pensando 
o Direito”, realizado pela Secretaria de Assuntos Legislativos (SAL) do Ministério da Justiça, 
em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

Os pesquisadores Paula Racanello Storto e José Alberto Tozzi, apresentaram a pesquisa 
conforme apresentação anexa demonstrando processo da pesquisa, e a síntese parcial, 
mas já bastante avançada, dos resultados deste Relatório.

Após a apresentação dos pesquisadores, diversos especialistas comentaram os 
resultados, primeiramente do ponto de vista jurídico. Para Rubens Naves, o Estado brasileiro 
passa por um desequilíbrio entre controle e busca de eficiência e destacou o consenso de 
que o controle deve ser feito pelos resultados.  

Em seguida, Eduardo Szazi corroborou a opinião de que o resultado é mais importante 
do que o formalismos e destacou as  imprecisões da lei e propôs a revogação doa RT. 116 
da Lei de Licitações e o estabelecimento de prazos e critérios específicos para a assinatura 
e execução e, principalmente, prestação de contas dos convênios. 

O representante da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça, 
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Francisco Carvalheira Neto, comentou que a falta de clareza dos servidores em relação 
às normas resulta numa tendência em interpretar a lei de forma mais conservadora, 
inclusive por receio do servidor em ser responsabilizado por eventuais erros no processo.

 Fábio de Sá e Silva, técnico de planejamento e pesquisa do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada Ipea, destacou que essa lógica de muitos servidores em garantir a 
sua própria segurança jurídica contribui para a formação do atual cenário. 

O coordenador da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão José Antônio de Aguiar Neto, responsável pelo 
SICONV admitiu as limitações do Sistema e pontuou que o Siconv está em um caminho 
ascendente, e as dificuldades estão diminuindo, e que pesquisas como esta ajudam o 
processo de priorização da agenda de mudanças. 

Laís de Figueiredo Lopes, assessora especial do Ministro da Secretaria-Geral da 
Presidência da República acredita que o sistema vem sendo aperfeiçoado com o uso e que 
o SICONV deveria ser uma plataforma que reunisse todas as parcerias e convênios, bem 
como informou os trabalhos que vem sendo desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho para 
revisão do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil na Secretaria Geral, que 
está priorizando a autonomia das Organizações da Sociedade Civil e a ampla discussão 
pública sobre as propostas que vierem a ser apresentadas 

Durante a mesa da tarde, as análises focalizaram o aspecto político e conceitual do 
papel das entidades sem fins lucrativos e de sua relação com o Estado, abrangendo temas 
mais amplos que não se limitam aos convênios ou relações de repasse de verbas. Esta 
mesa foi pensada pelos membros da equipe de pesquisa justamente para posicionar a 
importância do debate técnico da manhã sob um ponto de vista mais amplo e de longo 
prazo, numa espécie de extensão do Comitê Consultivo Científico.  

Dela participaram nomes importantes do cenário nacional que pensam de forma crítica 
e fundamentada as relações entre Estado e Sociedade.  Com moderação de Fernando 
Rossetti, do GIFE, a mesa contou com a presença de Félix Garcia Lopez, do Instituto de 
Pesquisas Econômicas Aplicadas – IPEA; Pedro Paulo Martoni Branco, economista e Diretor 
Executivo do Instituto Via Pública; Florência Ferrer, especialista em governo eletrônico; 
José Eduardo Sabo Paes, Procurador de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios – MPDFT; Augusto de Franco, Escritor e Netwaver da Escola-de-Redes; Vera 
Masagão Ribeiro, Doutora em Educação e Diretora Executiva da Associação Brasileira de 
Organizações Não Governamentais – ABONG; Joelson Dias, Mestre em Direitos Humanos 
pela Universidade de Harvard e Advogado de Organizações da Sociedade Civil; e Ladislau 
Dowbor, Doutor em Ciências Econômicas e Professor da Faculdade de Administração da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP. 

Os debates desta mesa proporcionaram o pensamento crítico e abstrato sobre as relações 
entre estado e sociedade civil, e inspirando a equipe de pesquisa no encaminhamento de 
resoluções finais para conclusão dos trabalhos, na complementação de alguns aspectos 
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da pesquisa, em especial na elaboração da apresentação e conclusões deste Relatório. 

Mesmo após o seu encerramento, o Seminário ainda teve novos resultados.  77 pessoas 
responderam a questionário23 sobre o Seminário e sobre o SICONV cujos dados estão 
expressos abaixo:

A seguir as principais sugestões de aperfeiçoamento do sistema recolhidas no Seminário:

23 Resultados integrais disponíveis em: https://docs.google.com/spreadsheet/ccc?key=0AiA_C-dDTgJ9dEFadjREaFpvZlhlU2NPYmNfN2dU
TlE. Ultimo acesso em 10 de abril de 2012.

Sugestões dos usuários:

- Criação de módulos com modelagens apropriadas para as diferentes organizações 
e diferentes contratos- Disponibilização de preenchimento e conferência off-line, 
inclusive com a geração de relatórios parciais

- Vincular SICONV e Lei do Acesso à Informação, o Portal poderia ser adequado 
para suportar produções multimídia que ilustram os projetos executados no âmbito 
dos convênios, tais como documentários,etc. 

- Possibilidade de impressão de formulários e relatórios parciais e analíticos
- Melhoria no sistema de busca de editais abertos (por busca semântica como o 

Google)
- Criação de um sistema de avisos por email.



82

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

O Seminário foi integralmente filmado para registro e disponibilização à coletividade, 
por meio do Youtube.  Os vídeos do evento serão disponibilizados no link  http://www.
youtube.com/user/sistemadeconveniosos/videos24  

Na avaliação da equipe, o Seminário alcançou e superou os resultados esperados, na 
medida em que não apenas propiciou importante momento de troca de informações e debates 
sobre os resultados da pesquisa, como também a constatação da utilidade da pesquisa 
para apoiar os trabalhos de aperfeiçoamento do SICONV e também da regulamentação do 
segmento das organizações da sociedade civil. Nessa direção, destaque-se convites feitos 
pela Chefia de Gabinete e Diretoria de Estudos sobre Estado, Instituições e Democracia do 
IPEA – Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas, e da Assessoria Especial da Secretaria 
Geral da Presidência da República para apresentação dos resultados da pesquisa em 
âmbito complementar à atuação desse órgãos. 

III.VI.  OUTROS MOMENTOS DE ESCUTA E PARTICIPAÇÃO 

Como já mencionado, membros da equipe participaram de diversos eventos sobre o 
tema, dentre os quais, merece destaque o Seminário Internacional do Marco Regulatório 

24 O acesso aos vídeos encontra-se restrito e aguardando a aprovação do Ministério da Justiça para a inserção em modo público  -  login: 
sistemadeconveniososc  / senha: siconv2012

- Maior articulação entre as informações para evitar a necessidade de inserção 
repetida de dados

- Maior tônica também na avaliação dos resultados
- Integração com outros controles já praticados, permitindo inclusive a importação 

de dados e o acesso a dados públicos como CNDs atestados, etc.
- Criação de ouvidoria do SICONV
- Criação de um “”chat” para suporte 
- Georeferenciamento das informações. 
- Possibilidade de incluir pagamentos parcelados para cada nota fiscal (já existe 

a opção, mas não funciona, já que a baixa do documento é feita na totalidade, mesmo 
se a opção for pagamento parcelado.

- Ainda não há uma opção para fazer devolução de parte de uma despesa, por 
exemplo: Se por algum motivo uma pessoa que recebeu duas diárias, permanecer 
apenas um dia viajando e devolver 1 diária, não há como creditar a devolução. Como 
está hoje, o recurso poderá apenas ser devolvido através da aba “”ingresso de recursos”, 
mas a despesa continuará contabilizada na totalidade.
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das Organizações da Sociedade Civil, promovido pela Secretaria Geral da Presidência 
da República, em Brasília, nos dias 10,11 e 12 de novembro de 2011, para dar início ao 
debate público e levantamento de propostas para o denominado “Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil”. 

O programa do Seminário previu, para o segundo dia dos trabalhos, a realização de 
4 Oficinas Simultâneas, que se dedicaram a temas definidos como eixos estruturantes 
para a discussão do marco regulatório: fortalecimento institucional (fomento público, 
privado e internacional, sustentabilidade, capacitação e acesso à informação); governança 
e accountability (mecanismos de transparência, prestação de contas, controle, auto-
regulação e participação do beneficiário); acreditação e reconhecimento (diversidade dos 
modelos de acreditação existentes - certificação, qualificação e autorização - , funções 
e critérios); e contratualização (modalidades de contratualização, formas de repasse de 
recursos públicos e o modelo de procedimentos x modelo de resultados). 

A Oficina sobre Contratualização, que discutiu temas essencialmente relacionados a este 
Projeto, contou com a participação dos pesquisadores Paula Raccanello Storto e Konstantin 
Gerber. A Oficina foi composta por dois palestrantes, o Prof. Dr. Carlos Ari Sundfeld, da PUC/
SP, e pelo representante de entidade da sociedade civil Sr. Jorge Eduardo Saavedra Durão, 
da FASE - Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional, tendo sido mediada 
por Maria Laura Canineu, assessora da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
da Presidência da República, e relatada por Paula Raccanello Storto, pesquisadora deste 
Projeto. Em síntese, o Prof. Dr. Carlos Ary Sundfeld apresentou a figura do Contrato de 
Colaboração como proposta de instrumento para formalizar relações entre entidades da 
sociedade civil e Poder Público, previsto no Anteprojeto Lei Geral da Administração Pública, 
de sua coautoria, e o Sr. Jorge Eduardo Durão destacou as idiossincrasias e dificuldades 
geradas pela legislação vigente para que as entidades cumpram corretamente a lei na 
execução e prestação de contas das atividades dos convênios.  

O resultado dos trabalhos do Grupo, compartilhado em plenária, no último dia dos 
trabalhos do Seminário apontou para as seguintes considerações que também foram 
tomadas como premissas para nosso trabalho:

Avaliação de cenário

• Reconhecimento da existência de um universo público não-estatal do qual a 
sociedade civil pode e deve participar numa sociedade democrática.

• O repasse de recursos públicos às OSC é legítimo e desejável. 

• Há consenso sobre o fato de que os convênios, da forma como estão hoje 
estabelecidos, são inadequados ao modelo desejado para a atuação das OSC no universo 
público não-estatal.

• No que concerne ao processo de seleção de entidades e o regramento mais 
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específico dos instrumentos de contratualização das relações de colaboração - Convênios, 
Contratos de Gestão e Termos de Parceria – a Lei 8.666/93 não se aplica.

• Há necessidade de se criar mecanismos mais transparentes de seleção das 
entidades para contratualização com Poder Público, mecanismos estes que respeitem a 
heterogeneidade e especificidade das entidades e dos Projetos que elas desenvolvem.

• A insegurança jurídica é um forte entrave (tanto do ponto de vista dos administradores 
públicos quanto dos gestores das OSC) para a implantação de alguns bons instrumentos 
já existentes, que preveem uma lógica de monitoramento, avaliação e prestação de contas 
com foco no resultado.

• O SICONV trouxe avanços na transparência sobre a contratualização entre entes 
públicos e as OSC, apesar de ainda ser difícil de operar e confuso – tanto do ponto de vista 
dos administradores públicos quanto dos gestores das OSC.

Desafios

• Respeitar a diversidade das organizações da sociedade civil e a especificidade dos 
segmentos de atuação.

• Evitar o uso das parcerias com as OSC para o estabelecimento de uma administração 
pública paralela e a fuga do direito administrativo.

• Garantir o respeito à liberdade de associação e de livre participação das entidades 
na política.

• Garantir condições para a participação qualificada da sociedade civil nos Conselhos 
de Políticas Públicas

• Trazer mais segurança jurídica aos processos de contratação, monitoramento, 
execução, e prestação de contas dos instrumentos de contratualização.  

• Definir parâmetros mais claros para o Estado planejar e propor formas de execução 
e mecanismos de avaliação e fiscalização da atuação das entidades no âmbito dos Planos 
de Trabalho objeto dos instrumentos de contratualização.

• Quaisquer inovações e parâmetros devem respeitar o pacto federativo 

• Risco de que um novo marco regulatório venha a gerar sobreposição de regras e 
entendimentos

• Alcançar uma maior harmonização do entendimento entre os próprios gestores 
públicos, órgãos de apoio e de controle, acerca das normas relativas à fiscalização e 
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prestação de contas dos instrumentos de contratualização

Propostas

• Uma lei nacional que regule minimamente e de forma mais sistêmica as 
contratualizações com OSC na União, Estados, DF e Municípios

• Necessidade de se prever mecanismo simplificado específico para repasses de 
menor valor, com foco nas entidades menores

• Respeitar e considerar a pluralidade e heterogeneidade das entidades, das áreas de 
atuação e da natureza dos projetos que realizam em parceria com o Estado, na elaboração 
de qualquer nova norma

• Os mecanismos de Chamamento Público também devem levar em consideração 
estas características de respeito à pluralidade e heterogeneidade das OSC, das áreas de 
atuação e da natureza dos projetos

• Avaliar a adequação do chamado “Contrato Público de Colaboração” (gênero dos 
quais convênios, termos de parceria, contratos de repasse e outros instrumentos) conforme 
previsto no anteprojeto de Lei Geral da Administração Pública 

• Criação de parâmetros e critérios de prestação de contas que possibilitem a 
desejada maior segurança jurídica e a flexibilidade necessária aos Planos de Trabalho dos 
instrumentos 

• Especificamente neste item, é necessário estabelecer expressamente: (i) a autorização 
de pagamento, no âmbito dos repasses, de despesas com salários de empregados das OSC e 
respectivas verbas rescisórias; (ii) possibilidade de pagamento de despesas administrativas, 
no valor necessário de acordo com a característica de cada Projeto; (iii) desnecessidade de 
contrapartida financeira; (iv) desburocratização das compras e aquisições pelas entidades, 
cujos processos devem ser compatíveis com as características do Projeto e da entidade; 
e (v) a utilização de critérios que assegurem maior razoabilidade e eficiência na análise 
das prestações de contas.

 É de se destacar, ainda, que os resultados da pesquisa apresentados no Seminário 
final em Brasília foram objeto de uma apresentação específica feita no dia 03 de abril de 
2012, para os integrantes o Grupo de Trabalho do Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil, que está discutindo uma minuta de Projeto de Lei para regulamentação 
das relações de repasse de verbas entre Estado e Organizações da Sociedade Civil.  Em 
linhas gerais, o grupo entendeu que os resultados da pesquisa vão na mesma direção 
geral das propostas que eles estão estudando. Na ocasião, foi compartilhada com o Grupo 
a planilha anexa, com o extrato das principais sugestões de aperfeiçoamento do SICONV, 
para eventuais sugestões de alterações ou complementações.
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Por fim, registre-se que ao longo do desenvolvimento deste trabalho, membros da 
equipe participaram de outros diversos eventos sobre o tema, dentre os quais, merecem 
destaque o Congresso Brasileiro de Direito do Terceiro Setor, realizado pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Público em setembro de 2011 em Minas Gerais, as palestras na OAB/
SP “O Terceiro Setor na Visão do Direito Empresarial”, “Entenda o Terceiro Setor: teoria 
e prática para advogados, dirigentes e interessados no setor”, “Entenda os mecanismos 
de doações para o Fumcad”, “A experiência internacional e sua propostas de anteprojeto 
de lei de isenção do IR de pessoas físicas e jurídicas para doações ao terceiro setor”, o 
debate realizado no Largo São Francisco, Faculdade de Direito, USP, sob coordenação do 
Prof. Gustavo Justino de Oliveira e o III Congresso Brasileiro de Fundações e Entidades 
de Interesse Social em São Paulo, Realização Ministério Público do Estado de São Paulo.

IV. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Para apresentarmos as considerações finais deste trabalho,  voltadas à sua conclusão, 
faz-se necessário retomar  as orientações e constatações sobre o Sistema de Convênios 
do próprio Edital 001/2011,  bem como as características da proposta apresentada, que 
previa a interdisciplinaridade entre acadêmicos e profissionais das áreas do Direito e da 
Administração; a análise dos Termos de Parceria e Contratos de Gestão (instrumentos 
específicos para as relações de repasse entre Estado e OSC) com vistas à identificação 
de pontos que podem contribuir para o desenvolvimento de propostas de elaboração ou 
alteração das normativas aplicáveis; e a ampla escuta e participação da Sociedade Civil e de 
representantes dos órgãos públicos federais, a fim de coletar informações e proporcionar 
a formulação de propostas aplicáveis na prática.

Ainda foi premissa deste trabalho a participação das organizações da sociedade civil, 
como consequência da legítima participação democrática dos cidadãos nas políticas 
públicas. Assim, a regulamentação sobre convênios entre essas organizações em o Estado 
deve garantir o respeito à característica privada das entidades e aos princípios aplicáveis 
ao uso do recurso público e à boa administração, sem perder de vista a liberdade de auto-
organização, prevista como direito fundamental no inciso XVIII do art. 5o. da Constituição 
Federal: “XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;”

A já mencionada alteração na agenda pública sobre convênios ocorrida durante a 
execução deste Projeto (de setembro de 2011 a abril de 2012)acrescentou um caráter mais 
prático para a formulação de propostas e sugestões de alteração objeto desta pesquisa. 

Assim, as etapas de oitiva de Organizações da Sociedade Civil, Entrevistas e Visitas 
Técnicas a Servidores e Gestores Públicos Federais; realização dos 03 (três) estudos de caso 
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e escuta dos membros do comitê Consultivo Científico tiveram fundamental importância 
de testarmos não apenas da viabilidade técnica das propostas ora apresentadas, mas 
também que estas atendem à boa parte das questões controversas identificadas por esses 
públicos de interesse que lidam dia-a-dia com essa legislação. 

É fato que a pesquisa buscou enfrentar as questões fundamentais a que se propôs, 
para que se construa de forma consciente um processo de proposição normativa sobre a 
modernização do sistema de convênios ou outros instrumentos de repasse de recursos 
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.  As respostas a 
seguir identificadas buscam consolidar os principais entendimentos essenciais para que 
se percorra este caminho em respeito aos princípios referenciais a partir dos quais este 
trabalho se estruturou, conforme apresentado na Introdução deste relatório: 

1. A regulamentação existente sobre convênios está adequada à lógica das parcerias 
entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil?

Esta pesquisa constatou - a partir do estudo da legislação, doutrina e jurisprudência -  a 
ausência de regulamentação do convênio entre a Administração Pública e as organizações 
da sociedade civil em nível legal, bem como a ocorrência de sucessivas alterações nas 
normas regulamentadoras desses convênios em nível infralegal (Instruções Normativas, 
Decretos e Portarias) nos últimos anos.   Este cenário, somado à multiplicidade de objetos 
dos convênios e ao dissenso doutrinário sobre a natureza do instrumento e normas 
jurídicas sobre eles incidentes, leva a um cenário de insegurança jurídica a recomendar 
uma regulamentação mais adequada à lógica das parcerias entre o Poder Público e as 
organizações da sociedade civil.

  As ações de escuta, em especial as Oficinas com Gestores das Organizações da 
Sociedade Civil, Entrevistas e Visitas Técnicas com gestores e servidores públicos e Estudos 
de Caso, reforçaram de forma contundente esta constatação e a inequívoca demanda dos 
públicos de interesse envolvidos nesse processo por maior clareza e segurança jurídica 
nas relações envolvendo organizações da sociedade civil e Administração Pública, sob 
pena de vulnerabilização e criminalização dessas organizações.  

  O alcance desta clareza passa pela alteração das normas vigentes, mas também 
por ações de diálogo, participação, capacitação conjunta, aproximação entre os entes 
públicos e organizações sem fins lucrativos, para uniformização de entendimentos.  

2. Considerando que o conceito legal e infralegal de convênio vigente abrange tanto 
as relações de cooperação celebradas entre entes públicos entre si quanto aquelas 
celebradas com entidades privadas, uma eventual proposta de elaboração normativa 
para a modernização do sistema de convênios da administração pública com a sociedade 
civil deveria ser contemplada num diploma normativo específico? 

Como se disse, em nível legal não há distinção entre os convênios celebrados entre 
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organizações da sociedade civil e Estado (privado-público) e aqueles que regulam a relação 
entre entes públicos (público-público). 

  Já em nível infralegal, a análise da regulamentação hoje vigente e das normas 
editadas nos últimos anos indica histórica confusão entre estas duas relações jurídicas de 
naturezas tão diversas. Da forma como está colocada, a regulamentação cria insegurança 
jurídica e cria restrições ou imposições típicas do regime jurídico de direito público às 
organizações de direito privado sem fins lucrativos, restringindo direitos. 

Assim, recomenda-se que uma eventual proposta de elaboração normativa para a 
modernização do sistema de convênios da administração pública com a sociedade civil 
seja contemplada num diploma normativo específico, a fim de superar de forma definitiva 
esta questão. 

 3. A regulamentação da matéria, hoje feita em nível infralegal, por meio de atos do 
Poder Executivo, deveria ser feita por meio de lei?

A insegurança jurídica constatada aponta para que lei específica regulamente de forma 
clara e mais perene os convênios com entidades sem fins lucrativos. Ressalve-se que 
tecnicamente, bastaria um Decreto regulamentador, uma vez que a figura do convênio já 
está prevista em nível legal.  

  O fato da legislação federal servir como fonte para edição de normas análogas  por 
estados e municípios quando da elaboração de normas próprias sobre convênios e outros 
instrumentos de ajustes, aponta para a proposta de que uma lei nacional regulamente as 
normas gerais da matéria o tema.   

  No entanto, enquanto não sobrevenha um processo legislativo mais sólido voltado 
à regulamentação dos convênios entre OSC e a Administração Pública, é possível avançar  
significativamente por meio de edições de normas infralegais, capacitações, rodadas e 
encontros voltados à uniformização de entendimentos. 

Qualquer que seja o ato normativo que venha a ser editado sobre estes convênios num 
curto prazo, propomos que este aborde especificamente, alguns pontos fundamentais para 
a harmonização de entendimentos, dentre os quais destacamos os seguintes:

a) expressa autorização de que os trabalhadores não voluntários, inclusive dirigentes 
da entidade, que atuem como empregados nos Projetos conveniados sejam contratados 
no regime celetista e que o Plano de Trabalho e Orçamento do Projeto contemple verbas 
para o pagamento de salário, verbas rescisórias limitadas ao período e valor relativos ao 
período de vigência do Convênio;

b) estabelecimento de prazos claros para a análise das prestações de contas e guarda 
de documentos; 
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c) autorização de pagamento de diárias, rateio de despesas fixas, reembolsos de 
despesas, prestadores de serviços ou beneficiário fora do sistema bancário; 

d) edição de norma específica determinando procedimento para abertura da conta-
corrente, tipo vinculado de aplicação financeira e a não incidência de taxas ou tarifas 
bancárias sobre as contas vinculadas dos convênios; e

e) realização de aperfeiçoamentos ao SICONV para que o sistema reflita .

4. Como se caracteriza o atual modelo de controle aplicado à gestão e fiscalização 
dos convênios celebrados com organizações da sociedade civil ? 

Caracteriza-se por ser um controle a posteriori e formalista.  Este estudo constata o 
aumento do controle burocrático e formal dos convênios com o SICONV, com acentuado 
desequilíbrio entre as atividades de planejamento e controle. 

Nesse particular, incrementar a consulta pública, a qualificação de servidores e a 
integração entre executores, controladores internos e externos, para melhoria da fase de 
planejamento pré-convênio desponta como prática fundamental de ser melhor estabelecida 
em nível de regulamentação pública.

5. Como as qualificações de OS e OSCIP e o modelo de emparceiramento e de controle 
dos termos de parceira e contratos de gestão podem influenciar a elaboração de uma 
proposta normativa sobre convênios?

Estes modelos contemplam boa parte das sugestões de alterações propostas neste 
estudo para os convênios, em especial aquelas de natureza administrativa da instituição 
privada. Tanto a Lei das OSCIPs quanto a Lei das OS estabelecem que o Plano de Trabalho 
deve conter as despesas com pessoal e o pagamento dos empregados; preveem uma 
Comissão de Avaliação focada dos resultados e desempenho da organização privada no 
Projeto, e estabelecem a submissão da entidade aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Estes elementos, somados a normas voltadas ao bom uso do recurso público, como a 
determinação de contratação de auditorias externas independentes para fiscalização dos 
recursos público repassados conforme o caso, regulamento próprio com  as normas de 
compras e contratações e o estabelecimento de Conselho Fiscal, são medidas que, por um 
lado, proporcionam maior transparência e participação na execução dos convênios, e de 
outro, reconhecem a autonomia das entidades privadas na gestão de projetos, razão pela 
qual considera-se que as qualificações de OS e OSCIP e o modelo de emparceiramento e 
de controle dos termos de parceira e contratos de gestão podem influenciar a elaboração 
de uma proposta normativa sobre convênios .



90

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

  6. Que instrumentos administrativos e gerenciais poderiam ser aplicados para 
implementar a lógica de controle por resultados com menores custos para os projetos 
de cooperação objeto dos convênios celebrados entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil?   

O desafio consiste em simplificar a prestação de contas, sem perder com isso a 
transparência traduzindo a informação de desempenho e de contabilidade para um sistema 
de transparência e de gestão públicos, para além de uma discussão de contabilidade e 
avaliação internas de uma ONGs, cujos critérios não cabem ao Estado intervir.  

  Nessa direção, propõem-se a criação e alimentação constante de bancos de 
indicadores, aproveitáveis ou não do setor privado, da implementação das políticas públicas 
com  indicadores financeiros e não financeiros, inclusive, em respeito às particularidades 
regionais e sociais.

Estas medidas devem ser realizadas de forma a reduzir e simplificação os controles 
relacionados à forma ou método de execução de todas as espécies de convênios e 
instrumentos de cooperação, priorizando-se o acompanhamento de indicadores de 
resultados e vetores de desempenho, com foco na qualidade das entregas.

Modernizar a qualificação e o planejamento voltado à implementação de parcerias e 
as especificações dos planos de trabalho, que devem ser analisados previamente caso a 
caso, com justificativa para as principais despesas, também auxiliará a tangibilização de 
resultados. Nessa direção, sugerimos também transformar o SICONV numa ferramenta 
que proporcione esse planejamento, acompanhamento, para além de um mecanismo 
voltado exclusivamente ao controle.

7. Considerando a necessidade de eficácia e de controle gerencial por resultados, 
que alterações/complementações podem ser feitas na legislação existente?

A regulamentação existente sobre convênios, relacionada à sua celebração, execução 
e prestação de contas, não está jurídica ou tecnicamente adequada à lógica das parcerias 
entre o Poder Público e a Sociedade Civil.

Primeiramente há que se salientar que as normas deixam de considerar peculiaridades 
próprias do regime de direito privado, a que se encontram submetidas as entidades de 
direito sem fins lucrativos.  Em segundo lugar fica evidente que a lógica de controle do 
Estado tem se apresentado de modo meramente formalista, a posteriori, sem o devido 
enfoque no planejamento, na implementação e na eficácia das políticas de interesse que 
se executam por meio de convênios. 

Ademais, a prestação de contas é burocrática e morosa, a despeito da existência do 
SICONV.  Chama a atenção a ausência de retorno por parte dos órgãos públicos a ausência 
de análise sobre as prestações de contas apresentadas pelas organizações.
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A desconsideração da natureza jurídica de direito privado das organizações evidencia-se  
especialmente na fase de execução dos projetos, em que o Estado não raro transfere às 
entidades privadas a obrigação de - ao aplicar dinheiro público - utilizar as regras da Lei 
de Licitações, incidentes apenas sobre a Administração Pública Direta e Indireta, conforme 
se pode extrair do art. 2º da Lei Federal 8.666/9325, em interpretação sistemática com o 
caput do artigo 37 da Constituição Federal26. A falta de clareza sobre a nãoaplicação da Lei 
de Licitações sobre os recursos repassados por meio de convênios causa confusões de 
entendimento entre os órgãos repassadores e de controle, que misturam relações jurídicas 
diversas, estendendo restrições típicas do regime jurídico de direito público a organizações 
de direito privado, sem fins lucrativos, lesando direitos e causando perda de eficiência.27    

 Assim, como primeira medida propomos que sobrevenha norma - bem como 
formações capacitações de gestores públicos e privados sobre a ausência de obrigatoriedade 
da entidade privada que recebe verbas por meio de convênios, Termos de Parceria, Contratos 
de Gestão ou outros instrumentos de repasses sobre a ausência de necessidade em se 
observar os dispositivos da Lei 8.666/93, na utilização destas verbas de origem pública.

Nessa direção, recomenda-se alterar o dispositivo do artigo 116 da Lei n. 8.666/03, que é 
a origem de boa parte dessa divergência ao estabelecer que a Lei 8.666/93“aplica-se no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres, celebrados por 
órgãos e entidades da Administração.” Este dispositivo, impreciso e genérico, dá margem 
a interpretações equivocadas, ora para fundamentar descabida imposição da licitação a 
entidades privadas, ora para exigir que a Administração, ao conveniar, siga as regras de 
licitação para escolher a escolha dos convenentes.  Note-se que esta última exigência  de 
licitação para a escolha de entidade parceira  sob o sistema de convênios, já foi descartada 
por diversos órgãos julgadores, o que não afasta, todavia, a necessidade de que a escolha 
seja resultado de um processo público e isonômico28. 

Nessa direção, propomos a revogação do artigo 116, para definitivamente afastar a 
interpretação de que a Lei de Licitações seria aplicável aos convênios, Termos de Parceria, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração Pública.

 Ressalte-se que este aspecto deve estar claramente refletido nos demais diplomas 
normativos que regem a matéria, em especial no módulo do SICONV referente à Execução 
de Projetos.  

O convênio pressupõe colaboração.  Daí porque o chamamento público deva permitir 

25 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências

26 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

27 Nesse sentido julgado do STF na ADI 1864-9, de agosto de 2008, em que se consignou a regra de não existir a obrigatoriedade de obediência 
aos procedimentos licitatórios para as entidades privadas que atuam em colaboração com a Administração Pública.

28 Conforme voto do Ministro Carlos Ayres Britto na ADI 1923, sobre a Lei 9.637/98 – Lei das Organizações Sociais.
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a seleção de mais uma convenente para execução de um Plano de Trabalho, bem como a 
comunhão de projetos, na forma de pluriconvênio proporcionando o estabelecimento de 
uma rede colaborativa.  Não é a lógica da competição e sim a lógica da cooperação que 
atenderá o interesse público.

Sublinhe-se, ainda que o Anteprojeto da Lei Geral da Administração Publica traz um 
regramento guarda-chuva para com convênios, ajustes, Termo de Parceria como espécies 
do Contrato Público de Colaboração, gênero apto a albergar as relações de parceria, 
fomento e cooperação, mostra-se alinhada à necessidade de elaboração normativa para 
os vínculos de contratualização entre Estado e organizações da sociedade civil, prevendo 
que o chamamento público deve ser precedido da regulamentação do programa. Nesse 
particular, é de se destacar a consulta pública e a integração entre controles interno e 
externo, na etapa de planejamento, com integração do chamado controle social em que há 
possibilidade de aferição pública sobre o objeto que se deve posteriormente prestar contas.

As demais regulamentações, sobre as especificidades dos convênios, do software 
SICONV e da prestação de contas, não careceriam da promulgação de Lei, uma vez que a 
figura do convênio já está prevista em nível legal, bastando, tecnicamente, para o fim de 
uniformização de entendimentos, a promulgação de Decreto Regulamentador.

Contudo, como já se disse, parece ser desejável, em razão da insegurança jurídica 
constatada nesta pesquisa, que seja proposta Lei que regulamente, de forma específica, 
clara e perene os convênios com entidades sem fins lucrativos.

Há pontos fundamentais para a harmonização de entendimentos, dentre os quais 
destacamos: 

• divisão taxonômica e clara dos instrumentos de convênios com a sociedade civil 
em categorias distintas em forma, direitos e obrigações, de maneira proporcional e 
razoável,  que abarquem: (i) a prestação de serviços de relevância pública para a execução 
de políticas  parametrizadas previamente pelo Estado;  (ii) a participação da sociedade 
civil nos processos de desenvolvimento e experimentação de políticas de interesse; e (iii) o 
fomento a atividades comunitárias  e/ou associativas de interesse público  que atuem em 
atendimento ao objetivo constitucional de redução das desigualdades; tema a ser tratado 
mais detalhadamente a frente; 

• diferentes tratamentos relativos acerca da cobertura de gastos administrativos, 
de acordo com a classificação adotada; 

• diferentes obrigações relativas à contrapartida e à prestação de contas, de acordo 
o tipo de convênio escolhido;

• expressa menção da não incidência das disposições da  Lei de Licitações na 
aplicação dos recursos públicos repassados a entidades sem fins lucrativos;
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• expressa autorização de que os trabalhadores não voluntários, inclusive dirigentes 
da entidade, se for o caso, que atuem nos Projetos conveniados com habitualidade, 
pessoalidade, subordinação sejam contratados no regime celetista desde que o Plano 
de Trabalho e Orçamento do Projeto contemple verbas para o pagamento de salário, 
verbas rescisórias limitadas ao período e valor relativos ao período de vigência do 
Convênio;

• clareza quanto às normas que instituem a forma e os prazos para a prestação 
de contas e guarda de documentos, que devem uniformemente, serem aplicados por 
todos os Órgãos Públicos que conveniam em âmbito federal;

• expressa autorização para a inclusão das eventuais despesas administrativas 
da entidade comprovadamente relacionadas à execução dos convênios; 

• dispensa do atestado de existência e funcionamento quando a entidade puder 
apresentar além de seu CNPJ, relatório de atividades realizadas;

• desvinculação da apresentação de títulos e certificados (Utilidade Pública, OSCIP, 
etc.), para a celebração de instrumentos de repasse

• aperfeiçoamento da participação popular e aproximação entre Estado e entidades 
da sociedade civil na discussão das  políticas de parceria, e das demais, com uso de 
audiências públicas, implementação da Emenda Orçamentária Popular ou de Orçamento 
Participativo Popular em nível federal. 

• entendimento expresso de que os atestados de capacidade técnica não devem 
ter sua validade expirada em decorrência do tempo e que devem ser interpretados, em 
seu conjunto de forma sistemática para comprovar a capacidade de execução da entidade 
face ao projeto que pretende implementar; e

• previsão de espaços de interação ativos antes, durante e depois da execução 
do convênio, que facilitem a participação da sociedade na escolha e na fiscalização das 
políticas implementadas, em especial no processo orçamentário, para o cumprimento das 
metas do PPA.

No que se refere ao controle, nossas sugestões caminham para criar um sistema no 
qual  a prestação de contas dos resultados seja mais relevante do que o mero controle 
formal quando as políticas e indicadores já são conhecidas da Administração.  E que, nos 
casos dos convênios com maior carga de “inovação” e “experimentação” de políticas, o 
controle formal não se preste apenas a comprovar as despesas, mas também a subsidiar 
a definição de custos e indicadores de avaliação de políticas.  

Note-se que não se pretende exterminar a prestação de contas disposta no artigo 70 
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da Constituição Federal, que visa a garantir a lisura na aplicação dos recursos, mas de 
regulamentá-la no sentido de acolher a lógica de parceria e eficiência na obtenção dos 
resultados. O desenvolvimento dessas iniciativas inovadoras, voltadas à experimentação 
de alternativas para enfretamento de questões sem precedentes formatadas em termos 
de política pública deve ser diferenciada das parcerias voltadas à entrega de serviços de 
relevância pública pelas organizações sem fins lucrativos, como também do fortalecimento 
e a organização da sociedade civil, política essa diversa da que estabelece normas para as 
relações de parceria.Sublinhe-se, mais uma vez, o fomento ao associativismo consistir em 
dever constitucional do Estado e o que vem sugerido, neste estudo, repita-se, consiste em 
distinguir a política de fomento para a atividade vocacionada da entidade sem fins lucrativos, 
da política de parceria por exercício de delegação, em parte, de programa federal, para 
fins de específica destinação orçamentária, para além dos necessários aperfeiçoamentos 
de gestão informacional, para o exercício de ambas políticas. 

Como esquema classificatório, sugerimos que uma eventual proposta legislativa sobre 
convênios considere a existência de pelo menos 3 (três) tipos específicos de relações 
formalizadas por esses instrumentos, distintas entre si e que merecem tratamento próprio, 
proporcionais e razoáveis, adequados às suas características:

1º. Tipo - caracterizado essencialmente por se tratar de uma parceria em programa 
federal, para fins de implementação de política pública. Este tipo de convênio 
envolve a prestação de serviços de responsabilidade do Estado e cuja classificação, 
método e custo são previamente conhecidos e padronizados pelos órgãos públicos 
responsáveis pela política pública – normalmente serviços de natureza continuada. 
Propomos prestação de contas baseado no atingimento das metas da execução, 
paga pelo valor de custo previamente estabelecido - não comprovação fiscal de 
cada uma das despesas 

2º. Tipo - tem como principal característica ter por objeto a participação das 
entidades da sociedade civil no processo de formulação e desenvolvimento de 
política pública. Ocorre, muitas vezes, em caráter experimental, para fins inovação 
e aquisição conjunta de conhecimento entre Estado e Sociedade, em área em que 
não há classificação, método ou custo previamente estabelecido –  normalmente 
projetos de natureza inédita ou não continuada.  Se estruturadas, tendem a migrar 
para o item anterior. 

Neste caso, propomos que as prestações de contas prevejam a necessidade de 
comprovar os gastos incorridos de acordo com o orçamento estabelecido - Focado 
na aquisição conjunta de conhecimento sobre o processo de formulação dos 
serviços e respectivos custos. 

3º. Tipo - caracterizado pelo apoio ou fomento à manutenção de entidades e 
organizações comunitárias de interesse público, normalmente constituídas na forma 



95

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

de associação e que atuam em atendimento ao objetivo constitucional de redução 
das desigualdades - Foco é no apoio às atividades da entidade, relacionadas ao seu 
objeto social e importância da ação desenvolvida na área social e região de atuação.
 
Neste caso, considerando que não se trata de um projeto específico, propomos 
que devem envolver verbas de menor valor, cujas prestações de contas seriam 
baseadas nas demonstrações contábeis e relatórios de atividades indicando a 
origem e a aplicação dos recursos de acordo com o Estatuto Social, ou plano de 
trabalho referencial.

OBJETO DA COOPERAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO PRÉVIO

CONTRAPARTIDA DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Tipo 1
Cooperação entre Administração e sociedade 
civil, caracterizado essencialmente por se 
tratar de parceria em programa federal já 
parametrizado, para fins de implementação 
de política pública ou convênio administrativo 
de delegação parcial de execução de 
programa federal, para serviços de relevância 
pública.  Este tipo de convênio envolve a 
prestação de serviços de responsabilidade do 
Estado e cujo método e custo é previamente 
conhecido e parametrizado pelo Poder 
Público.
Cada Ministério deveria ter a tipificação dos 
serviços normalmente executados pelas ESFL, 
com a definição do valor padrão para cada 
serviço. A contratação seria por serviço com 

um valor conhecido.

Obrigatório Não é obrigatória Completamente admitidas, sem 
quaisquer restrições. Estas já 
estariam contempladas no preço 
do serviço sem a necessidade de 
destaque.

Controle primordialmente feito pelos resultados, 
sendo certo que organização deve guardar, por 
5 anos, os documentos contábeis referentes as 
despesas realizadas para eventual averiguação 
do TCU. A mera irregularidade na Prestação 
de Contas Formal não gera glosa, sendo 
certo a constatação de  descumprimento de 
preceitos legais no processo, como o uso de 
trabalho infantil, a sonegação de impostos ou a 
juntada de notas frias inabilitam o proponente 
a conveniar.

Tipo 2
cooperação entre Administração e 
sociedade civil, destinada a de um lado a 
fomentar a participação nos processos de 
desenvolvimento de políticas públicas, e de 
outro a experienciar em caráter “piloto” 
projetos onde a inovação e aquisição 
conjunta de conhecimento entre Estado e 
Sociedade contribuam para a formulação de 
programas de relevância.

Não obrigatório, mas 
desejável

Não é obrigatória 
contrapartida. 
Remanesce como 
questão a cessão 
ao Estado, para 
a replicação das 
metodologias e 
tecnologias criadas 
no âmbito do Projeto. 
Podendo passar a 
compor banco de 
projetos e tecnologias 
sociais das parcerias, 
de domínio público

A prestação de contas seria 
basicamente a comprovação da 
execução quantitativa dos serviços. 
O preço já estaria estabelecido 
em contrato, sendo portanto 
desnecessária a comprovação 
e detalhamento dos custos e 
desembolsos. 

Controle focado tanto nos resultados quanto 
na comprovação de despesas uma vez que 
a prestação de contas serve para subsidiar 
eventual parametrização de indicadores 
financeiros e de resultados da política.
Quando e se este tipo de serviços tornar-se 
rotineiro passaria a integrar o grupo de serviços 
anteriormente mencionados.

Tipo 3
Cooperação entre Administração e sociedade 
civil, caracterizado essencialmente por apoiar 
a manutenção de movimentos, iniciativas e 
ou organizações  comunitárias de interesse 
público, que atuem em atendimento ao 
objetivo constitucional de redução das 
desigualdades. 

Não obrigatório Não é obrigatória Completamente admitidas, 
inclusive aquelas 
comprovadamente relacionadas à 
prestação de contas, à auditoria, à 
assessoria contábil e jurídica.

Controle focado meramente nas atividades 
relatadas e comprovadamente realizadas pelo 
convenente, durante a vigência do convênio, 
admitindo-se Plano de Trabalho Referencial.
Neste caso a contabilidade e o estatuto da 
ESFL deveriam ser instrumentos decisivos na 
prestação de contas.
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IV.I - Sobre o SICONV:  Impressões e Sugestões Complementares de 

Modernização de Software 

O Edital do Projeto convidou a equipe de pesquisa a estudar as modificações que o 
sistema de convênios deve sofrer para se tornar mais moderno e eficiente.

 
O presente estudo constata que o SICONV – o mais recente sistema para gestão de 

convênios entre entidades da sociedade civil sem fins lucrativos e entes da Administração 
Pública, não foi pensado para esta finalidade.  A eficiência não esteve entre um dos objetivos 
originários do SICONV, tampouco o caráter moderno ou gerencial do sistema, mas sim o 
controle e a diminuição do número dos convênios e da quantidade de recursos repassados 
para esta finalidade.

Sob esta ótica, é possível afirmar que o SICONV é um sucesso. Este estudo constata 
o aumento do controle burocrático formal dos convênios com o SICONV, bem como o 
relato de mais de uma entidade tratando da desistência de buscar fontes públicas de 
financiamento, diante do alto custo e do alto risco econômico e político envolvidos na 
relação jurídica com o governo.

Por outro lado, é forte a convicção de uma gama de organizações do legítimo exercício 
de um legítimo direito fundamental de participação nas políticas públicas por parte das 
organizações, seja.  Este perfil de organizações mais combativas e voltadas à promoção dos 
direitos humanos, compreende que não se pode afastar da esfera pública e que faz parte 
de sua missão institucional atuar com o Estado na execução de políticas públicas, como 
forma de exercício de um direito fundamental de participação, previsto na Constituição 
Federal e nas diretrizes e princípios básicos de determinadas políticas de interesse. 

O custo da burocracia e excesso de formalismos podem afastar do Estado dois perfis 
de entidades que chegam onde o Estado muitas vezes não chega: aquelas que atuam em 
regiões afastadas, ou temas eminentemente inovadores e entidades modernas, eficientes 
e bem gerenciadas.

Recente estudo formulado pelo IPEA, divulgado por meio do Comunicado n. 123, bem 
como dados apresentados pelo Ministério do Planejamento Encontro Técnico sobre o 
SICONV promovido pela CGU, em 08 de março de 2012, constatam significativa  diminuição 
dos recursos repassados às organizações da sociedade civil, em especial no ano de 2011.  
(link para a pesquisa do IPEA http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_conte
nt&view=article&id=12534&catid=22&Itemid=2)

Nessa direção, as contribuições dos Conselheiros Consultivos do Projeto na abertura 
das Oficinas com os gestores de Organizações da Sociedade Civil constatam, sob diferentes 
óticas, situações que inspiram acompanhamento e reflexões a fim de evitar um possível 
afastamento das entidades da sociedade civil do Estado, que é a centralidade da universo 
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no qual se inserem as relações de cooperação entre as organizações da sociedade civil 
e o Estado.  

O desequilíbrio entre as atividades de planejamento e controle, por meio do qual os 
órgãos de controle têm se equipado e estruturado de forma muito mais eficiente que as 
áreas finalísticas, executoras das políticas, um movimento geral de segmentos da sociedade 
e dos órgãos de controle sobre  de criminalização da política, que atinge desde agentes 
políticos até dos movimentos sociais, passando pelas organizações da sociedade civil e a 
necessidade de garantia ao direito fundamental de participação política foram objeto de 
considerações pelos membros do Comitê Consultivo Científico. 

Assim, temos claro que a modernização das relações de convênio entre Poder Público 
e organizações da sociedade civil inserem-se no contexto mais amplo das relações Estado-
sociedade, incluindo, mas não se limitando aos repasses.

Caso se prossiga com a política de manter o SICONV obrigatório, o que parece ser a 
tendência estabelecida, nossa recomendação é no sentido de que se crie um ambiente 
específico para os convênios com entidades sem fins lucrativos, observadas, no mínimo, 
as sugestões de alteração normativa que independam de lei, mencionadas na tabela 
anexa, que inclui como principal recomendação, independentemente  da revogação do 
art. 116 da 8.666/93, recomendamos excluir do SICONV qualquer menção à Lei 8.666/93 
ou à nomenclatura “licitação”, especificamente o item “incluir Licitação”, que requer das 
entidades da sociedade civil o preenchimento dos campos de informações tipicamente 
voltadas para convênios administrativos entre entidades públicas, tais como licitação, 
publicação, numeração de processo e de licitação, entre outros:

A seguir quadro com a sistematização das principais sugestões de natureza administrativa 
e/ou legislativa que contribuem para a modernização do SICONV, de modo a garantir e 
zelar que o controle dos repasses públicos seja feito de forma transparente e participativa, 
a partir dos resultados e análises realizadas durante a execução da Pesquisa.
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Etapas           Ações             Pontos                    Pontos                Propostas                  Altera                Justificativa 

                                              Positivos/               Negativos/                                             Norma 

                                              Fortes                     Fracos                                                    Vigente  



99

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça



100

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça



101

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça



102

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça



103

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

Recomendamos que haja previsão expressa da obrigação do Poder Público no sentido 
de oferecer e garantir a realização de capacitação aos gestores de todas as organizações 
conveniadas e que estes custos sejam previstos expressamente nos Planos de Trabalho e 
Orçamento das entidades. Assim como as entidades, os Ministérios demandam constante 
capacitação no SICONV para os servidores usuários, sendo recomendável a formulação de 
cursos à distância, com efetiva participação da sociedade civil na sua formulação.  

O SICONV é um sistema complexo, que busca sistematizar situações muito diversas 
entre si e sobre as quais há uma série de incertezas, tornando a alimentação de dados no 
sistema confusa e sujeita a interpretações conflitantes.

Diante das dificuldades e imperfeições constatadas no processo de implementação do 
SICONV pelo Poder Público, os eventuais problemas decorrentes de dificuldades no uso 
ou na interpretação do sistema não deve gerar sanção ou prejuízo para as entidades ou 
servidores públicos usuários do sistema. 

Os próprios funcionários de instituições sem fins lucrativos que realizaram 

                                 CONSTATAÇÕES SOBRE O SICONV
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satisfatoriamente o lançamento de dados no SICONV podem ser boas fontes de aprendizagem 
sobre o processo de utilização do sistema para estruturação de cursos e manuais voltados 
para as entidades privadas, na medida em que se mostra essencial ter experiência no 
sistema, com o perfil de acesso de gestor de entidade sem fins lucrativos, para sua 
compreensão e formulação de propostas para resolução de problemas. 

Nessa direção, recomenda-se a maior diálogo e participação das OSC na regulamentação 
do SICONV, passando por ações de capacitação, grupos de trabalho e comitês, bem como 
a incorporação ao Comitê Gestor do SICONV de representantes de entidades privadas sem 
fins lucrativos usuárias do sistema. 

Ademais, frise-se, por oportuno, que a legislação aplicável aos convênios tem sido 
utilizada por analogia pelas áreas técnica e de prestação de contas na avaliação de projetos 
desenvolvidos por organizações privadas no âmbito das Leis Federais de Incentivo voltadas á 
área social - Lei Rouanet, Lei do Audiovisual, Lei de Incentivo ao Esporte, Fundo da Criança 
e do Adolescente.   Desta forma, observa-se nestas instâncias a reprodução dos mesmos 
formalismos e equívocos de interpretação que existem na análise dos convênios e que 
foram objeto deste estudo. Nessa direção, recomenda-se que os Ministérios que possuem 
legislação própria de incentivo fiscal e respectivos gestores públicos sejam envolvidos na 
discussão pública dos convênios e dos resultados desta pesquisa, a fim de que avaliem a 
incorporação das alternativas ora propostas numa eventual revisão ou elaboração legislativa 
sobre a execução financeira e prestação de contas dos projetos incentivados. 

Da mesma forma, a legislação federal inspira e é utilizada como paradigma por 
estados e municípios quando da elaboração de normas próprias sobre convênios e outros 
instrumentos de ajustes, bem como sobre a utilização de recursos obtidos por meio das 
Leis de Incentivo Estaduais e Municipais, o que apenas aumenta a responsabilidade sobre 
eventual lei nacional que regulamente as normas gerais da matéria e sobre normas 
específicas que a regulamente para a União.  

Estes fatos reforçam a importância no sentido de dar a maior publicidade possível a 
esta discussão, cujos resultados, ainda que parciais, podem possibilitar o esperado avanço 
democrático nas relações entre Organizações da Sociedade Civil e o Estado. 

IV.II. MAIS SOBRE O NEATS PUC – SP  E SOBRE  A EQUIPE DE 

PESQUISA 

Coordenado pelo Prof. Dr. Luciano Antônio Prates Junqueira, o NEATS está orientado 
para a produção de conhecimento no campo do Terceiro Setor, suas relações com o 
Estado e a gestão intersetorial de políticas públicas, por meio da realização de projetos de 
pesquisa, formação e consultoria, produzindo cursos, encontros temáticos, congressos, 
seminários, debates, publicação de livros e revistas científicas sobre temas congêneres. 
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Criado em 1998, no âmbito do Programa de Pós-graduação em Administração da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, o Núcleo de Estudos Avançados em Terceiro 
Setor – NEATS – PUC/SP reúne acadêmicos e profissionais de forma interdisciplinar, para 
discutir questões relacionadas às organizações da sociedade civil em si e suas relações 
com terceiros, dentre as quais destacam-se:  

• 2000 - participou da “Semana do 22” sobre Terceiro Setor – Centro Acadêmico 
22 de Agosto, que durante uma semana discutiu importantes assuntos e contou com a 
participação de mais de 50 professores e profissionais da área. 

• 2001 e 2003 – Promoveu o I e II Congresso Brasileiro de Voluntariado (2001 e 
2003), que depois ganhou espaço internacional e foi realizado em Portugal. 

• de 2005 a 2009 – “Programa de Formação de Graduandos em Direito” - cursos 
livres anuais e semestrais gratuitos sobre Direito e Legislação Aplicável ao Terceiro Setor, 
que formou mais de 150 estudantes de direito ao longo dos 5 anos  

• Curso de Especialização em Gestão de Projetos Sociais e de Organizações do 
Terceiro Setor (360 horas) – COGEAE – PUC/SP

• Curso de Extensão em Políticas Sociais (60 horas) – COGEAE – PUC/SP

• Projeto FAPESP - mapeamento de instituições sem fins lucrativos e diagnóstico de 
problemas na área social - Município da Grande São Paulo que gerou projeto de intervenção 
com a Prefeitura local

• Oficinas gratuitas sobre Gestão de Projetos Sociais  

• ENAPEGs 2012 – O Encontro Nacional de Pesquisadores em Gestão Social do ano 
de 2012 será sediado pelo NEATS, na PUC-SP.

COORDENAÇÃO DA PESQUISA

PROF. DR. LUCIANO ANTONIO PRATES JUNQUEIRA

Possui graduação em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo (1969), graduação 
em Filosofia - Studium Generale Santo Alberto Magno (1962), mestrado em Saúde Pública 
pela Universidade de São Paulo (1979) e doutorado em Administração da Saúde pela 
Universidade de São Paulo (1996), no qual dedicou-se a analisar descentralização e mudança 
organizacional do modelo organizacional no SUS, com ênfase na participação de entidades 
sem fins lucrativos. Atualmente é professor Titular da Pontifícia Universidade Católica de 
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São Paulo, Coordenador do Núcleo de Estudos Avançados do Terceiro Setor- NEATS/PUCSP, 
foi Coordenador do Programa de Estudos Pós-Graduados em Administração da PUCSP; 
professor Assistente Doutor da Universidade Católica de Santos. Coordena núcleos de 
estudos e pesquisa em políticas públicas e terceiro setor nas universidades que participa, 
realizando cursos de formação e pesquisas na área de políticas sociais e terceiro setor. 
Tem experiência de consultoria e pesquisa na área de Administração da Saúde, atuando 
principalmente nos seguintes temas: política e planejamento governamentais, gestão 
social, políticas públicas, em especial de saúde, terceiro setor, administração e organização 
pública, descentralização, intersetorialidade e recursos humanos. Na linha de pesquisa 
Administração Social e Terceiro Setor, coordena a pesquisa Gestão das Organizações sem 
Fins Lucrativos e as Redes Sociais. Participa como autor de artigos nas principais revistas 
científicas da área de administração (Qualis A) e como parecerista das mesmas. Participa 
de conselhos editoriais de revistas especializadas e, como consultor, de organismos 
nacionais e internacionais da área de saúde.

http://lattes.cnpq.br/3186420006807999 

PROF. DR. MARCELO FIGUEIREDO

Possui graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1982), 
mestrado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1989) e doutorado 
em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1997), no qual dedicou-se 
ao estudo do “Controle da Moralidade na Constituição”, título de sua tese. Atualmente é 
professor associado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Tem experiência na 
área de Direito Público, com ênfase em Direito Constitucional e Administrativo. Organizador 
da obra Estudos de Direito Público em Homenagem a Celso Antônio Bandeira de Mello. 
São Paulo: Malheiros Editores, 2006. V. 1. 837 p. Autor da obra Probidade Administrativa 
Comentários a lei 8.429/92 e Legislação Complementar. 5. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
2009. v. 1. 368 p., na qual aborda a questão das relações de parceria com a sociedade civil.

PAULA RACCANELLO STORTO (paula@storto.com.br)29 

A questão de qual é a forma de registro adequada para as cooperativas não está 
resolvida, tanto no que diz respeito à interpretação e aplicação das normas vigentes, quanto 
a se decidir qual forma deverá ser prevista na legislação em discussão no Congresso. Os 
PLS 3 e 153 de 2007 preveem que o registro seja feito nas juntas comerciais. No projeto 
substitutivo apresentado no relatório do senador Renato Casagrande à Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado, em 200830, a pedido de entidades ligadas à economia 
solidária, foi proposto que o registro se desse nos cartórios de Registro Civil de Pessoas 

29 Currículo Lattes disponível em http://lattes.cnpq.br/0243537490128981. Último acesso em 06 de agosto de 2011

30 BRASIL. Parecer do senador Renato Casagrande à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal sobre os PLS 3 e 153 de 2007, 
com projeto substitutivo. 2008.
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Jurídicas, que depois de declarar sua adequação à legislação, encaminharia cópia de sua 
inscrição à junta comercial do Estado (art. 8°, caput e § 1°). No entanto, o mesmo senador 
Renato Casagrande, em novo parecer, aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado em 2010, mudou de posição e propôs que o registro se desse em 
junta comercial.31 

Acreditamos que a nova lei geral do cooperativismo deveria trazer expressamente, 
de forma a dirimir a controvérsia, a previsão de que as cooperativas possam se registrar 
tanto em registro civil de pessoas jurídicas, quanto em junta comercial, à semelhança do 
que é previsto no CC/2002 para o empresário rural, pois essa seria a melhor forma de 
contemplar toda a diversidade geográfica, econômica e social existente entre as diferentes 
matrizes e experiências do cooperativismo brasileiro.

MÁRCIA GOLFIERI (marcia@golfieri.com.br)32

Trabalha há cerca de 10 anos para o desenvolvimento social como advogada e consultora 
para organizações públicas e privadas sem finalidade lucrativa, além de programas de 
responsabilidade social de empresas e para a consolidação de políticas públicas em 
parcerias com o Estado. Possui experiência na gestão de projetos sociais e em eventos em 
especial relacionados ao terceiro setor. Coautora do livro “É perguntando que se aprende 
a inclusão das pessoas com deficiência”, organizado pelo Instituto Paradigma (São Paulo: 
Ed. Áurea, 2005). Co-correspondente pelo Brasil da International Center for Non-profit 
Law (ICNL) para o projeto United States International Grantmaking (USIG). Formada pela 
Faculdade de Direito e mestranda em Psicologia Social pela PUC/SP, membro da gestão 
do Centro Acadêmico 22 de agosto durante o período de 1999 a 2003, onde co-organizou 
seminário sobre Terceiro Setor. Integrante do Núcleo de Estudos Avançados do Terceiro 
Setor (NEATS) da PUC-SP e da International Society for Third Sector Research (ISTR). 
Docente nos cursos de Gestão de Projetos Sociais, Captação de Recursos e Agente de 
Desenvolvimento Local no SENAC /SP. Membro da Comunidade Internacional TED sediada 
na Sapling Foundation e organizer de eventos TEDx no Brasil.

STELLA CAMLOT REICHER (stella@flgadv.com.br)33

Formada pela Faculdade de Direito de Curitiba. Mestre em Direito pela Faculdade 
de Direito do Largo São Francisco – Universidade de São Paulo (área de concentração 
Direitos Humanos). Especialista em Direito Constitucional pela Escola Superior de Direito 
Constitucional – ESDC e aperfeiçoamento em Terceiro Setor (aspectos jurídicos, gestão e 
captação de recursos) pela Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados de São 

31 BRASIL. Parecer do senador Renato Casagrande aprovado Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal sobre os 
PLS 3 e 153 de 2007, com projeto substitutivo. 2010.

32 Currículo Lattes disponível em https://wwws.cnpq.br/curriculoweb/pkg_menu.menu?f_cod=10192DA9CC16169937E438F930F6312A 
Último acesso em 06 de agosto de 2011.

33 Currículo Lattes disponível em http://lattes.cnpq.br/9152238202518473. Último acesso em 06 de agosto de 2011.
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Paulo. Colaboradora da Comissão de Direitos Humanos da OAB-SP. Co-correspondente 
pelo Brasil da International Center for Non-profit Law (ICNL) para o projeto United States 
International Grantmaking (USIG).

KONSTANTIN GERBER (k.gerber@uol.com.br)34  

Possui graduação em Relações Internacionais pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo (2007) e graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo (2004). Mestre em Filosofia do Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo, tendo apresentado dissertação sob o título Antropologia Jurídica e Direitos Humanos: 
o etnocentrismo, o relativismo cultural e os direitos sociais. Bolsa Capes Flexibilizada 
Demanda Social concedida em outubro de 2009.

JOSÉ ALBERTO TOZZI (tozzi@tozzi.com.br)35  

Possui graduação em Administração de Empresas pelo Fundação Getulio Vargas - 
SP (1978) com pós-graduação em análise de sistemas e MBA executivo internacional 
– pela USP e mestrado em Administração pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo (2010). Contador e auditor licenciado pela CVM, adquiriu experiência nas áreas de 
auditoria, consultoria, administração contábil, financeira, fiscal, informática, suprimentos 
e recursos humanos como diretor em empresas de grande porte.Tem experiência na 
área de Administração. Atuando principalmente nos seguintes temas: filantropia, marco 
regulatório, órgãos reguladores, prestação de contas, terceiro setor. Fundador e principal 
executivo da Tozzi Associados, José Alberto Tozzi é um estudioso e especialista em “gestão 
e profissionalização de entidades do Terceiro Setor”. É diretor da Associação dos alunos 
e ex-alunos dos MBAs da USP – entidade focada na pesquisa de soluções para o Terceiro 
Setor.

ÁUREO MAGNO GASPAR PINTO (aureo.gaspar@gmail.com)

Graduado em Administração de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas - SP (1990), 
com extensão em tecnologia da informação pela FGV – SP (1998), pós-graduação em 
administração pela FGV-SP (2000) e mestrado em Administração pela Pontifícia Universidade 
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de 03 (três) anos de efetiva
atuação.



Cadastramento do
proponente

Comprovação
de experiência
prévia no objeto

Demonstração de
experiência para a
execução de
atividades
semelhantes as que
deverão ser
executadas na
parceria por meio de
uma multiplicidade de
documentos tais
como a apresentação
de instrumentos
similares firmados
com órgãos e
entidades da
Administração
Pública, relatórios de
atividades
desenvolvidas,
declarações de
conselhos de políticas
públicas, secretarias
municipais ou
estaduais
responsáveis pelo
acompanhamento da
área objeto da
parceria, dentre
outras

Funcionalidade nova,
disponibilizada pelo
SICONV desde 16 de
janeiro de 2012, ainda
não conhecida pela
maioria dos gestores
públicos que deverão
aprovar os
comprovantes de
experiência prévia.

Permitir que a
comprovação de
capacidade se dê pelo
currículo da equipe técnica.
Adiciona-se a necessidade
de capacitação dos
gestores públicos para
aprovação e das entidades
para apresentação de
documentos no SICONV.

Artigo 22, V
e VII, da
Portaria 507/
2011

Sim  O prazo de três anos
apresenta os mesmos
problemas em relação ao
impedimento da participação
das organizações
qualificacdas ainda que
recentes em termos de tempo
de existência para
comprovação. 



Cadastramento do
proponente

Habilitação pelo
órgão

Cada órgão da
administração pública
é livre para habilitar ou
não o proponente na
sua área de atuação a
partir da análise que
faz das informações e
documentos
constantes do
cadastro no SICONV.

Muitos gestores não
se sentem seguros
para habilitar
organizações em uma
área se ela foi não
habilitada para outra
área. 

Fortalecer a cultura de
parcerias na gestão
pública, por meio de
formação permanente dos
gestores e das
organizações interessadas
em celebrar convênios ou
termos de parceria com o
Estado, proprondo sempre
o alinhamento de cada
ajuste com a política
pública correspondente.

Artigos 21 a
23 da
Portaria nº
507/2011

Não Essa liberdade conferida aos
órgão é interessante na
medida em que atrai para o
próprio órgão a
responsabilidade sobre a
habilitação do proponente no
caso concreto. A mesma
responsabilidade pode causar
um recuo e gerar posições
mais conservadoras.

Cadastramento do
proponente

Comprovação
de idoneidade
creditícia dos
dirigentes

Auto-declaração do
dirigente máximo da
entidade acerca da
inexistência de dívida
com o Poder Público
e de inscrição nos
bancos de dados
públicos ou privados
de proteção ao
crédito”. 

Exigência formalista e
declaratória que pode
causar muitos danos
às organizações por
motivos particulares
que não
necessariamente
seriam critérios para a
não contratação com o
Poder Público, como
conta de celular em
discussão, por
exemplo. 

Aferição de idoneidade no
exercício de funções de
administração, tanto
pública quanto privada,
deveria ser considerada por
ser ponto mais relevante do
que a aferição de
idoneidade na vida privada
ou pessoal.  

Artigo 22, III,
da Portaria
nº 507/2011

Não Como a legislação aplicável
não exige das entidades
privadas sem fins lucrativos a
apresentação de declaração
de regularidade penal de seus
dirigentes, a substituição das
certidões que comprovam a
inexistência de pendências
pela auto-declaração da
regularidade civil do dirigente é
alternativa suficiente e menos
burocrática.



Cadastramento do
proponente

Comprovação
de não
parentesco dos
dirigentes

Auto-declaração do
dirigente máximo da
entidade informando,
sobre cada um dos
dirigentes (leia-se
direitores e
conselheiros) se “é
membro do Poder
Executivo, Legislativo,
Judiciário, do
Ministério Público ou
do Tribunal de Contas
da União, ou
respectivo cônjuge ou
companheiro ou
parente em linha reta,
colateral ou por
afinidade até o 2º
grau." 

O parentesco pode
existir sem representar
um risco para a
decisão de seleção da
organização ou
qualquer outra etapa
na relação de
conveniamento com o
Poder Público 

Refletir sobre como evitar o
nepotismo e o tráfico de
influência em determinados
tipos de transferências de
recursos que poderiam
sujeitar-se à referida
comprovação. No mínimo,
retirar os relativos por
afinidade e os colaterais. 

Artigo 22,
IV, da
Portaria nº
507/2011

Não Referida declaração poderia
ser exigida em determinados
tipos de transferências. Fato
é, todavia, que  sua exigência
prejudica o exercício da
liberdade de associação e de
participação da sociedade civil
em espaços de
desenvolvimento de políticas
públicas. Restringe que os
familiares de agentes públicos
possam exercer seu direito de
participação social.



Cadastramento do
proponente

Comprovação
de
reconhecimento
de existência
por autoridades
locais

A Portaria 507/11 não
mais contempla a
exigência de
apresentação
declaração de
funcionamento regular
nos 03 (três) anos
anteriores ao
credenciamento,
emitida por 03 (três)
autoridades do local
de sua sede.

A LDO de 2012 (Lei n.
12.465/11), em seu
artigo 34, inciso VII,
mantém a exigência
das trës declarações
de autoridade. O
Manual para
cadastramento de
proponente do
SICONV está
destualizado e
continua a exigir. 

Atentar para que as
próximas LDO's não
prevejam a necessidade
desta comprovação. Prever
expressamente na norma
que a comprovação de
atuação poderá ser feita
por  instituições públicas e
privadas que financiam ou
acompanham os trabalhos
da entidade

Artigo 18,
VII, da
Portaria nº
127/2008
.... LDO de
2011

Sim
esta é
uma
previsão
típica
das
últimas
LDOs

Exigência antiga que vem da
lógica clientelista da
declaração de utilidade pública
de 1935. Não coaduna com os
tempos presentes, onde nem
sempre a atuação da entidade
se dá no local de sua sede,
podendo ter atuação mais
abrangente. Mais adequado é
que referida declaração seja
conformada por documentos
de instituições públicas e
privadas, ou geradas pela
prórpia organização, tal como
de forma mais acertada fez a
Portaria 507/11 no que tange a
comprovação dos tês anos de
exercício. O cumprimento
deste requisito de busca do
reconhecimento pelas
autoridades locais é, no
mínimo contraditório, pois de
um lado a legislação veda a
celebração de convênios com
entidades privadas sem fins
lucrativos que tenham como
dirigente agente público ou
seus parentes , de outro,
obriga que as entidades
construam relações com
autoridades para delas
solicitar seu reconhecimento
de existência. 



Cadastramento do
proponente

Comprovação
de titulação ou
qualificação
pelo poder
público no
SICONV

Acertada a
possibilidade de não
exigência de titulação
para a celebração de
convênios com o
Estado

As qualificações e
titulações concedidas
pelo próprio Governo
Federal não são
valorizadas na hora de
estabelecer uma
parceria, o que causa
o questionamento de
sua existência. 

Manter a não vinculação da
celebração de convênios
com os títulos da entidade
mas considerá-los na
análise da seleção.

Artigo 22,
da Portaria
507/2011

Sim O acúmulo proporcionado pela
análise da qualificação técnica
e da capacidade operacional
para gestão e controle de
recursos públicos previamente
realizada pelos  órgãos
concedentes das qualificações
e titulações, embora não
vinculativa, pode subsidiar a
análise do órgão concedente
acerca da seleção da ESFL

Cadastramento de
proposta  

Indicação do
instrumento a
ser formalizado

Campo para inclusão
do Termo de Parceria
no SICONV é
necessário para
atender a legislação
vigente. Desafio será
desenhar fluco que
demonstre o controle
mais gerencial e por
resultado típico dos
Termos de Parceria,
que regulamenta
exclusivamente a
relação entre as
qualificadas como
organizações da
sociedade civil de
interesse público e o
Estado

Enquanto não se
desenhar o fluxo
específico dos Termos
de Parceria, na
prática, o que se tem
observado é a análise
do modelo de Termo
de Parceria pelo de
Convênio  

Criação de um ambiente no
SICONV específico para
entidades privadas sem fins
lucrativos, revisão geral do
fluxo no SICONV e das
Portarias que o
regulamentam. É preciso
agregar aos mecanismos
de controle meramente
formal, outros de natureza
gerencial. Desenhar fluxo
específico dos Termos de
Parceria, nos termos da Lei
9.790/99.  

Não O SICONV, enquanto
instrumento que visa
possiblitar maior transparência
e controle sobre a aplicação
de recursos repassados pela
Administração Pública Federal
deve refletir, portanto, a
realidade de todos os entes
que acessam tais recursos, a
fim de que o controle a que se
presta seja efetivo e adequado
a pluralidade dos modelos de
parceria existentes. 



Cadastramento de
proposta  

Envio de
proposta sem
prévio
cadastramento

O SICONV autoriza
que, de posse do
login e senha, possa
o Proponente Público
enviar propostas a
programas que
aceitam propostas de
proponentes não
cadastrados, ou seja,
apenas credenciados
(sendo certo que
caberá ao proponente,
depois de aprovada a
proposta, se
cadastrar em Unidade
Cadastradora). 

No caso de
proponente que seja
Entidade Privada sem
Fins Lucrativos, este
deverá, após o
credenciamento,
realizar o
cadastramento no
Portal e munido de
todos os documentos
comparecer a uma
Unidade Cadastradora
para aprovação de seu
cadastro.

Permitir que Entidades
Privadas sem Fins
Lucrativos também
possam, após o
credenciamento, enviar
propostas para programas
que aceitem propostas de
proponentes ainda não
cadastrados, mediante o
compromisso de
apresentar todos os
documentos a Unidade
Cadastradora para
aprovação de seu cadastro,
após aprovação da
proposta.

Não Medida interessante para o
ente público que poderia ser
estendida para as ESFL para
possibilitar o  envio de
propostas logo após o
credenciamento, quando for o
caso, condicionando o
cadastramento no SICONV à
respectiva aprovação. O lapso
temporal entre o
credenciamento e o
cadastramento pode
obstaculizar a participação
das organizações da
sociedade civil.

Cadastramento de
proposta  

Limitação de
valor mínimo
para
formalização do
convênio

Há vedação à
celebração de
convênios com órgãos
e entidades da
administração pública
cujo valor seja inferior
a R$ 100.000,00 (cem
mil reais). 

A normativa é omissa
quanto a celeboração
de convênios em
valores semelhantes
com ESFL. 

Aperfeiçoar a legislação
vigente sobre subvenções
sociais e fundos públicos,
além de outras medidas
que incentivem a doação
privada, para atender a
demanda de repasses de
menor valor efetuados a
organizações da sociedade
civil a título de fomento a
atividades locais e
comunitárias. 

 Decreto nº
6.170/2007,
artigo 2º,
inciso I e
Portaria nº
507/2011,
artigo 106º,
inciso I. 

Sim Custos operacionais
associados à gestão dos
convênios justifica a não
celebração do instrumento
quando o montante envolvido é
de pequena monta. 



Cadastramento de
proposta  

Inserção do
Plano de
Trabalho

Importante ter
campos que induzam
a ESFL a preencher o
Plano de Trabalho em
conformidade com
metas e resultados. 

O formato atual para
inserção dos Planos
de Trabalhos é muito
“rígido e conciso” o
que não permite a
descrição técnica das
atividades com a
profundidade
necessária para a
análise, tolhendo as
organizações de
colocarem
informações que
julguem importantes. 

Sugere-se a alteração do
SICONV para que passe a
contemplar campos que
permitam às ESFL
descreverem de forma mais
pormenorizada as
atividades que pretendem
realizar ao longo da
parceria. Assim como, que
o tutorial do SICONV dê
informações mais claras e
orientadoras de seu
preenchimento, provendo
às ESFL orientações sobre
aspectos que devem ser
destacados na descrição
do Plano de Trabalho 

Artigo 19,
da Portaria
507/2011

Não O detalhamento do plano de
trabalho contribui para um
melhor monitoramento das
ações acordadas e que devem
ser executadas em
decorrência da parceria. É
essencial para descrição do
que se pretende. 

Abertura da Conta
Bancária

Conta Bancária Ter uma conta
bancária própria ajuda
na gestão, controle e
prestação de contas
por conciliação
bancária. 

Embora os técnicos
informem ser vedada a
cobrança de tarifas e
demais valores para
manutenção das
contas do convênio, na
prática as instituições
bancárias acabam
cobrando tarifas, que,
via de regra, são
pagas pelas próprias
entidades. 

Sugere-se a criação de um
mecanismo simplificado
que na abertura da conta
corrente já preveja a
natureza não tarifada e que
a normativa vigente preveja
expressamente a proibição
de sua cobrança

Artigo 54 da
Portaria 507/
2011

Não A falta de orientação das
instituições bancárias acerca
da regulamentação aplicável
acaba por gerar prejuízos de
natureza financeira às próprias
ESFL, além de confusão na
prestação de contas.



Contratação de
Bens e Serviços

Licitação e/ou
processos de
compra por
entidades
privadas sem
fins lucrativos

A possibilidade de
cotação prévia de
preços já reconhece e
instrumentaliza
diferenças entre
entidades públicas e
privadas na execução
de convênios 

O SICONV mantém a
terminologia da
licitação, processo
típico de entes
públicos, para
entidades privadas
sem fins lucrativos,
gerando
cadastramentos
equivocados, falhas e
dúvidas.  

Excluir o item licitação do
campo Processo de
Compra e os subitens
relativos às modalidades de
licitação na interface para
ESFL, mantendo apenas a
Cotação Prévia, a Pesquisa
de
Mercado (Valor abaixo de
R$ 8.000,00), criando,
ainda, campo de
Justificativa para os casos
de bolsa, diária ou outra
relação, além dos casos
em que haja
"Inexigibilidade" pela
impossibilidade de seleção
do fornecedor em razão da
especificidade do objeto a
ser contratado, do know
how detido pelo fornecedor
ou do fornecedor local
único.

Não O sistema deve refletir com
maior acuidade os
entendimentos teóricos, legais
e jurisprudenciais aplicáveis à
matéria, além de permitir que
as ESFL possam registrar
informações de sua natureza
privada, cuja incidência de
regras se diferencia de entes
públicos. 



Contratação de
Bens e Serviços

Forma de
contratação de
empregados no
escopo dos
Projetos 

Não há norma que
vede a contratação de
empregados. Os
entendimentos de
que, desde que
previsto no Plano de
Trabalho, é o que tem
apoiado a questão,
ainda que não de
forma pacífica.  

O sistema é omisso
sobre a contratação de
empregados no
escopo dos Projetos.
Tampouco há
autorização expressa.
As limitações que são,
na prática, impostas
às entidades sem fins
lucrativos no que se
refere à contratação de
pessoal para
execução dos
projetos, e,
especialmente,
respeitando a
legislação trabalhista
vigente, tem origem na
proibição de
contratação de
pessoal por entes
públicos por meio de
recursos oriundos de
convênios. Ou seja,
decorrem da extensão
indevida de normas
títpicas dos repasses
entre orgãos públicos
a entidades de direito
privado. 

Sugere-se suprir lacuna
existente. Q ue os
normativos que
regulamentem a celebração
de convênios e parcerias
entre ESFL e Poder
Público prevejam
expressamente esta
obrigação de cumprimento
dos direitos trabalhistas e
que o Plano de Trabalho e
Orçamento do Projeto
contemple verbas para o
pagamento de salário,
verbas rescisórias limitadas
ao período da vigência do
Convênio, respeitados valor
de mercado, teto do
Executivo Federal e
coerência com o objeto.

Sim. Esta medida destina-se à
garantia dos direitos sociais
dos trabalhadores que atuam
nos projetos e evita que o
Estado utilize-se dos
convênios e parcerias como
forma de precarizar as
relações de trabalho no
âmbito da prestação de
serviços de relevância
pública e promoção do
interesse público.  Os
trabalhadores não voluntários
que forem atuar no Projeto
com habitualidade,
pessoalidade, subordinação
e onerosidade, devem ser
contratados no regime
celetista, tal qual determina
a legislação em vigor.  



Contratação de
Bens e Serviços

Cotação Prévia Ter parâmetros para
composição de

preços que atribuam
ao valor a moralidade

devida. 

 Exigência de cotação
prévia pode dar origem
a um "mercado de
especialistas" em
enviar propostas, o
que pode, em última
análise, precarizar o
funcionamento interno
dos projetos. 

Dispensar a cotação prévia
em casos específicos
como a contratação de
profissional prestador de
serviços regulares
comprovado por contratos
anteriores. 

Não Sob a ótica dos resutados é
relevante que a execução de
projetos por profisssionais
tecnicamente aptos a fazê-lo.
Assim, para evitar
fragilidadades na execução
técnica dos projetos é
importante que a seleção dos
profissionais se dê com base
e privilegie a pessoalidade no
exercício das funções. Nesse
sentido, importante assegurar
que a equipe técnica
responsável pela execução do
objeto seja contratada sob o
regime celetista.

Contratação de
Bens e Serviços

Cotação Prévia Na elaboração da
cotação prévia as
ESFL devem
estabelecer critérios
para seleção da
proposta que
priorizem o menor
preço, sendo admitida
a definição de outros
critérios relacionados
a qualificações
especialmente
relevantes do objeto,
tais como o valor
técnico, o caráter
estético e funcional,
as características
ambientais, o custo
de utilização, a
rentabilidade.

Dar ensejo a
justificativas não
coerentes. 

Seja autorizado às ESFL
contratar produtos e
serviços, pelo maior valor,
mediante justificativa.

Artigo 58, II,
b, da
Portaria 507/
2011. 

Sim Seja respeitada a autonomia
das ESFL para contratar
produtos e serviços, pelo
maior valor, mediante
justificativa, diante da
limitação de valores constante
do orçamento e do Plano de
Trabalho aprovado pelo órgão
repassador em função do
melhor interesse para a
consecução do objeto.



Contratação de
Bens e Serviços

Cotação Prévia Estebelece critério
objetivo para compras
de menor valor uma
vez que reconhece a
desnecessidade de
cotação prévia quando
o valor for inferior a R$
8.000,00 (desde que
não se refiram a
parcelas de uma
mesma obra, serviço
ou compra ou ainda
para obras, serviços e
compras da mesma
natureza e no mesmo
local que possam ser
realizadas conjunta e
concomitantemente)

Replica a lógica da Lei
8.666/93 e corrobora
sua aplicação. 

Ter uma lei própria para o
conveniamento para ESFL.
Quais seriam as
diferenças?

Artigo 58,
§1° da
Portaria 507/
2011. 

Não Trata-se de medida que visa
trazer maior agilidade à
contratação de bens e
serviços quando o valor
envolvido é de pequena monta,
e, portanto, de natureza mais
gerencial.

Contratação de
Bens e Serviços

Cotação Prévia Reconhece a
desnecessidade de
cotação prévia diante
quando verificada a
ausência de
pluralidade de opções
para aquisição de
bens e serviços,
exigindo apenas a
comprovação dos
preços que aquele
próprio fornecedor já
praticou com outros
demandantes.

Dificuldade de
comprovação da
unicidade de
fornecedor

Agregar o compronente do
local/territorialidade para o
caso do fornecedor único. 

Artigo 58,
§1° da
Portaria 507/
2011. 

Não Trata-se de medida que visa
trazer maior agilidade à
contratação de bens e
serviços quando o valor
envolvido é de pequena monta,
e, portanto, de natureza mais
gerencial. Prever também a
questão do fornecedor único
em lugares ermos. 



Contratação de
Bens e Serviços

Despesas
Administrativas

A limitação das
despesas
administrativas a 15%
traz um parâmetro
importante para as
ESFL. 

A questão
problemática está na
interpretação do que
cabe como despesa
administrativa e no fato
de que determinados
tipos de despesas,
num projeto, podem
ter caráter meramente
administrativo ao
passo que em outros,
assumem caráter
técnico para apoiar a
execução do objeto. 

Sugere-se excluir a
limitação de gastos  até
15% a título de despesas
administrativas, a fim de
que o poder público, em
parceria com a ESFLs,
possa avaliar, diante do
caso concreto e da
natureza do projeto a ser
realizado, o teto para
referidas despesas, assim
como há a análise do
orçamento como um todo.
Outra proposta é que seja
autorizada a taxa de
administração, na qual
estariam contidas as
despesas administrativas,
sem a necessidade de
prestação de contas
mediante a apresentação
de nota fiscal de cada uma
das despesas incorridas
nessa rubrica

Artigo 52,
§único, da
Portaria 507/
2011.  

Sim Ao adequar os gastos com
despesas administrativas à
necessidade específica de
cada projeto pretende-se que a
gestão financeira do Projeto
seja otimizada e a prestação
de contas facilitada.



Contratação de
Bens e Serviços

Despesas
Administrativas

Monitoramento e
Avaliação dos
Resultados é despesa
cada vez mais
imprescindível de
existir na gestão de
objetos de relavância
pública

Entender M&A como
item de despesa
administrtiva dentro da
limitação dos 15% é
diminuir sua
importância no cenário
da parceria. 

Monitoramento e avaliação
são atividades
imprescindíveis à gestão
gerencial e técnica do
Projeto diante do que não
devem ser enquadradas
como despesas
administrativas e sim ter
natureza própria, sem
limitação de valor. Em
alguns casos, o próprio
objeto do convênio pode
ser de M&A de uma
política e poderia se
confundir com despesas
limitadas. 

Ao desvincular os gastos com
monitoramento e avaliação das
despesas administrativas
permite-se que essas ações
sejam devidamente
contempladas no orçamento
do projeto como necessárias à
sua plena execução.

Contratação de
Bens e Serviços

Ressarcimento
de despesas

Ressarcimento de
despesas é realidade
importante na gestão
administrativa de
ESFL, dentro do
prazo da parceria. 

O ressarcimento de
despesas não é
expressamente
autorizado e pode
gerar dúvidas na
prestação de contas.

Deve-se viabilizar, sob a
ótica gerencial, o
ressarcimento de despesas
incorridas por profissionais
envolvidos na execução do
Projeto, mediante
comprovação de que foram
efetivamente realizadas no
âmbito e para o
atingimento dos resultados
do Projeto (ex: Plano de
Trabalho que prevê
despesas com telefone.
Utilização da rubrica para
pagamento de celulares
utilizados pelos
coordenadores do Projeto
ao longo de sua execução)

Não A autorização para
ressarcimento de despesas
assegura menos burocracia e
maior agilidade no que se
refere à gestão do projeto. 



Contratação de
Bens e Serviços

Emissão e
vinculação de
documentos
fiscais

Nota fsical é
comprovante contábil
hábil relevante para a
prestação de contas. 

É complexa a
vinculação do
documento fiscal ao
processo de compra e
a rubrica no orçamento
do projeto a ele
relativo, pela
necessidade de se
cadastrar cada um dos
componentes de cada
Nota Fiscal, o que
consome grande parte
do tempo das
organizações nesta
tarefa.

Diminuir os campos de
preenchimento da nota
fiscal, simplificando o
processo e possibilitando
que elas sejam agrupadas
casos sejam da mesma
natureza. 

Artigo 64,
§3° da
Portaria 507/
2011. 

Não Facilitar o processo de
inserção de dados no sistema
contribui para que os
proponentes mantenham
atualizadas as informações
acerca da aplicação dos
recursos e,
consequentemente, para o
monitoramento por parte do
órgão concedente. 

Pagamentos Pagamento a
pessoa física

É importante haver
mecanismo de
pagamento de pessoa
física que não tenha
conta bancária, haja
visto que muitos
convênios são
realizadas em lugares
de realidades
diferentes de difícil
acesso pelo Estado e
por isso mesmo se
justifica a parceria. 

É autorizada a
realização de um
único pagamento, ao
longo de toda a
vigência do convênio, a
pessoa física que não
detenha conta
bancária, observado o
limite de R$ 800,00
por fornecedor ou
prestador do serviço e
desde que mediante
mecanismo que
permita a identificação
pelo banco.

Regulamentar a realização
de pagamentos efetuados a
pessoas físicas que não
tenham acesso ao sistema
bancário de forma a ampliar
as possibilidades para não
restringir a um único
pagamento. 

Artigo 64,
§2°, 58, da
Portaria 507/
2011.  

Sim Considerando que os
instrumentos de repasse de
recursos a ESFL tem muitas
vezes sua execução realizada
nos mais longínquos cantos
do país e que o acesso ao
sistema bancário é ainda
restrito em muitas áreas do
território nacional, é pertinente
que a normativa vigente cuide
de regulamentar os
pagamentos realizados a
fornecedores de bens e
serviços não bancarizados.



Prestação de
Contas 

Elaboração da
prestação de
contas

Documentos e
informações
registrados no
SICONV ao longo da
vigência do convênio
já integram a
prestação de contas,
que será finalizada
mediante a
apresentação de
documentos
complementares.

Dificuldade de geração
de relatórios
consolidados parciais
ou finais.

Racionalizar a prestação
de contas via digital e via
documentos físicos.
Como?

Artigo 74,
da Portaria
507/2011.  

Não A utilização de documentos já
cadastrados no sistema
facilita a apresentação da
prestação de contas.

CONSTATAÇÕES TRANSVERSAIS SOBRE O SICONV
Pontos Positivos
1. O SICONV é importante fonte de registro de informações.
2. O Convenente se cadastra uma única vez, evitando dessa forma despesas com remessa de documentos, com os correios, com deslocamentos a Brasília. 
3. O SICONV permite análises gerenciais a partir dos dados sistematizados.
4. O SICONV poderá substituir no futuro o processo físico e ser uma plataforma de processo eletrônico.
5.O SICONV compila dados sobre os programas federais e os recursos existentes
6. O SICONV permite a centralização das parcerias do Estado em um único ambiente virtual.

Pontos Negativos
1. Enquanto sistema de tecnologia da informação, é falho e de difícil manuseio.
2. Não existe comunicação do SICONV com outros sistemas, como a possiibilidade de importação de dados para comprovação de certidão.
3. Não há possibilidade de trabalho off-line, o que resulta em re-trabalho e custo.

4. Ausência de interface específica para as ESFL, bem como de capacitações voltadas para as mesmas. 

5. Dificuldades de retorno do 0800 do SERPRO. 
6. Não há manuais específicos para utilização do SICONV para ESFL, o que dificulta o entendimento e acaba por vezes complicando mais do que ajudando. Os manuais
para utilização do SICONV não apresentam orientações de caráter qualitativo que possam apoiar os gestores, por exemplo, na elaboração dos relatórios de
acompanhamento e fiscalização.  7. Ausência de assistência técnica e gerencial para o uso do sistema.



8. Sucessivas alterações na legislação que regulamenta o SICONV e nas orientações repassadas aos usuários do sistema e consequente desrespeito aos princípios da
confiança legítima dos atos estatais e da boa administração.
9. Falta de conhecimento sobre o universo e o funcionamento das ESFL assim como observância da sua natureza de direito privado

PROPOSTAS PARA APERFEIÇOAMENTO DO SICONV:    
1. Criação de uma interface própria para ESFL 
2. Possibilidade de trabalho off-line.   
3. Necessidade de out-put dos dados alimentados, como relatórios conclusivos.
4. Ouvidoria do Siconv para melhoria incremental operacional do programa, com interatividade
5. Determinar prazo para a Administração Pública analisar as prestações de contas em respeito ao direito fundamental da boa administração.
6. Como sugerido pelo ENCLA 2007, integração da base de dados da Receita Federal, RAIS, CAGED, CGU, MJ, MPOG, INSS para simplificar o preenchimento do sistema.
7. Integrar o SICONV com outras ferramentas de tecnologia da informação do orçamento.
8. Customizar capacitações e manuais para as ESFL como usuário específico e peculiar do sistema. 

9. Revisão geral do SICONV e das portarias que o regulamentam, para respeitar a autonomia das entidades privadas. 
10. Sugerir a distinção da política de parcerias e da política de fomento ao associativismo no PPA.
Criação de uma base de dados de preços de produtos e serviços a partir do SICONV. 



14responses

Summary  See complete responses 

Identificador
1 1 7%

2 1 7%

3 1 7%

4 1 7%

5 1 7%

6 1 7%

7 1 7%

8 1 7%

9 1 7%

10 1 7%

11 1 7%

12 1 7%

13 1 7%

14 1 7%

15 0 0%

Quantidade de entrevistados
1 1 1 2 2 2 1 1 1 3 3 1 1 1

1. Este órgão firma parcerias com a sociedade civil ?
Sim 10 71%

Não 4 29%

2. Quais os instrumentos jurídicos mais comuns para  a formalização destas parcerias? 
Convênios 6 43%

Termos de Parceria 0 0%

Não Respondeu 6 43%

Other 2 14%

3. Função do entrevistado

15/3/2012https://docs.google.com/spreadsheet/gform?key=0AiA_C-dDTgJ9dFNRSjZ1WkhNMm1jL...



Função Técnica 6 43%

Função de Controle 8 57%

Não Respondeu 0 0%

Other 0 0%

4. Neste órgão existem normas internas que orientam  o trabalho dos servidores com relação às parcerias  firmadas com entidades da 
sociedade civil ? 

Sim 4 29%

Não 9 64%

Não Respondeu 1 7%

Other 0 0%

6. Este órgão oferece ou já ofereceu capacitação ao s servidores nesta temática ? 
Sim 10 71%

Não 0 0%

Não Respondeu 4 29%

Other 0 0%

10. Você utiliza ou é impactado pela utilização do SICONV ? 
Sim 11 79%

Não 2 14%

Não Respondeu 1 7%

Other 0 0%

11. Qual a sua avaliação geral sobre o SICONV ?
Muito Bom 4 29%

Bom 1 7%

Regular 4 29%

Ruim 1 7%

Muito Ruim 0 0%

Não Respondeu 4 29%

Other 0 0%

12. Na sua percepção, o SICONV têm o mesmo nível de  eficiência para as relações de convênio firmadas c om organizações da sociedade civil 
quanto para aquelas firmadas entre entes públicos? 

15/3/2012https://docs.google.com/spreadsheet/gform?key=0AiA_C-dDTgJ9dFNRSjZ1WkhNMm1jL...



Não, é muito mais eficiente para os convênios entre entidades públicas 1 7%

Não, é mais eficiente para os convênios entre entidades públicas 1 7%

Não há diferença 4 29%

Sim, é menos eficiente para os convênios entre entidades públicas 0 0%

Sim, é muito menos eficiente para os convênios entre entidades públicas 4 29%

Não Respondeu 4 29%

Other 0 0%

13. Na sua opinião, como o novo sistema SICONV, imp actou a consecução de boas parcerias entre estado e  sociedade civil:
Muito positivamente 2 14%

Um pouco 4 29%

Não há diferença 2 14%

Piorou um pouco 0 0%

Piorou muito 0 0%

Não Respondeu 6 43%

Other 0 0%

14a) Em relação à utilização do SICONV para as parc erias com as Organizações da Sociedade Civil, você diria que: Sobre a efetiva 
contribuição do sistema SICONV para alcance dos obj etivos dos projetos Sobre a efetiva contribuição do  sistema SICONV para alcance 
dos objetivos dos projetos 

Auxiliou muito 1 7%

Auxiliou 3 21%

Não interferiu 3 21%

Atrapalhou 1 7%

Atrapalhou Muito 0 0%

Não Respondeu 6 43%

Other 0 0%

14b) Em relação à utilização do SICONV para as parc erias com as Organizações da Sociedade Civil, você diria que: Sobre o impacto do 
SICONV nos custos que a Administração Pública têm c om a gestão (análises de propostas, projetos, liber ações, acompanhamento, 
fiscalização) dos projetos 

Os custos aumentaram muito 0 0%

Os custos aumentaram 0 0%

Não houve alteração 4 29%

Os custos diminuiram muito 1 7%

Os custos diminuiram 1 7%

Não Respondeu 8 57%

Other 0 0%

15/3/2012https://docs.google.com/spreadsheet/gform?key=0AiA_C-dDTgJ9dFNRSjZ1WkhNMm1jL...



14c) Em relação à utilização do SICONV para as parc erias com as Organizações da Sociedade Civil, você diria que: Sobre a característica 
do controle dos projetos proporcionado pelo SICONV

é preponderantemente caracterizado por uma lógica formalista 5 36%

é caracterizado por uma lógica formalista 2 14%

não tem uma característica nesse sentido 1 7%

é caracterizado por uma lógica de resultado 0 0%

é preponderantemente caracterizado por uma lógica de resultado 0 0%

Não Respondeu 6 43%

Other 0 0%

15. Sobre a avaliação dos instrumentos de repasse, V.Sa. entende que deve haver um controle de resulta dos? 
Sim 11 79%

Não 3 21%

Não Respondeu 0 0%

Other 0 0%

16. No processo de seleção de parceirias com entida des da sociedade civil, há consulta prévia ao Cadas tro Nacional de Entidades?
Sim 3 21%

Não 9 64%

Não Respondeu 2 14%

Other 0 0%

22. Possuem exame de desempenho para as parcerias? 
Sim 4 29%

Não 4 29%

Não Respondeu 6 43%

Other 0 0%

28. Na sua opinião, a consulta / participação dos c onselhos ou outras instâncias deveria ser obrigatór ia ?
Sim 2 14%

Não 7 50%

Não Respondeu 5 36%

Other 0 0%

30. As qualificações de OS e OSCIP e os modelos de emparceiramento e de controle dos termos de parceri a e contratos de gestão podem 
trazer que tipo de influência na elaboração de uma proposta normativa sobre convênios? 

15/3/2012https://docs.google.com/spreadsheet/gform?key=0AiA_C-dDTgJ9dFNRSjZ1WkhNMm1jL...



Muito positiva 5 36%

Um pouco positiva 4 29%

Não podem influenciar 1 7%

Negativa 0 0%

Muito Negativa 0 0%

Não Respondeu 4 29%

Other 0 0%

Number of daily responses

15/3/2012https://docs.google.com/spreadsheet/gform?key=0AiA_C-dDTgJ9dFNRSjZ1WkhNMm1jL...



 
            

 

 
 

OFICINAS  COM ORGANIZAÇÕES  DA SOCIEDADE CIVIL 
PROGRAMAÇÃO  E ROTEIRO 

“M ODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM A SOCIEDADE CIVIL” 
 
 

PROGRAMAÇÃO 
 
Apresentação  

a) Apresentação do Projeto e compartilhamento com os presentes dos objetivos da Oficina;  
b) Apresentação das questões propostas pela equipe de pesquisa, a serem trabalhadas pelos Grupos na Oficina;  
c) Levantamento de questões complementares apresentadas pelos presentes e divisão em grupo dos temas a serem tratados.  

 
Debates e Aprofundamento dos Temas em Grupos de Tra balho  

a) Trabalho em Grupos (até 5 grupos de 8 pessoas) para elaboração de sugestões e propostas sobre os temas objeto das discussões 
do grupo  

 
Priorização das Propostas e Encaminhamentos  

a) Apresentação, pelos grupos, das propostas e sugestões; 
b) Priorização das propostas e sugestões, se possível com a validação de resultados;  
c) Encaminhamentos Finais e Fechamento.  

 
Conclusões Finais 
 

 
ROTEIRO PARA  LEVANTAMENTO  DE PONTOS CRITICOS DE ANÁLISE 

 
Planejamento e SICONV  

- Cadastro e validação – documentos; 
- Apresentação de Projetos; 
- Detalhamento do Projeto e Plano de Trabalho e Orçamento. 
 

Operacionalização do SICONV  
- Conta bancária; 
- Cotação; 
- Nota fiscal e pagamento; 
- Contrapartida; 
- Despesas administrativas 
- Pagamento de diárias; e 
- Questões trabalhistas. 

 
Instrumento Gerencial e Avaliação de Resultados  

- Controles do SICONV x Controle Interno;  
- SICONV como instrumento de gestão; 
- SICONV como instrumento de avaliação e apuração e resultado  
- Custo operacional do SICONV 

-  
QUESTÕES A SEREM ABORDADAS  

 
a) A regulamentação existente sobre convênios está adequada à lógica das parcerias entre o Poder Público e as organizações da 

sociedade civil? 
b) Considerando que o conceito legal e infralegal de convênio vigente abrange tanto as relações de cooperação celebradas entre 

entes públicos entre si quanto aquelas celebradas com entidades privadas, uma eventual proposta de elaboração normativa para a 
modernização do sistema de convênios da administração pública com a sociedade civil deveria ser contemplada num diploma 
normativo específico?  

c) A regulamentação da matéria, hoje feita em nível infralegal, por meio de atos do Poder Executivo, deveria ser feita por meio de lei? 
d) Como se caracteriza o atual modelo de controle aplicado à gestão e fiscalização dos convênios celebrados com organizações da 

sociedade civil?  
e) Como as qualificações de OS e OSCIP e o modelo de emparceiramento e de controle dos termos de parceira e contratos de 

gestão podem influenciar a elaboração de uma proposta normativa sobre convênios? 
f) Que instrumentos administrativos e gerenciais poderiam ser aplicados para implementar a lógica de controle por resultados com 

menores custos para os projetos de cooperação objeto dos convênios celebrados entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil?    

g) Considerando a necessidade de eficácia e de controle gerencial por resultados, que alterações/complementações podem ser feitas 
na legislação existente? 

 
 
COORDENAÇÃO DA PESQUISA:  
Prof. Dr. Luciano Prates Junqueira  - Faculdade de Administração  
Prof. Dr. Marcelo Figueiredo - Faculdade de Direito 
EQUIPE DE PESQUISA: Paula Raccanello Storto, José Alberto Tozzi, Márcia Golfieri, Konstantin Gerber, Stella Reicher, Áureo Gaspar 
 
REALIZAÇÃO:                       
 
 

FUNDAÇÃO SÃO PAULO  
Mantenedora da PUC-SP 



 

 
Formulário  

para as entrevistas com Servidores Públicos  
Visitas Técnicas 

 

 
O presente roteiro visa a oitiva de Servidores Públicos (Gestores e/ou Controladores 
Internos) no âmbito do projeto de pesquisa sobre “Modernização do Sistema de Convênios 
entre a União e Entidades da Sociedade Civil”, uma das linhas do Pensando o Direito, 
projeto do Programa de Democratização de Informações no Processo de Elaboração 
Normativa, desenvolvido pela Fundação São Paulo, por meio do NEATS - Núcleo de Estudos 
Avançados em Terceiro Setor da PUC/SP, em parceria com o Ministério da Justiça e o 
PNUD (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento). 
 
 
Informações do entrevistado 

 

Órgão Público: ___________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

Nome: __________________________________________________________________ 

Email: ___________________________________________________________________ 

Tel: _____________________________________________________________________ 

 

Há quanto trabalha na Administração Pública Federal?  

(  ) Há mais de 20 anos 

(  ) Entre 15 anos e 20 anos 

(  ) Entre 10 anos e 14 anos 

(  ) Entre 5 anos e 9 anos 

(  ) Entre 2 anos e 4 ano 

(  ) Entre 1 ano e 1 ano e 11 meses 

(  ) Há menos de 1 ano 

 

E no atual cargo? 

(  ) Há mais de 20 anos 

(  ) Entre 15 anos e 20 anos 

(  ) Entre 10 anos e 14 anos 

(  ) Entre 5 anos e 9 anos 

(  ) Entre 2 anos e 4 ano 

(  ) Entre 1 ano e 1 ano e 11 meses 

(  ) Há menos de 1 ano 

 

- Breve descrição do Projeto e dos objetivos das Visitas Técnicas e Entrevistas com 

Servidores Públicos.  

 

 

Roteiro da Entrevista (00:40’) 

 

1. Este órgão firma parcerias com organizações da sociedade civil?  

(  ) sim 

(  ) não  

Em que circunstâncias? _____________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

Favor indicar eventuais dados disponíveis sobre o montante e atividades. 

 



 

2. Quais os instrumentos jurídicos mais comuns para a formalização destas parcerias? 

Aponte a sua percepção do percentual de distribuição do total entre Convênios, Contratos de 

Gestão, Termos de Parceria e Outros Instrumentos.  

(  ) % Convênios 

(  ) % Contratos de Gestão 

(  ) % Termos de Parceria  

(  ) % Outro Instrumentos. Quais ? 

Dê sua opinião/análise sobre este cenário _______________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

3. Como a função que V. Sa. exerce se relaciona com esta temática ? _________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

4. Neste órgão existem normas internas que orientam o trabalho dos servidores com relação 

às parcerias firmadas com entidades da sociedade civil ? 

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os, por favor. 

 

5. E algum outro conteúdo oferecido na forma manuais, pesquisas, dados ou outras 

informações ?  

Cite-os, por favor. 

 

6. Este órgão oferece ou já ofereceu capacitação aos servidores nesta temática ?  

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os, por favor. 

 

7.Você participou ?  

(  ) sim 

(  ) não  

Se sim, que nota, de 01 a 10, V.Sa. atribui à capacitação realizada ?   

 

8. Aponte pelo menos 3 dos principais desafios e dificuldades a serem superadas relativas à  

 

a) escolha do instrumento jurídico aplicável uma parceria 

1. 

2. 

3. 

 

b) implementação do instrumento 

1. 

2. 

3. 

 

c) fiscalização do instrumento 

1. 

2. 

3. 

 

 

 

 



 

9. Qual o tempo médio que leva para que as entidades da sociedade civil tenham retorno 

acerca da análise da fiscalização interna de suas prestações de contas ? 

(  ) até 6 meses 

(  ) de 6 meses a 1 ano 

(  ) entre 1 e 2 anos  

(  ) entre 2 e 3 anos 

(  ) mais que 3 anos 

 

10. Você utiliza ou é impactado pela utilização do SICONV ?   

(  ) sim 

(  ) não  

Se não, pule para pergunta 15 

 

11. Qual a sua avaliação geral sobre o SICONV ? 

(  ) muito bom  

(  ) bom 

(  ) regular 

(  ) ruim  

(  ) muito ruim  

 

12. Na sua percepção, o SICONV têm o mesmo nível de eficiência para as relações de 

convênio firmadas com organizações da sociedade civil quanto para aquelas firmadas entre 

entes públicos?  

(  ) Não, é muito mais eficiente para os convênios entre entidades públicas 

(  ) Não, é mais eficiente para os convênios entre entidades públicas 

(  ) não há diferença 

(  ) Sim, é menos eficiente para os convênios entre entidades públicas 

(  ) Sim, é muito menos eficiente para os convênios entre entidades públicas 

 

13. Na sua opinião, como o novo sistema SICONV, impactou a consecução de boas 

parcerias entre estado e sociedade civil: 

(  ) muito positivamente 

(  ) um pouco  

(  ) não há diferença 

(  ) piorou um pouco 

(  ) piorou muito 

 

14. Em relação à utilização do SICONV para as parcerias com as Organizações da 

Sociedade Civil, você diria que: 

 

a) Sobre a efetiva contribuição do sistema SICONV para alcance dos objetivos dos projetos 

(  ) auxiliou muito 

(  ) auxiliou 

(  ) não interferiu  

(  ) atrapalhou  

(  ) atrapalhou muito 

Se conhecer dados ou exemplos concretos destas situações, cite-os: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

b) Sobre o impacto do SICONV nos custos que a Administração Pública têm com a de 

gestão (análises de propostas, projetos, liberações, acompanhamento, fiscalização) dos 

projetos  

(  ) os custos aumentaram muito  

(  ) os custos aumentaram  

(  ) não houve alteração  

(  ) os custos diminuíram muito  

(  ) os custos diminuíram  

Se conhecer dados ou exemplos concretos destas situações, cite-os: 

 

c) Sobre a característica do controle dos projetos proporcionado pelo SICONV 

(  ) é preponderantemente caracterizado por uma lógica formalista  

(  ) é caracterizado por uma lógica formalista  

(  ) não tem uma característica nesse sentido 

(  ) é caracterizado por uma lógica de resultado  

(  ) é preponderantemente caracterizado por uma lógica de resultado  

Se conhecer dados ou exemplos concretos, cite-os: 

 

15. Sobre a avaliação dos instrumentos de repasse, V.Sa. entende que deve haver um 

controle de resultados?  

(  ) sim 

(  ) não  

Justifique explicitando quais mecanismos seriam adequados e quais não seriam  

 

16. No processo de seleção de parceiras com entidades da sociedade civil, há consulta 

prévia ao Cadastro Nacional de Entidades? 

(  ) sim 

(  ) não  

Justifique. 

 

17. As entidades com qualificações (OSCIP/OS/CEBAS/UPF) deveriam ter preferência no 

processo de seleção de parceiras? 

(  ) sim 

(  ) não  

Justifique. 

 

18. Vocês realizam auditorias?  

(  ) sim 

(  ) não  

De que tipo?  

 

19. V.Sas. possuem relatórios de auditoria de gestão das entidades do terceiro setor 

emparceiradas?  

(  ) sim 

(  ) não  

 

20. São publicados? 

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 

 

21. V.Sas. possuem algum controle de execução orçamentária para as parcerias?  

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 



 

 

22. Possuem exame de desempenho para as parcerias?  

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 

 
23. Há algum tipo de consolidação periódica dos resultados das parcerias? Se sim, V.Sas 

possuem indicadores periódicos de monitoramento dos programas do governo? E das 

parcerias existe algum tipo de monitoramento periódico? Há coleta de informações sobre as 

parcerias firmadas? Trabalham com pesquisas amostrais? 

 

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 

 
24. Há algum mecanismo de comparação / análise de indicadores entre as organizações 

parceiras ?  

 

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os, inclusive indicadores de desembolso financeiro, de recursos humanos e de infra-

estrutura no monitoramento das parcerias, indicadores de produtos e/ou de boas-práticas, 

para analisar se o esforço valeu a pena, bem como eventual sistematização dos produtos 

mais comuns nas parcerias em vistas à padronização. 

 
25. E entre as organizações parceiras e o Estado ?  

(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 

 
26. Em termos de capacidade/qualificação das entidades para receber recursos públicos em 
geral, sugira e exemplifique pelo menos 3 mecanismos de mensuração ou de caracterização 
do mínimo necessário.  
1. 
2. 
3. 
 
27. Você já acompanhou ou teve notícia de algum caso em que Conselhos de Políticas 
Públicas ou outras instâncias de participação social tenham participado/sido consultados dos 
processos de celebração destes instrumentos?  
(  ) sim 

(  ) não  

Cite-os. 

 
28. Na sua opinião, a consulta / participação dos conselhos ou outras instâncias deveria ser 
obrigatória ? 
(  ) sim 

(  ) não  

Justifique. 

 
29. A idéia de uma Comissão de Avaliação, formada por representantes da administração 
pública e da entidade privada convenente para acompanhamento e emissão de relatórios 
periódicos sobre os resultados da parceria seria um bom mecanismo de gestao dessas 
parcerias ? 
(  ) sim 

(  ) não  

Justifique. 

 



 

30. A qualificações de OS e OSCIP e os modelos de emparceiramento e de controle dos 

termos de parceira e contratos de gestão podem trazer que tipo de influenciar a elaboração 

de uma proposta normativa sobre convênios?  

(  ) muito positiva 

(  ) um pouco positiva 

(  ) não podem influenciar  

(  ) negativa  

(  ) muito negativa 

Justifique, informando quais as regras cuja utilização você apoia ou repudia.  

 

31. Cite pelo menos 3 instrumentos de gestão que poderiam ser aplicados para implementar 

a lógica de controle por resultados com menores custos para os projetos de cooperação 

objeto dos convênios celebrados entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil?  

1. 

2. 

3. 

 

32. Você acredita que o atual sistema convênios está adequado a um modelo eficiente 

parcerias entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil ?   

(  ) sim 

(  ) não  

Justifique, citando o que deveria ser mantido ou alterado 

 

33. Cite pelo menos 3 medidas que poderiam ser tomadas para melhorar as relações de 

repasse de recursos públicos a organizações da sociedade civil, em termos de escolha, 

aplicação e fiscalização interna?  

1. 

2. 

3. 

 

34. Na implementação das parcerias, possuem algum tipo de análise diferenciada para 
regiões pobres? 
 

35. Você conhece outras práticas, aplicadas em casos especiais, ou em outros países, 

relacionadas ao tema?  Quais são ? _____________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 
36. Há alguma outra informação / consideração a ser feita sobre o tema que não lhe foi 

perguntado e que você gostaria de fazer ? ________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 
 
 
Obrigada. 
 
V. Sa. será  informado por ocasião da publicação do Relatório. 
 


